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Torna-se público que o(a)  Instituto Federal  Catarinense – Campus Araquari,  por meio do(a)  Coordenação de
Compras e Contratos, sediado(a) na BR-280, km 27, nº 5.200, Bairro Colégio Agrícola, município de Araquari/SC,
realizará licitação, na modalidade PREGÃO, na forma ELETRÔNICA, nos termos da Lei nº 10.520, de 17 de julho
de 2002, do Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, do Decreto 9.507, de 21 de setembro de 2018, do
Decreto nº 7.983, de 08 de abril de 2013, das Instruções Normativas SEGES/MP nº 05, de 26 de maio de 2017 e
nº  03,  de 26 de abril  de 2018 e da Instrução Normativa  SLTI/MP nº  01,  de 19 de janeiro  de  2010,  da Lei
Complementar n° 123, de 14 de dezembro de 2006, do Decreto n° 8.538, de 06 de outubro de 2015, aplicando-se,
subsidiariamente, a Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993 e as exigências estabelecidas neste Edital.

Data da sessão: 20/04/2023
Horário: 09h00
Local: Portal de Compras do Governo Federal – https://www.gov.br/compras/pt-br
Critério de Julgamento: menor preço por grupo
Regime de Execução: Empreitada por Preço Global

1. DO OBJETO

1.1. O objeto da presente licitação é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação de serviços de
engenharia para elaboração do Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndio (PPCI), aprovação junto ao Corpo
de  Bombeiros  Militares  do  estado  de  Santa  Catarina  e  elaboração  de  projetos  executivos,  incluindo-se  a
elaboração de todos os subprojetos, laudos, memórias de cálculo, relatórios, memoriais e orçamentos exigidos
pela  legislação,  com  o  objetivo  de  entregar  toda  a  documentação  necessária  para  que  o  Instituto  Federal
Catarinense  –  Campus Araquari  faça  a  posterior  licitação  de  execução  dos  serviços  necessários  para  a
regularização das edificações, conforme condições, quantidades e exigências estabelecidas neste Edital e seus
anexos.

1.2. A licitação será realizada em grupo único, formados por 17 itens, conforme tabela constante no Termo de
Referência, devendo o licitante oferecer proposta para todos os itens que o compõem.

1.3. O critério de julgamento adotado será o menor preço GLOBAL do grupo, observadas as exigências contidas
neste Edital e seus Anexos quanto às especificações do objeto.

1.4.  A licitação será realizada de acordo com as regras específicas para o regime de execução empreitada por
preço global. 

2. DO CREDENCIAMENTO

https://www.gov.br/compras/pt-br


2.1. O  Credenciamento  é  o  nível  básico  do  registro  cadastral  no  SICAF,  que  permite  a  participação  dos
interessados na modalidade licitatória Pregão, em sua forma eletrônica.

2.2. O  cadastro  no  SICAF  deverá  ser  feito  no  Portal  de  Compras  do  Governo  Federal,  no  sítio
https://www.gov.br/compras/pt-br/, por meio de certificado digital conferido pela Infraestrutura de Chaves Públicas
Brasileira – ICP – Brasil.

2.3. O  credenciamento  junto  ao  provedor  do  sistema  implica  a  responsabilidade  do  licitante  ou  de  seu
representante legal e a presunção de sua capacidade técnica para realização das transações inerentes a este
Pregão.

2.4. O licitante responsabiliza-se exclusiva e formalmente pelas transações efetuadas em seu nome, assume
como firmes e verdadeiras suas propostas e seus lances, inclusive os atos praticados diretamente ou por seu
representante,  excluída  a  responsabilidade  do  provedor  do  sistema  ou  do  órgão  ou  entidade  promotora  da
licitação por eventuais danos decorrentes de uso indevido das credenciais de acesso, ainda que por terceiros. 

2.5. É de responsabilidade do cadastrado conferir a exatidão dos seus dados cadastrais no SICAF e mantê-los
atualizados junto aos órgãos responsáveis pela informação, devendo proceder, imediatamente, à correção ou à
alteração dos registros tão logo identifique incorreção ou aqueles se tornem desatualizados.

2.6. A não  observância  do  disposto  no  subitem  anterior  poderá  ensejar  desclassificação  no  momento  da
habilitação.

3. DA PARTICIPAÇÃO NO PREGÃO

3.1. Poderão participar deste Pregão interessados cujo ramo de atividade seja compatível com o objeto desta
licitação, e que estejam com Credenciamento regular no Sistema de Cadastramento Unificado de Fornecedores –
SICAF, conforme disposto no art. 9º da IN SEGES/MP nº 3, de 2018.

3.1.1. Os licitantes deverão utilizar o certificado digital para acesso ao Sistema.

3.2. Não poderão participar desta licitação os interessados:

3.2.1. proibidos de participar de licitações e celebrar contratos administrativos,  na forma da legislação
vigente;

3.2.2. que não atendam às condições deste Edital e seu(s) anexo(s);

3.2.3. estrangeiros que não tenham representação legal no Brasil com poderes expressos para receber
citação e responder administrativa ou judicialmente;

3.2.4. que se enquadrem nas vedações previstas no artigo 9º da Lei nº 8.666, de 1993;

3.2.5. que estejam sob falência,  concurso de credores ou insolvência,  em processo de dissolução ou
liquidação;

3.2.6. entidades empresariais que estejam reunidas em consórcio;



3.2.7. organizações da Sociedade Civil de Interesse Público - OSCIP, atuando nessa condição (Acórdão nº
746/2014-TCU-Plenário); 

3.3. Nos termos do art. 5º do Decreto nº 9.507, de 2018, é vedada a contratação de pessoa jurídica na qual haja
administrador ou sócio com poder de direção, familiar de:

a) detentor de cargo em comissão ou função de confiança que atue na área responsável pela demanda ou
contratação; ou

b) de autoridade hierarquicamente superior no âmbito do órgão contratante.

3.3.1. Para os fins do disposto neste item, considera-se familiar o cônjuge, o companheiro ou o parente
em linha reta ou colateral, por consanguinidade ou afinidade, até o terceiro grau (Súmula Vinculante/STF nº
13, art. 5º, inciso V, da Lei nº 12.813, de 16 de maio de 2013 e art. 2º, inciso III, do Decreto n.º 7.203, de 04
de junho de 2010); 

3.4. Nos termos do art. 7° do Decreto n° 7.203, de 2010, é vedada, ainda, a utilização, na execução dos serviços
contratados,  de empregado da futura  Contratada que seja  familiar  de agente público ocupante de cargo em
comissão ou função de confiança neste órgão contratante.

3.5. Como condição para participação no Pregão, o licitante assinalará “sim” ou “não” em campo próprio do
sistema eletrônico, relativo às seguintes declarações: 

3.5.1. que cumpre os requisitos estabelecidos no artigo 3° da Lei Complementar nº 123, de 2006, estando
apto a usufruir do tratamento favorecido estabelecido em seus arts. 42 a 49.

3.5.1.1. nos itens exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, a
assinalação do campo “não” impedirá o prosseguimento no certame;

3.5.1.2. nos itens em que a participação não for  exclusiva  para microempresas e  empresas de
pequeno porte, a assinalação do campo “não” apenas produzirá o efeito de o licitante não ter direito
ao tratamento favorecido previsto na Lei Complementar nº 123, de 2006, mesmo que microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa.

3.5.2. que está ciente e concorda com as condições contidas no Edital e seus anexos;

3.5.3. que cumpre os requisitos para a habilitação definidos no Edital e que a proposta apresentada está
em conformidade com as exigências editalícias; 

3.5.4. que  inexistem fatos  impeditivos  para  sua  habilitação  no  certame,  ciente  da  obrigatoriedade  de
declarar ocorrências posteriores; 

3.5.5. que não emprega menor de 18 anos em trabalho noturno, perigoso ou insalubre e não emprega
menor de 16 anos, salvo menor, a partir de 14 anos, na condição de aprendiz, nos termos do artigo 7°,
XXXIII, da Constituição;

3.5.6. que a proposta foi elaborada de forma independente;

3.5.7. que não possui, em sua cadeia produtiva, empregados executando trabalho degradante ou forçado,
observando o disposto nos incisos III e IV do art. 1º e no inciso III do art. 5º da Constituição Federal;



3.5.8. que os serviços são prestados por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos
prevista em lei para pessoa com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às
regras de acessibilidade previstas na legislação, conforme disposto no art. 93 da Lei nº 8.213, de 24 de
julho de 1991.

3.6. A declaração falsa relativa ao cumprimento de qualquer condição sujeitará o licitante às sanções previstas
em lei e neste Edital.

4. DA APRESENTAÇÃO DA PROPOSTA E DOS DOCUMENTOS DE HABILITAÇÃO

4.1. Os licitantes encaminharão, exclusivamente por meio do sistema, concomitantemente com os documentos
de habilitação exigidos no edital, proposta com a descrição do objeto ofertado e o preço, até a data e o horário
estabelecidos para abertura da sessão pública, quando, então, encerrar-se-á automaticamente a etapa de envio
dessa documentação. 

4.2. O envio da proposta, acompanhada dos documentos de habilitação exigidos neste Edital, ocorrerá por meio
de chave de acesso e senha.

4.3. Os  licitantes  poderão  deixar  de  apresentar  os  documentos  de  habilitação  que  constem  do  SICAF,
assegurado aos demais licitantes o direito de acesso aos dados constantes dos sistemas.

4.4. As Microempresas e Empresas de Pequeno Porte deverão encaminhar a documentação de habilitação,
ainda que haja alguma restrição de regularidade fiscal e trabalhista, nos termos do art. 43, § 1º da LC nº 123, de
2006.
4.5. Incumbirá ao licitante acompanhar as operações no sistema eletrônico durante a sessão pública do Pregão,
ficando  responsável  pelo  ônus  decorrente  da  perda  de  negócios,  diante  da  inobservância  de  quaisquer
mensagens emitidas pelo sistema ou de sua desconexão. 

4.6. Até a abertura da sessão pública, os licitantes poderão retirar ou substituir a proposta e os documentos de
habilitação anteriormente inseridos no sistema;

4.7. Não será estabelecida, nessa etapa do certame, ordem de classificação entre as propostas apresentadas, o
que somente ocorrerá após a realização dos procedimentos de negociação e julgamento da proposta.

4.8. Os documentos que compõem a proposta e a habilitação do licitante melhor classificado somente serão
disponibilizados para avaliação do pregoeiro e para acesso público após o encerramento do envio de lances. 

5. PREENCHIMENTO DA PROPOSTA

5.1. O licitante deverá enviar sua proposta mediante o preenchimento, no sistema eletrônico, dos seguintes
campos:

5.1.1. valor unitário e total do item.

5.1.2. Descrição do objeto, contendo as informações similares à especificação do Termo de Referência.

5.2. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.



5.3. Nos  valores  propostos  estarão  inclusos  todos  os  custos  operacionais,  encargos  previdenciários,
trabalhistas,  tributários,  comerciais  e quaisquer  outros que incidam direta  ou indiretamente na prestação dos
serviços, apurados mediante o preenchimento do modelo de Planilha de Custos e Formação de Preços, conforme
anexo deste Edital;

5.3.1. A Contratada deverá arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos
quantitativos  de  sua  proposta,  inclusive  quanto  aos  custos  variáveis  decorrentes  de  fatores  futuros  e
incertos, tais como os valores providos com o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los,
caso o previsto inicialmente em sua proposta não seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação,
exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados nos incisos do §1° do artigo 57 da Lei n° 8.666, de
1993.

5.3.2. Caso  o  eventual  equívoco  no  dimensionamento  dos  quantitativos  se  revele  superior  às
necessidades da contratante, a Administração deverá efetuar o pagamento seguindo estritamente as regras
contratuais de faturamento dos serviços demandados e executados, concomitantemente com a realização,
se necessário e cabível, de adequação contratual do quantitativo necessário, com base na alínea "b" do
inciso I do art. 65 da Lei n. 8.666/93 e nos termos do art. 63, §2° da IN SEGES/MP n.5/2017. 

5.4. A empresa é a única responsável pela cotação correta dos encargos tributários. Em caso de erro ou cotação
incompatível com o regime tributário a que se submete, serão adotadas as orientações a seguir:

5.4.1. cotação de percentual menor que o adequado: o percentual será mantido durante toda a execução
contratual;

5.4.2. cotação  de  percentual  maior  que  o  adequado:  o  excesso  será  suprimido,  unilateralmente,  da
planilha e haverá glosa, quando do pagamento, e/ou redução, quando da repactuação, para fins de total
ressarcimento do débito.

5.5. Se o regime tributário da empresa implicar o recolhimento de tributos em percentuais variáveis, a cotação
adequada será a que corresponde à média dos efetivos recolhimentos da empresa nos últimos doze meses,
devendo o licitante ou contratada apresentar ao pregoeiro ou à fiscalização, a qualquer tempo, comprovação da
adequação dos recolhimentos, para os fins do previsto no subitem anterior. 

5.6. Independentemente do percentual de tributo inserido na planilha, no pagamento dos serviços, serão retidos
na fonte os percentuais estabelecidos na legislação vigente.

5.7. A apresentação das propostas implica obrigatoriedade do cumprimento das disposições nelas contidas, em
conformidade com o que dispõe o Termo de Referência, assumindo o proponente o compromisso de executar os
serviços  nos  seus  termos,  bem  como  de  fornecer  os  materiais,  equipamentos,  ferramentas  e  utensílios
necessários,  em  quantidades  e  qualidades  adequadas  à  perfeita  execução  contratual,  promovendo,  quando
requerido, sua substituição.

5.8. Os  preços  ofertados,  tanto  na  proposta  inicial,  quanto  na  etapa  de  lances,  serão  de  exclusiva
responsabilidade do licitante, não lhe assistindo o direito de pleitear qualquer alteração, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro pretexto.

5.9. O  prazo  de  validade  da  proposta  não  será  inferior  a  60  (sessenta)  dias,  a  contar  da  data  de  sua
apresentação.

5.10. Os licitantes devem respeitar os preços máximos estabelecidos nas normas de regência de contratações
públicas federais, quando participarem de licitações públicas;



5.10.1. O descumprimento das regras supramencionadas pela Administração por parte dos contratados
pode ensejar a responsabilização pelo Tribunal de Contas da União e, após o devido processo legal, gerar
as  seguintes  consequências:  assinatura  de  prazo  para  a  adoção  das  medidas  necessárias  ao  exato
cumprimento da lei, nos termos do art. 71, inciso IX, da Constituição; ou condenação dos agentes públicos
responsáveis e da empresa contratada ao pagamento dos prejuízos ao erário, caso verificada a ocorrência
de superfaturamento por sobrepreço na execução do contrato.

6. DA ABERTURA DA SESSÃO, CLASSIFICAÇÃO DAS PROPOSTAS E FORMULAÇÃO DE LANCES

6.1. A abertura da presente licitação dar-se-á em sessão pública,  por  meio de sistema eletrônico,  na data,
horário e local indicados neste Edital.

6.2. O Pregoeiro verificará as propostas apresentadas, desclassificando desde logo aquelas que não estejam
em conformidade com os requisitos estabelecidos neste Edital, contenham vícios insanáveis, ilegalidades, ou não
apresentem as especificações exigidas no Termo de Referência. 

6.2.1. Também será desclassificada a proposta que identifique o licitante.

6.2.2. A desclassificação será sempre fundamentada e registrada no sistema, com acompanhamento em
tempo real por todos os participantes.

6.2.3. A não desclassificação da proposta não impede o seu julgamento definitivo em sentido contrário,
levado a efeito na fase de aceitação.

6.3. O sistema ordenará automaticamente as propostas classificadas, sendo que somente estas participarão da
fase de lances.

6.4. O sistema disponibilizará campo próprio para troca de mensagens entre o Pregoeiro e os licitantes.

6.5. Iniciada a etapa competitiva, os licitantes deverão encaminhar lances exclusivamente por meio de sistema
eletrônico, sendo imediatamente informados do seu recebimento e do valor consignado no registro. 

6.5.1. O lance deverá ser ofertado pelo valor total do item.

6.6. Os licitantes poderão oferecer lances sucessivos, observando o horário fixado para abertura da sessão e as
regras estabelecidas no Edital.

6.7. O licitante somente poderá oferecer lance de valor inferior ou percentual de desconto superior ao último por
ele ofertado e registrado pelo sistema. 

6.8. Será adotado para o envio de lances no pregão eletrônico o modo de disputa “aberto e fechado”, em que os
licitantes apresentarão lances públicos e sucessivos, com lance final e fechado.

6.9. A etapa de lances da sessão pública terá duração inicial de quinze minutos. Após esse prazo, o sistema
encaminhará aviso de fechamento iminente dos lances, após o que transcorrerá o período de tempo de até dez
minutos, aleatoriamente determinado, findo o qual será automaticamente encerrada a recepção de lances.

6.10. Encerrado o prazo previsto no item anterior, o sistema abrirá oportunidade para que o autor da oferta de
valor mais baixo e os das ofertas com preços até dez por cento superiores àquela possam ofertar um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.



6.10.1. Não havendo pelo menos três ofertas nas condições definidas neste item, poderão os autores dos
melhores lances subsequentes, na ordem de classificação, até o máximo de três, oferecer um lance final e
fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento deste prazo.

6.11. Após o término dos prazos estabelecidos nos itens anteriores, o sistema ordenará os lances segundo a
ordem crescente de valores.

6.11.1. Não havendo lance final e fechado classificado na forma estabelecida nos itens anteriores, haverá o
reinício da etapa fechada, para que os demais licitantes, até o máximo de três, na ordem de classificação,
possam ofertar um lance final e fechado em até cinco minutos, o qual será sigiloso até o encerramento
deste prazo.

6.12. Poderá o pregoeiro, auxiliado pela equipe de apoio, justificadamente, admitir o reinício da etapa fechada,
caso nenhum licitante classificado na etapa de lance fechado atender às exigências de habilitação.

6.13. Não serão aceitos dois ou mais lances de mesmo valor, prevalecendo aquele que for recebido e registrado
em primeiro lugar. 

6.14. Durante o transcurso da sessão pública, os licitantes serão informados, em tempo real, do valor do menor
lance registrado, vedada a identificação do licitante. 

6.15. No caso de desconexão com o Pregoeiro, no decorrer da etapa competitiva do Pregão, o sistema eletrônico
poderá permanecer acessível aos licitantes para a recepção dos lances. 

6.16. Quando a desconexão do sistema eletrônico para o pregoeiro persistir por tempo superior a dez minutos, a
sessão pública será suspensa e reiniciada somente após decorridas vinte e quatro horas da comunicação do fato
pelo Pregoeiro aos participantes, no sítio eletrônico utilizado para divulgação. 

6.17. O Critério de julgamento adotado será o menor preço, conforme definido neste Edital e seus anexos.

6.18. Caso o licitante não apresente lances, concorrerá com o valor de sua proposta.

6.19. Em relação a itens não exclusivos para participação de microempresas e empresas de pequeno porte, uma
vez encerrada a etapa de lances, será efetivada a verificação automática, junto à Receita Federal, do porte da
entidade empresarial. O sistema identificará em coluna própria as microempresas e empresas de pequeno porte
participantes, procedendo à comparação com os valores da primeira colocada, se esta for empresa de maior
porte, assim como das demais classificadas, para o fim de aplicar-se o disposto nos arts. 44 e 45 da LC nº 123, de
2006, regulamentada pelo Decreto nº 8.538, de 2015.

6.20. Nessas condições, as propostas de microempresas e empresas de pequeno porte que se encontrarem na
faixa de até 5% (cinco por cento) acima da melhor proposta ou melhor lance serão consideradas empatadas com
a primeira colocada.

6.21. A melhor  classificada nos termos do item anterior  terá o direito de encaminhar uma última oferta  para
desempate, obrigatoriamente em valor inferior ao da primeira colocada, no prazo de 5 (cinco) minutos controlados
pelo sistema, contados após a comunicação automática para tanto.

6.22. Caso a microempresa ou a empresa de pequeno porte melhor classificada desista ou não se manifeste no
prazo estabelecido, serão convocadas as demais licitantes microempresa e empresa de pequeno porte que se
encontrem naquele intervalo de 5% (cinco por cento), na ordem de classificação, para o exercício do mesmo
direito, no prazo estabelecido no subitem anterior.



6.23. No caso de equivalência dos valores apresentados pelas microempresas e empresas de pequeno porte que
se encontrem nos intervalos estabelecidos nos subitens anteriores, será realizado sorteio entre elas para que se
identifique aquela que primeiro poderá apresentar melhor oferta.

6.24. Só poderá haver empate entre propostas iguais (não seguidas de lances), ou entre lances finais da fase
fechada do modo de disputa aberto e fechado.

6.25. Havendo eventual empate entre propostas ou lances, o critério de desempate será aquele previsto no art.
3º, § 2º, da Lei nº 8.666, de 1993, assegurando-se a preferência, sucessivamente, ao objeto executado:

6.25.1. por empresas brasileiras; 

6.25.2. por empresas que invistam em pesquisa e no desenvolvimento de tecnologia no País;

6.25.3. por empresas que comprovem cumprimento de reserva de cargos prevista em lei para pessoa com
deficiência ou para reabilitado da Previdência Social e que atendam às regras de acessibilidade previstas na
legislação.

6.26. Persistindo o empate, a proposta vencedora será sorteada pelo sistema eletrônico dentre as propostas ou
lances empatados.

6.27. Encerrada a etapa de envio de lances da sessão pública, o pregoeiro deverá encaminhar, pelo sistema
eletrônico,  contraproposta  ao  licitante  que  tenha  apresentado  o  melhor  preço,  para  que  seja  obtida  melhor
proposta, vedada a negociação em condições diferentes das previstas neste Edital.

6.27.1. A negociação  será  realizada  por  meio  do  sistema,  podendo  ser  acompanhada  pelos  demais
licitantes.

6.27.2. O pregoeiro solicitará ao licitante melhor  classificado que, no prazo de 2 (duas)  horas,  envie a
proposta adequada ao último lance ofertado após a negociação realizada, acompanhada, se for o caso, dos
documentos  complementares,  quando  necessários  à  confirmação  daqueles  exigidos  neste  Edital  e  já
apresentados. 

6.27.3. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

6.28. Após a negociação do preço, o Pregoeiro iniciará a fase de aceitação e julgamento da proposta.

7. DA ACEITABILIDADE DA PROPOSTA VENCEDORA

7.1. Encerrada a etapa de negociação, o pregoeiro examinará a proposta classificada em primeiro lugar quanto
à adequação ao objeto e à compatibilidade do preço em relação ao máximo estipulado para contratação neste
Edital e em seus anexos, observado o disposto no parágrafo único do art. 7º e no § 9º do art. 26 do Decreto n.º
10.024/2019.

7.2. A proposta a ser encaminhada deverá conter:

7.2.1. Prazo de validade da proposta não inferior a 60 (sessenta) dias, a contar da data de abertura do
certame.



7.2.2. Especificações do objeto de forma clara,  observadas as especificações constantes dos projetos
elaborados pela Administração;

7.2.3. Preços unitários e valor global da proposta, em algarismo, expresso em moeda corrente nacional
(real), de acordo com os preços praticados no mercado;

7.2.3.1. Nos preços cotados deverão estar incluídos todos os insumos que os compõem, tais como
despesas com impostos, taxas, fretes, seguros e quaisquer outros que incidam na contratação do
objeto;

7.2.3.2. Todos os dados informados pelo licitante em sua planilha deverão refletir com fidelidade os
custos especificados e a margem de lucro pretendida;

7.2.3.3. Não se admitirá, na proposta de preços, custos identificados mediante o uso da expressão
“verba” ou de unidades genéricas.

7.2.4. Cronograma físico-financeiro, conforme modelo Anexo ao Edital; 

7.2.4.1. O cronograma físico-financeiro  proposto pelo licitante  deverá observar  o cronograma de
desembolso máximo por período constante do Termo de referência, bem como indicar os serviços
pertencentes ao caminho crítico da obra.

7.3. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto, poderá ser colhida a
manifestação escrita do setor requisitante do serviço ou da área especializada no objeto.

7.4. Será  desclassificada  a  proposta  ou  o  lance  vencedor,  nos  termos  do  item  9.1  do  Anexo  VII-A da  In
SEGES/MP n. 5/2017, que: 

7.4.1. não estiver em conformidade com os requisitos estabelecidos neste edital;

7.4.2. contenha vício insanável ou ilegalidade;

7.4.3. não apresente as especificações técnicas exigidas no Termo de Referência e/ou anexos;

7.5. apresentar  preço  final  superior  ao  preço  máximo  fixado  (Acórdão  nº  1455/2018  -TCU  -  Plenário)  ou
desconto menor do que o mínimo exigido, tanto em custos unitários como no valor global, ou que apresentar preço
manifestamente inexequível;

7.6. O exame da inexequibilidade observará a fórmula prevista no art. 48, §§ 1º e 2º, da Lei nº 8.666, de 1993.

7.6.1. Se houver  indícios  de  inexequibilidade  da  proposta  de  preço,  ou  em caso  da  necessidade de
esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, na forma do § 3° do artigo 43 da Lei n°
8.666, de 1993 e a exemplo das enumeradas no item 9.4 do Anexo VII-A da IN SEGES/MP N. 5, de 2017,
para que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.

7.6.2. Quando o licitante apresentar  preço final  inferior a 30% (trinta por cento) da média dos preços
ofertados para o mesmo item, não sendo possível a sua imediata desclassificação por inexequibilidade, será
obrigatória a realização de diligências para o exame da proposta.



7.7. Qualquer interessado poderá requerer que se realizem diligências para aferir a exequibilidade e a legalidade
das propostas, devendo apresentar as provas ou os indícios que fundamentam a suspeita.

7.7.1. Na hipótese de necessidade de suspensão da sessão pública para a realização de diligências, com
vistas ao saneamento das propostas, a sessão pública somente poderá ser reiniciada mediante aviso prévio
no sistema com, no mínimo, vinte e quatro horas de antecedência, e a ocorrência será registrada em ata.

7.8. O  Pregoeiro  poderá  convocar  o  licitante  para  enviar  documento  digital  complementar,  por  meio  de
funcionalidade disponível no sistema, no prazo de 2 (duas),sob pena de não aceitação da proposta. 

7.8.1. É facultado ao pregoeiro prorrogar o prazo estabelecido, a partir de solicitação fundamentada feita
no chat pelo licitante, antes de findo o prazo.

7.9. Se  a  proposta  ou  lance  vencedor  for  desclassificado,  o  Pregoeiro  examinará  a  proposta  ou  lance
subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

7.10. Havendo necessidade, o Pregoeiro suspenderá a sessão, informando no “chat” a nova data e horário para
sua continuidade. 

7.11. Nos itens não exclusivos para a participação de microempresas e empresas de pequeno porte, sempre que
a proposta não for aceita, e antes de o Pregoeiro passar à subsequente, haverá nova verificação, pelo sistema, da
eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina
antes estabelecida, se for o caso.

7.12. Encerrada  a  análise  quanto  à  aceitação  da  proposta,  o  pregoeiro  verificará  a  habilitação  do  licitante,
observado o disposto neste Edital.

8. DA HABILITAÇÃO

8.1. Como  condição  prévia  ao  exame  da  documentação  de  habilitação  do  licitante  detentor  da  proposta
classificada em primeiro lugar, o Pregoeiro verificará o eventual descumprimento das condições de participação,
especialmente quanto à existência de sanção que impeça a participação no certame ou a futura contratação,
mediante a consulta aos seguintes cadastros:

a) SICAF;

b) Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS, mantido pela Controladoria-Geral da
União (www.portaldatransparencia.gov.br/ceis);  

c)  Cadastro  Nacional  de  Condenações  Cíveis  por  Atos  de  Improbidade  Administrativa,  mantido  pelo
Conselho Nacional de Justiça (www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php).

d) Lista de Inidôneos, mantida pelo Tribunal de Contas da União – TCU;

8.1.1. Para a consulta de licitantes pessoa jurídica poderá haver a substituição das consultas das alíneas
“b”,  “c”  e  “d”  acima  pela  Consulta  Consolidada  de  Pessoa  Jurídica  do  TCU
(https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/)

8.1.2. A consulta aos cadastros será realizada em nome da empresa licitante e também de seu sócio
majoritário, por força do artigo 12 da Lei n° 8.429, de 1992, que prevê, dentre as sanções impostas ao

https://certidoesapf.apps.tcu.gov.br/
http://www.cnj.jus.br/improbidade_adm/consultar_requerido.php


responsável  pela  prática  de  ato  de  improbidade  administrativa,  a  proibição  de  contratar  com o  Poder
Público, inclusive por intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.

8.1.2.1. Caso  conste  na  Consulta  de  Situação  do  Fornecedor  a  existência  de  Ocorrências
Impeditivas Indiretas, o gestor diligenciará para verificar se houve fraude por parte das empresas
apontadas no Relatório de Ocorrências Impeditivas Indiretas.

8.1.2.1.1. A tentativa de burla será verificada por meio dos vínculos societários, linhas
de fornecimento similares, dentre outros.

8.1.2.1.2. O  licitante  será  convocado  para  manifestação  previamente  à  sua
desclassificação.

8.1.3. Constatada a existência de sanção, o Pregoeiro reputará o licitante inabilitado, por falta de condição
de participação.

8.1.4. No caso de inabilitação, haverá nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate
ficto,  previsto nos arts.  44 e 45 da Lei  Complementar nº 123, de 2006, seguindo-se a disciplina antes
estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.2. Caso atendidas as condições de participação, a habilitação dos licitantes será verificada por meio do SICAF,
nos  documentos  por  ele  abrangidos,  em relação  à  habilitação  jurídica,  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista,  à
qualificação econômica financeira e habilitação técnica, conforme o disposto na Instrução Normativa SEGES/MP
nº 03, de 2018.

8.2.1. O interessado, para efeitos de habilitação prevista na Instrução Normativa SEGES/MP nº 03, de
2018 mediante utilização do sistema, deverá atender às condições exigidas no cadastramento no SICAF até
o terceiro dia útil anterior à data prevista para recebimento das propostas;

8.2.2. É dever do licitante atualizar previamente as comprovações constantes do SICAF para que estejam
vigentes na data  da abertura  da sessão pública,  ou encaminhar,  em conjunto  com a apresentação da
proposta, a respectiva documentação atualizada.

8.2.3. O descumprimento do subitem acima implicará a inabilitação do licitante, exceto se a consulta aos
sítios  eletrônicos  oficiais  emissores  de  certidões  feita  pelo  Pregoeiro  lograr  êxito  em  encontrar  a(s)
certidão(ões) válida(s), conforme art. 43, §3º, do Decreto 10.024, de 2019.

8.3. Havendo  a  necessidade  de  envio  de  documentos  de  habilitação  complementares,  necessários  à
confirmação daqueles exigidos neste Edital e já apresentados, o licitante será convocado a encaminhá-los, em
formato digital, via sistema, no prazo de 2 (duas) horas, sob pena de inabilitação.

8.4. Somente haverá a necessidade de comprovação do preenchimento de requisitos mediante apresentação
dos documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação à integridade do documento digital.

8.5. Não  serão  aceitos  documentos  de  habilitação  com  indicação  de  CNPJ/CPF  diferentes,  salvo  aqueles
legalmente permitidos.

8.6. Se o licitante for a matriz, todos os documentos deverão estar em nome da matriz, e se o licitante for a filial,
todos os documentos deverão estar em nome da filial, exceto para atestados de capacidade técnica, e no caso
daqueles documentos que, pela própria natureza, comprovadamente, forem emitidos somente em nome da matriz.



8.6.1. Serão  aceitos  registros  de  CNPJ  de  licitante  matriz  e  filial  com  diferenças  de  números  de
documentos pertinentes ao CND e ao CRF/FGTS, quando for comprovada a centralização do recolhimento
dessas contribuições.

8.7. Ressalvado  o  disposto  no  item  5.3,  os  licitantes  deverão  encaminhar,  nos  termos  deste  Edital,  a
documentação relacionada nos itens a seguir, para fins de habilitação.

8.8. Habilitação jurídica:

8.8.1. No caso de empresário individual: inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis, a cargo da
Junta Comercial da respectiva sede;os documentos originais não-digitais quando houver dúvida em relação
à integridade do documento digital.

8.8.2. Em  se  tratando  de  Microempreendedor  Individual  –  MEI:  Certificado  da  Condição  de
Microempreendedor Individual - CCMEI, cuja aceitação ficará condicionada à verificação da autenticidade
no sítio www.portaldoempreendedor.gov.br;

8.8.3. No caso de sociedade empresária ou empresa individual de responsabilidade limitada - EIRELI: ato
constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor, devidamente registrado na Junta Comercial da respectiva
sede, acompanhado de documento comprobatório de seus administradores;

8.8.4. Inscrição no Registro Público de Empresas Mercantis onde opera, com averbação no Registro onde
tem sede a matriz, no caso de ser o participante sucursal, filial ou agência;

8.8.5. No caso de sociedade simples: inscrição do ato constitutivo no Registro Civil das Pessoas Jurídicas
do local de sua sede, acompanhada de prova da indicação dos seus administradores;

8.8.6. Decreto de autorização, em se tratando de sociedade empresária estrangeira em funcionamento no
País;

8.8.7. Conforme Instrução Normativa nº 10, de 10 de fevereiro de 2020, que estabelece as regras de
funcionamento do SICAF, as empresas estrangeiras que funcionem no País, autorizadas por decreto do
Poder Executivo na forma do inciso V, do art. 28, da Lei nº 8.666, de 1993, devem se cadastrar no SICAF
com  a  identificação  do  Cadastro  Nacional  de  Pessoas  Jurídicas.  As  empresas  estrangeiras  que  não
funcionem no País poderão se cadastrar no SICAF, mediante código identificador específico fornecido pelo
sistema, observadas as condições postas na referida IN 10/2020.

8.8.8. Os documentos acima deverão estar acompanhados de todas as alterações ou da consolidação
respectiva;

8.9. Regularidade fiscal e trabalhista:

8.9.1. prova de inscrição no Cadastro Nacional de Pessoas Jurídicas ou no Cadastro de Pessoas Físicas,
conforme o caso;

8.9.2. prova  de  regularidade  fiscal  perante  a  Fazenda  Nacional,  mediante  apresentação  de  certidão
expedida conjuntamente pela Secretaria da Receita Federal do Brasil (RFB) e pela Procuradoria-Geral da
Fazenda Nacional (PGFN), referente a todos os créditos tributários federais e à Dívida Ativa da União (DAU)
por elas administrados, inclusive aqueles relativos à Seguridade Social, nos termos da Portaria Conjunta nº
1.751, de 02/10/2014,  do Secretário  da Receita  Federal  do Brasil  e  da Procuradora-Geral  da Fazenda
Nacional;

http://www.portaldoempreendedor.gov.br/


8.9.3. prova de regularidade com o Fundo de Garantia do Tempo de Serviço (FGTS);

8.9.4. prova  de  inexistência  de  débitos  inadimplidos  perante  a  justiça  do  trabalho,  mediante  a
apresentação  de  certidão  negativa  ou  positiva  com efeito  de  negativa,  nos  termos  do  Título  VII-A da
consolidação das leis do trabalho, aprovada pelo decreto-lei nº 5.452, de 1º de maio de 1943;

8.9.5. prova de inscrição no cadastro de contribuintes municipal, relativo ao domicílio ou sede do licitante,
pertinente ao seu ramo de atividade e compatível com o objeto contratual;

8.9.6. prova de regularidade com a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do licitante;

8.9.7. caso  o  licitante  seja  considerado  isento  de  tributos  relacionados  ao  objeto  licitatório,  deverá
comprovar tal condição mediante a apresentação de declaração emitida pela correspondente Fazenda do
domicílio ou sede do fornecedor, ou outra equivalente, na forma da lei;

8.10. Qualificação Econômico-Financeira:

8.11. Certidão negativa de falência expedida pelo distribuidor da sede do licitante;

8.12. Balanço patrimonial e demonstrações contábeis do último exercício social, já exigíveis e apresentados na
forma da lei, que comprovem a boa situação financeira da empresa, vedada a sua substituição por balancetes ou
balanços provisórios, podendo ser atualizados por índices oficiais quando encerrado há mais de 3 (três) meses da
data de apresentação da proposta;

8.12.1. no caso de empresa constituída no exercício social vigente, admite-se a apresentação de balanço
patrimonial e demonstrações contábeis referentes ao período de existência da sociedade;

8.12.2. é admissível o balanço intermediário, se decorrer de lei ou contrato/estatuto social.

8.13.  comprovação  da  situação  financeira  da  empresa  será  constatada  mediante  obtenção  de  índices  de
Liquidez Geral (LG), Solvência Geral (SG) e Liquidez Corrente (LC), superiores a 1 (um), resultantes da aplicação
das fórmulas:

LG = 
Ativo Circulante + Realizável a Longo Prazo

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

SG =
Ativo Total

Passivo Circulante + Passivo Não Circulante

LC = 
Ativo Circulante

Passivo Circulante

8.13.1. O licitante que apresentar índices econômicos iguais ou inferiores a 1 (um) em qualquer dos índices
de Liquidez Geral, Solvência Geral e Liquidez Corrente deverá comprovar que possui (capital mínimo ou
patrimônio líquido) equivalente a 10% (dez por cento) do valor total estimado da contratação ou do item
pertinente.

8.14. Qualificação Técnica:

8.14.1. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:



8.14.1.1. Registro ou inscrição da empresa licitante no CREA (Conselho Regional de Engenharia e
Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) e/ou CRT (Conselho Regional dos
Técnicos Industriais) em plena validade,  conforme as áreas de atuação previstas neste Termo de
Referência, em plena validade;

8.14.1.2. Quanto  à  capacitação  técnico-operacional:  apresentação  de  um  ou  mais  atestados  de
capacidade  técnica,  fornecido  por  pessoa  jurídica  de  direito  público  ou  privado  devidamente
identificada, em nome do licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível
em características, quantidades e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas
de maior relevância e valor significativo do objeto da licitação: 

8.14.1.2.1. Projeto Arquitetônico para edificação: maior que 5.800,17m²;

8.14.1.2.2. Projeto Preventivo contra Incêndio ou Pânico: maior que 5.800,17m².

8.14.1.2.3. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes
informações:

8.14.1.2.3.1. Descrição das características técnicas dos serviços;

8.14.1.2.3.2. Atestar a execução parcial ou total do objeto do contrato;

8.14.1.2.3.3. Deve ser firmado por representante legal do Contratante;

8.14.1.2.3.4. Indicar a sua data de emissão;

8.14.1.2.3.5. Mencionar o documento de responsabilidade técnica expedido em razão das
obras ou serviços executados (ART).

8.14.1.3. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante; 

8.14.1.4. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de
Acervo Técnico –  CAT,  expedida pelo  CREA,  CAU ou  CRT  da região pertinente,  nos termos da
legislação aplicável, em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que
participarão da obra, que demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Registro de
Responsabilidade Técnica – RRT ou o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à execução
dos  serviços  que  compõem  as  parcelas  de  maior  relevância  técnica  e  valor  significativo  da
contratação, a saber:

8.14.1.4.1. Para  o  Engenheiro  Civil  ou  Arquiteto:  serviços  de:  Projeto  Arquitetônico  para
edificação e de Projeto Preventivo contra Incêndio ou Pânico

8.14.1.4.2. Será admitida a apresentação de atestados em nome de mais de um profissional
da equipe técnica que se responsabilizarão pela execução do objeto.



8.14.1.4.3. Os  profissionais  detentores  dos  atestados  apresentados  deverão  participar,
necessariamente, como responsáveis técnicos pela execução do objeto.

8.14.1.5. Os  responsáveis  técnicos  e/ou  membros  da  equipe  técnica  acima  elencados  deverão
pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta,
entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio
de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado
em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado
com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante
se sagre vencedor desta licitação.

8.14.1.6. Certidão de registro de pessoa física no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia –
CREA,  no  Conselho  de  Arquitetura  e  Urbanismo  –  CAU ou  no  Conselho  Federal  dos  Técnicos
Industriais – CFT, em nome dos membros da equipe técnica que se responsabilizarão pela execução
do objeto e do preposto técnico com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação
e classificação, onde conste a área de atuação compatível  com a execução do objeto do Edital,
emitida pelo CREA, CAU ou CFT da jurisdição da sede da licitante (nos termos do Inciso I, Artigo 30
da Lei 8.666/93);

8.14.1.7. Declaração em nome da licitante relacionando os nomes dos membros da equipe técnica
que se responsabilizarão pela execução do objeto e do preposto técnico.

8.14.1.8. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser
substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

8.14.1.9. As licitantes, quando solicitadas, deverão disponibilizar todas as informações necessárias à
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados,  apresentando, dentre outros documentos,
cópia do contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico
(CAT/CRT), endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras, serviços de
engenharia ou de técnica industrial.

8.14.1.10. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria
assinado pelo servidor responsável.

8.14.1.11. O  atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em
que conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que
tem pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo
total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros
que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.
8.14.1.12. Os atestados de capacidade técnica podem ser apresentados em nome da matriz ou da
filial da empresa licitante.

8.15. O licitante enquadrado como microempreendedor individual que pretenda auferir os benefícios do tratamento
diferenciado  previstos  na  Lei  Complementar  n.  123,  de  2006,  estará  dispensado  da  prova  de  inscrição  nos
cadastros de contribuintes estadual e municipal.



8.16. A existência  de  restrição  relativamente  à  regularidade  fiscal  e  trabalhista  não  impede  que  a  licitante
qualificada como microempresa ou empresa de pequeno porte seja declarada vencedora, uma vez que atenda a
todas as demais exigências do edital.

8.16.1. A declaração do vencedor acontecerá no momento imediatamente posterior à fase de habilitação.

8.17. Caso a proposta mais vantajosa seja ofertada por microempresa, empresa de pequeno porte ou sociedade
cooperativa equiparada, e uma vez constatada a existência de alguma restrição no que tange à regularidade fiscal
e trabalhista, a mesma será convocada para, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, após a declaração do vencedor,
comprovar a regularização. O prazo poderá ser prorrogado por igual período, a critério da administração pública,
quando requerida pelo licitante, mediante apresentação de justificativa.

8.18. A não-regularização fiscal e trabalhista no prazo previsto no subitem anterior acarretará a inabilitação do
licitante,  sem  prejuízo  das  sanções  previstas  neste  Edital,  sendo  facultada  a  convocação  dos  licitantes
remanescentes,  na  ordem  de  classificação.  Se,  na  ordem  de  classificação,  seguir-se  outra  microempresa,
empresa de pequeno porte ou sociedade cooperativa com alguma restrição na documentação fiscal e trabalhista,
será concedido o mesmo prazo para regularização.

8.19. Havendo necessidade de analisar  minuciosamente os documentos exigidos,  o  Pregoeiro  suspenderá a
sessão, informando no “chat” a nova data e horário para sua continuidade.

8.20. Será  inabilitado  o  licitante  que  não  comprovar  sua  habilitação,  deixar  de  apresentar  quaisquer  dos
documentos exigidos para a habilitação, ou apresentá-los em desacordo com o estabelecido neste Edital.

8.21. Nos itens não exclusivos a microempresas e empresas de pequeno porte, em havendo inabilitação, haverá
nova verificação, pelo sistema, da eventual ocorrência do empate ficto, previsto nos artigos 44 e 45 da LC nº 123,
de 2006, seguindo-se a disciplina antes estabelecida para aceitação da proposta subsequente.

8.22. O licitante provisoriamente vencedor em um item, que estiver concorrendo em outro item, ficará obrigado a
comprovar os requisitos de habilitação cumulativamente, isto é, somando as exigências do item em que venceu às
do item em que estiver concorrendo, e assim sucessivamente, sob pena de inabilitação, além da aplicação das
sanções cabíveis.

8.22.1. Não havendo a comprovação cumulativa dos requisitos de habilitação, a inabilitação recairá
sobre  o(s)  item(ns)  de  menor(es)  valor(es)  cuja  retirada(s)  seja(m)  suficiente(s)  para  a  habilitação  do
licitante nos remanescentes.

8.23. Constatado  o  atendimento  às  exigências  de  habilitação  fixadas  no  Edital,  o  licitante  será  declarado
vencedor.

9. DO ENCAMINHAMENTO DA PROPOSTA VENCEDORA

9.1. A proposta final do licitante declarado vencedor deverá ser encaminhada no prazo de 2 (duas) horas, a
contar da solicitação do Pregoeiro no sistema eletrônico e deverá:

9.1.1. ser redigida em língua portuguesa, datilografada ou digitada, em uma via, sem emendas, rasuras,
entrelinhas ou ressalvas, devendo a última folha ser assinada e as demais rubricadas pelo licitante ou seu
representante legal.

9.1.2. apresentar a planilha de custos e formação de preços, devidamente ajustada ao lance vencedor, em
conformidade com o modelo anexo a este instrumento convocatório.



9.1.3. conter  a  indicação  do  banco,  número  da  conta  e  agência  do  licitante  vencedor,  para  fins  de
pagamento.

9.2. A proposta  final  deverá  ser  documentada  nos  autos  e  será  levada  em  consideração  no  decorrer  da
execução do contrato e aplicação de eventual sanção à Contratada, se for o caso.

9.2.1. Todas as especificações do objeto contidas na proposta vinculam a Contratada.

9.3. Os preços deverão ser expressos em moeda corrente nacional, o valor unitário em algarismos e o valor
global em algarismos e por extenso (art. 5º da Lei nº 8.666/93).

9.3.1. Ocorrendo divergência entre os preços unitários e o preço global, prevalecerão os primeiros; no caso
de divergência entre os valores numéricos e os valores expressos por extenso, prevalecerão estes últimos.

9.4. A oferta deverá ser firme e precisa, limitada, rigorosamente, ao objeto deste Edital, sem conter alternativas
de  preço  ou  de  qualquer  outra  condição  que  induza  o  julgamento  a  mais  de  um  resultado,  sob  pena  de
desclassificação.

9.5. A proposta deverá obedecer aos termos deste Edital e seus Anexos, não sendo considerada aquela que não
corresponda às especificações ali contidas ou que estabeleça vínculo à proposta de outro licitante.

9.6. As propostas que contenham a descrição do objeto, o valor e os documentos complementares estarão
disponíveis na internet, após a homologação.

10. DOS RECURSOS

10.1. Declarado o vencedor e decorrida a fase de regularização fiscal e trabalhista da licitante qualificada como
microempresa ou empresa de pequeno porte, se for o caso, será concedido o prazo de no mínimo trinta minutos,
para que qualquer licitante manifeste a intenção de recorrer, de forma motivada, isto é, indicando contra qual(is)
decisão(ões) pretende recorrer e por quais motivos, em campo próprio do sistema.

10.2. Havendo quem se manifeste, caberá ao Pregoeiro verificar a tempestividade e a existência de motivação da
intenção de recorrer, para decidir se admite ou não o recurso, fundamentadamente.

10.2.1. Nesse momento o Pregoeiro não adentrará no mérito recursal, mas apenas verificará as condições
de admissibilidade do recurso.

10.2.2. A falta de manifestação motivada do licitante quanto à intenção de recorrer importará a decadência
desse direito.

10.2.3. Uma  vez  admitido  o  recurso,  o  recorrente  terá,  a  partir  de  então,  o  prazo  de  três  dias  para
apresentar as razões, pelo sistema eletrônico, ficando os demais licitantes, desde logo, intimados para,
querendo,  apresentarem  contrarrazões  também  pelo  sistema  eletrônico,  em  outros  três  dias,  que
começarão  a  contar  do  término  do  prazo  do  recorrente,  sendo-lhes  assegurada  vista  imediata  dos
elementos indispensáveis à defesa de seus interesses.

10.3. O acolhimento do recurso invalida tão somente os atos insuscetíveis de aproveitamento.



10.4. Os autos do processo permanecerão com vista franqueada aos interessados, no endereço constante neste
Edital.

11. DA REABERTURA DA SESSÃO PÚBLICA

11.1. A sessão pública poderá ser reaberta:

11.1.1. Nas hipóteses de provimento de recurso que leve à anulação de atos anteriores à realização da
sessão pública precedente  ou em que seja  anulada  a própria  sessão pública,  situação  em que serão
repetidos os atos anulados e os que dele dependam.

11.1.2. Quando houver erro na aceitação do preço melhor  classificado ou quando o licitante declarado
vencedor não assinar o contrato, não retirar o instrumento equivalente ou não comprovar a regularização
fiscal  e  trabalhista,  nos  termos do art.  43,  §1º  da  LC nº  123/2006,  serão  adotados os  procedimentos
imediatamente posteriores ao encerramento da etapa de lances. 

11.2. Todos os licitantes remanescentes deverão ser convocados para acompanhar a sessão reaberta.

11.2.1. A convocação se dará por meio do sistema eletrônico (“chat”), e-mail, de acordo com a fase do
procedimento licitatório.

11.2.2. A convocação  feita  por  e-mail  dar-se-á  de  acordo  com  os  dados  contidos  no  SICAF,  sendo
responsabilidade do licitante manter seus dados cadastrais atualizados.

12. DA ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO

12.1. O objeto da licitação será adjudicado ao licitante declarado vencedor, por ato do Pregoeiro, caso não haja
interposição de recurso, ou pela autoridade competente, após a regular decisão dos recursos apresentados.

12.2. Após a fase recursal, constatada a regularidade dos atos praticados, a autoridade competente homologará o
procedimento licitatório.

12.3. DA GARANTIA DE EXECUÇÃO

12.4. Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes do Termo de
Referência.

13. DO TERMO DE CONTRATO OU INSTRUMENTO EQUIVALENTE

13.1. Após a homologação da licitação, em sendo realizada a contratação, será firmado Termo de Contrato ou
emitido instrumento equivalente.

13.2. O adjudicatário terá o prazo de 5 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua convocação, para
assinar  o  Termo de  Contrato  ou  aceitar  instrumento  equivalente,  conforme o  caso  (Nota  de  Empenho/Carta
Contrato/Autorização), sob pena de decair do direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste
Edital. 



13.2.1. Alternativamente à convocação para comparecer perante o órgão ou entidade para a assinatura do
Termo de Contrato, a Administração poderá encaminhá-lo para assinatura, mediante correspondência postal
com aviso de recebimento (AR), disponibilização de acesso a sistema de processo eletrônico para esse fim
ou outro meio eletrônico, para que seja assinado e devolvido no prazo de 5 (cinco) dias, a contar da data de
seu recebimento ou da disponibilização do acesso ao sistema de processo eletrônico. 

13.2.2. O prazo  previsto  no  subitem anterior  poderá  ser  prorrogado,  por  igual  período,  por  solicitação
justificada do adjudicatário e aceita pela Administração.

13.3. O Aceite da Nota de Empenho ou do instrumento equivalente, emitida à empresa adjudicada, implica no
reconhecimento de que:

13.3.1. referida Nota está substituindo o contrato, aplicando-se à relação de negócios ali estabelecida as
disposições da Lei nº 8.666, de 1993;

13.3.2. a contratada se vincula à sua proposta e às previsões contidas no edital e seus anexos;

13.3.3. a contratada reconhece que as hipóteses de rescisão são aquelas previstas nos artigos 77 e 78 da
Lei nº 8.666/93 e reconhece os direitos da Administração previstos nos artigos 79 e 80 da mesma Lei.

13.4. O prazo de vigência da contratação é o estabelecido no Termo de Referência. 

13.5. Previamente à contratação a Administração realizará consulta ao SICAF para identificar possível suspensão
temporária de participação em licitação, no âmbito do órgão ou entidade, proibição de contratar com o Poder
Público, bem como ocorrências impeditivas indiretas, observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa nº
3, de 26 de abril de 2018, e nos termos do art. 6º, III, da Lei nº 10.522, de 19 de julho de 2002, consulta prévia ao
CADIN.

13.5.1. Nos casos em que houver necessidade de assinatura do instrumento de contrato, e o fornecedor
não estiver inscrito no SICAF, este deverá proceder ao seu cadastramento, sem ônus, antes da contratação.
 
13.5.2. Na hipótese de irregularidade do registro no SICAF, o contratado deverá regularizar a sua situação
perante o cadastro no prazo de até 05 (cinco) dias úteis, sob pena de aplicação das penalidades previstas
no edital e anexos.

13.6. Na assinatura do contrato ou da ata de registro de preços, será exigida a comprovação das condições de
habilitação consignadas no edital, que deverão ser mantidas pelo licitante durante a vigência do contrato ou da ata
de registro de preços. 

13.7. Na hipótese de o vencedor da licitação não comprovar as condições de habilitação consignadas no edital ou
se recusar a assinar o contrato ou a ata de registro de preços, a Administração, sem prejuízo da aplicação das
sanções das demais cominações legais cabíveis a esse licitante, poderá convocar outro licitante, respeitada a
ordem  de  classificação,  para,  após  a  comprovação  dos  requisitos  para  habilitação,  analisada  a  proposta  e
eventuais documentos complementares e, feita a negociação, assinar o contrato ou a ata de registro de preços.

14. DO REAJUSTAMENTO EM SENTIDO GERAL

14.1. As regras acerca do reajustamento em sentido geral do valor contratual são as estabelecidas no Termo de
Referência, anexo a este Edital.



15. DO RECEBIMENTO DO OBJETO E DA FISCALIZAÇÃO

15.1. Os critérios de recebimento e aceitação do objeto e de fiscalização estão previstos no Termo de Referência.

16. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

16.1. As obrigações da Contratante e da Contratada são as estabelecidas no Termo de Referência.

17. DO PAGAMENTO

17.1. As regras acerca do pagamento são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este Edital. 

17.1.1. É  admitida  a  cessão  de  crédito  decorrente  da  contratação  de  que  trata  este  Instrumento
Convocatório, nos termos do previsto na minuta contratual anexa a este Edital.

18. DAS SANÇÕES ADMINISTRATIVAS

18.1. Comete infração administrativa, nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, o licitante/adjudicatário que:

18.1.1. não assinar o termo de contrato ou aceitar/retirar o instrumento equivalente, quando convocado
dentro do prazo de validade da proposta;

18.1.2. não assinar a ata de registro de preços, quando cabível;

18.1.3. apresentar documentação falsa;

18.1.4. deixar de entregar os documentos exigidos no certame;

18.1.5. ensejar o retardamento da execução do objeto;

18.1.6. não mantiver a proposta;

18.1.7. cometer fraude fiscal;

18.1.8. comportar-se de modo inidôneo;

18.2. As sanções do item acima também se aplicam aos integrantes do cadastro de reserva, em pregão para
registro de preços que, convocados, não honrarem o compromisso assumido injustificadamente.

18.3. Considera-se  comportamento  inidôneo,  entre  outros,  a  declaração  falsa  quanto  às  condições  de
participação, quanto ao enquadramento como ME/EPP ou o conluio entre os licitantes, em qualquer momento da
licitação, mesmo após o encerramento da fase de lances.

18.4. O licitante/adjudicatário que cometer qualquer das infrações discriminadas nos subitens anteriores ficará
sujeito, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:



18.4.1. Advertência  por  faltas  leves,  assim  entendidas  como  aquelas  que  não  acarretarem  prejuízos
significativos ao objeto da contratação;

18.4.2. Multa de até 10% (dez por cento) sobre o valor estimado do(s) item(s) prejudicado(s) pela conduta
do licitante;

18.4.3. Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa
pela qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

18.4.4. Impedimento de licitar e de contratar com a União e descredenciamento no SICAF, pelo prazo de
até cinco anos;

18.4.4.1. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista neste subitem também é aplicável
em quaisquer das hipóteses previstas como infração administrativa neste Edital.

18.4.5. Declaração  de  inidoneidade  para  licitar  ou  contratar  com  a  Administração  Pública,  enquanto
perdurarem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria
autoridade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante
pelos prejuízos causados;

18.5. A penalidade de multa pode ser aplicada cumulativamente com as demais sanções.

18.6. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei  nº  12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional  ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização – PAR. 

18.7. A apuração  e  o  julgamento  das  demais  infrações administrativas  não  consideradas como ato  lesivo  à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.

18.8. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal  resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

18.10.A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa ao licitante/adjudicatário, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666,
de 1993, e subsidiariamente na Lei nº 9.784, de 1999.

18.11.A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator,  o  caráter  educativo  da pena,  bem como o dano causado à Administração,  observado o princípio  da
proporcionalidade.

18.12.As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

18.13.As sanções por atos praticados no decorrer da contratação estão previstas no Termo de Referência.



19. DA IMPUGNAÇÃO AO EDITAL E DO PEDIDO DE ESCLARECIMENTO

19.1. Até 03 (três) dias úteis antes da data designada para a abertura da sessão pública, qualquer pessoa poderá
impugnar este Edital.

19.2. A impugnação poderá ser realizada por forma eletrônica, pelo e-mail licitacao.araquari@ifc.edu.br, ou por
petição dirigida ou protocolada no endereço BR-280,  km 27,  nº  5.200,  Bairro  Colégio  Agrícola,  município  de
Araquari/SC, sala A-26, Setor de Compras e Contratos.

19.3. Caberá ao Pregoeiro, auxiliado pelos responsáveis pela elaboração deste Edital e seus anexos, decidir
sobre a impugnação no prazo de até dois dias úteis contados da data de recebimento da impugnação.

19.4. Acolhida a impugnação, será definida e publicada nova data para a realização do certame.

19.5. Os pedidos de esclarecimentos referentes a este processo licitatório deverão ser enviados ao Pregoeiro, até
03  (três)  dias  úteis  anteriores  à  data  designada  para  abertura  da  sessão  pública,  exclusivamente  por  meio
eletrônico via internet, no endereço indicado no Edital.

19.6. O pregoeiro responderá aos pedidos de esclarecimentos no prazo de dois dias úteis, contado da data de
recebimento do pedido, e poderá requisitar subsídios formais aos responsáveis pela elaboração do edital e dos
anexos.

19.7. As impugnações e pedidos de esclarecimentos não suspendem os prazos previstos no certame.

19.7.1. A concessão de efeito suspensivo à impugnação é medida excepcional e deverá ser motivada pelo
pregoeiro, nos autos do processo de licitação.

19.8. As respostas aos pedidos de esclarecimentos serão divulgadas pelo sistema e vincularão os participantes e
a administração.

20. DAS DISPOSIÇÕES GERAIS

20.1. Da sessão pública do Pregão divulgar-se-á Ata no sistema eletrônico.

20.2. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a realização do certame na
data marcada, a sessão será automaticamente transferida para o primeiro dia útil subsequente, no mesmo horário
anteriormente estabelecido, desde que não haja comunicação em contrário, pelo Pregoeiro.

20.3. Todas as referências de tempo no Edital,  no aviso e durante a sessão pública observarão o horário de
Brasília – DF.

20.4. No julgamento das propostas e da habilitação, o Pregoeiro poderá sanar erros ou falhas que não alterem a
substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica, mediante despacho fundamentado, registrado
em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.

20.5. A homologação do resultado desta licitação não implicará direito à contratação.

20.6. As normas disciplinadoras da licitação serão sempre interpretadas em favor da ampliação da disputa entre
os interessados, desde que não comprometam o interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade
e a segurança da contratação.



20.7. Os licitantes assumem todos os custos de preparação e apresentação de suas propostas e a Administração
não será, em nenhum caso, responsável por esses custos, independentemente da condução ou do resultado do
processo licitatório.

20.8. Na contagem dos prazos estabelecidos neste Edital e seus Anexos, excluir-se-á o dia do início e incluir-se-á
o do vencimento. Só se iniciam e vencem os prazos em dias de expediente na Administração.

20.9. O desatendimento de exigências formais não essenciais não importará o afastamento do licitante, desde
que seja possível o aproveitamento do ato, observados os princípios da isonomia e do interesse público.

20.10.Em caso de divergência entre disposições deste Edital e de seus anexos ou demais peças que compõem o
processo, prevalecerá as deste Edital.

20.10.1. O Edital está disponibilizado, na íntegra, no endereço eletrônico https://dap.ifc.edu.br/, e também
poderão ser lidos e/ou obtidos no endereço BR-280, km 27, nº 5.200, Bairro Colégio Agrícola, município de
Araquari/SC, nos dias úteis, no horário das 08 horas às 12 horas e das 13 horas às 15 horas, mesmo
endereço e período no qual os autos do processo administrativo permanecerão com vista franqueada aos
interessados.

20.11.  Integram este Edital, para todos os fins e efeitos, os seguintes anexos:

20.11.1. ANEXO I – Termo de Referência;
20.11.1.1. Apêndice do Anexo I – Estudos Técnicos Preliminares;
20.11.1.2. Apêndice do Anexo I – Documentos referentes à responsabilidade técnica;

20.11.2. ANEXO II – Minuta de Termo de Contrato;
20.11.3. ANEXO III – Modelo de Termo de Vistoria/Não Vistoria;
20.11.4. ANEXO IV – Modelo de Proposta;
20.11.5. ANEXO V – Cronograma Simplificado 
20.11.6. ANEXO VI – Modelos de declaração de elaboração independente de proposta;
20.11.7. ANEXO  VII  –  Modelo  de  declaração  de  inexistência  de  fato  superveniente  impeditivo  da
habilitação;
20.11.8. ANEXO VIII  – Modelo de declaração de microempresa, de empresa de pequeno porte, ou de
cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei n° 11.488, de 2007;

Araquari/SC, 04 de abril de 2023.

Cleder Alexandre Somensi
Diretor-Geral

Portaria n° 100/2020 publicada no D.O.U em 29/01/2020 
Instituto Federal Catarinense – Campus Araquari



ANEXO I – TERMO DE REFERÊNCIA

SERVIÇOS COMUNS DE ENGENHARIA

INSTITUTO FEDERAL CATARINENSE – CAMPUS ARAQUARI

PREGÃO ELETRÔNICO (TRADICIONAL) Nº 75/2022

(Processo Administrativo nº 23349.001961/2022-10)

Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União

Modelo de Termo de Referência para pregão – Serviços comuns de engenharia

Atualização: Setembro/2021

1. OBJETO

1.1. Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de engenharia para elaboração do

Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndio (PPCI), aprovação junto ao Corpo de Bombeiros Militares do es-
tado de Santa Catarina e elaboração de projetos de adequação das edificações, incluindo-se a elaboração de to-
dos os subprojetos, laudos, memórias de cálculo, relatórios, memoriais e orçamentos exigidos pela legislação,
com o objetivo de entregar toda a documentação necessária para que o Instituto Federal Catarinense – Campus
Araquari faça a posterior licitação de execução dos serviços necessários para a regularização das edificações
apontadas neste Termo de Referência:
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1 Elaboração de projeto arquitetônico (as built) para 
edificações, envolvendo o levantamento in loco de todas 
as dimensões existentes necessárias com respectiva ART,
RRT ou CRT.

m² 6.186,54 R$ 2,00 R$ 12.373,08

2 Atualização de projeto arquitetônico para edificações, a 
partir de projeto em meio físico ou digital (formato “dwg” ou
similares) envolvendo o levantamento in loco de possíveis 
atualizações realizadas nas edificações com respectiva 
ART, RRT ou CRT.

m² 5.413,81 R$ 2,00 R$ 10.827,62
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3 Elaboração e Aprovação de projeto preventivo contra 
incêndio – Acesso de viatura na edificação (IN 35) com 
respectiva ART, RRT ou CRT.

Bloco A;

Bloco B;

Bloco D;

Bloco D-Anexo;

Bloco E;

Refeitório;

Ginásio e Anfiteatro

m² 11.600,35 R$ 0,75 R$ 8.700,26

4 Elaboração e Aprovação de projeto preventivo contra 
incêndio – Alarme de incêndio (IN 12) com respectiva 
ART, RRT ou CRT.

Bloco A;

Bloco D;

Bloco D-Anexo;

Bloco E;

Refeitório;

Ginásio e Anfiteatro

m² 10.660,13 R$ 0,75 R$ 7.995,10

5 Elaboração e Aprovação de projeto preventivo contra 
incêndio e pânico – Compartimentação horizontal ou de 
áreas (IN 14) com respectiva ART, RRT ou CRT.

Bloco A;

Bloco D-Anexo;

Ginásio e Anfiteatro

m² 4.760,91 R$ 1,10 R$ 5.237,00

6 Elaboração e Aprovação de projeto preventivo contra 
incêndio – Controle de materiais de acabamento (IN 18) 
com respectiva ART, RRT ou CRT.

Bloco A;

Bloco B;

Bloco D;

Bloco D-Anexo;

Bloco E;

Refeitório;

Ginásio e Anfiteatro

m² 11.600,35 R$ 0,65 R$ 7.540,23
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7 Elaboração e Aprovação de projeto preventivo contra 
incêndio – Extintores (IN 6) com respectiva ART, RRT ou 
CRT.

Bloco A;

Bloco B;

Bloco D;

Bloco D-Anexo;

Bloco E;

Refeitório;

Ginásio e Anfiteatro

m² 11.600,35 R$ 0,80 R$ 9.280,28

8 Elaboração e Aprovação de projeto preventivo contra 
incêndio – Hidráulico Preventivo (IN 7) com respectiva 
ART, RRT ou CRT.

Bloco A;

Bloco B;

Bloco D;

Bloco D-Anexo;

Bloco E;

Refeitório;

Ginásio e Anfiteatro

m² 11.600,35 2,62 R$ 30.392,92

9 Elaboração e Aprovação de projeto preventivo contra 
incêndio – Iluminação de Emergência (IN 11) com 
respectiva ART, RRT ou CRT.

Bloco A;

Bloco B;

Bloco D;

Bloco D-Anexo;

Bloco E;

Refeitório;

Ginásio e Anfiteatro

m² 11.600,35 R$ 1,25 R$ 14.500,44
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10 Elaboração e Aprovação de projeto preventivo contra 
incêndio – Instalação elétrica de baixa tensão (IN 19) 
com respectiva ART, RRT ou CRT.

Bloco A;

Bloco B;

Bloco D;

Bloco D-Anexo;

Bloco E;

Refeitório;

Ginásio e Anfiteatro

m² 11.600,35 R$ 1,50 R$ 17.400,53

11 Elaboração e Aprovação de projeto preventivo contra 
incêndio – Saídas de emergência (IN 9) com respectiva 
ART, RRT ou CRT.

Bloco A;

Bloco B;

Bloco D;

Bloco D-Anexo;

Bloco E;

Refeitório;

Ginásio e Anfiteatro

m² 11.600,35 R$ 1,00 R$ 11.600,35

12 Elaboração e Aprovação de projeto preventivo contra 
incêndio – Sinalização para abandono do local (IN 13) 
com respectiva ART, RRT ou CRT.

Bloco A;

Bloco B;

Bloco D;

Bloco D-Anexo;

Bloco E;

Refeitório;

Ginásio e Anfiteatro

m² 11.600,35 R$ 1,00 R$ 11.600,35
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13 Elaboração e Aprovação de projeto preventivo contra 
incêndio – Proteção Estrutural (TRRF) (IN 14) com 
respectiva ART, RRT ou CRT.

Bloco A;

Bloco B;

Bloco D;

Bloco D-Anexo;

Bloco E;

Refeitório;

Ginásio e Anfiteatro

m² 11.600,35 R$ 0,80 R$ 9.280,28

14 Elaboração e Aprovação de projeto preventivo contra 
incêndio – Gás Combustível (IN 8) com respectiva ART, 
RRT ou CRT.

Refeitório;

m² 913,57 R$ 2,95 R$ 2.695,03

15 Elaboração de projeto preventivo contra incêndio – 
Detecção automática de incêndio (IN 12) com respectiva
ART, RRT ou CRT.

Refeitório;

Ginásio e Anfiteatro.

m² 2.590,97 R$ 1,60 R$ 4.145,55

16 Elaboração e Aprovação de Plano de implantação da 
brigada de incêndio (IN 28) com respectiva ART, RRT ou 
CRT.

Bloco A;

Bloco B;

Bloco D;

Bloco D-Anexo;

Bloco E;

Refeitório;

Ginásio e Anfiteatro

m² 11.600,35 R$ 0,85 R$ 9.860,30
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Retângulo

Karine
Máquina de escrever
11.601

Karine
Máquina de escrever
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17 Elaboração de projeto de adequação de edificações, a 
fim de compatibilizá-las ao resultado do projeto preventivo 
contra incêndio e pânico aprovado em etapa anterior, 
envolvendo a substituição, remoção, complementação ou 
outras alterações de sistemas existentes, inclusive sua 
arquitetura, bem como respectiva ART, RRT ou CRT, 
incluindo:

Memorial descritivo;

Planilha orçamentária referência; e

Cronograma físico-financeiro referência.

m² 11.600,35 R$ 1,75 R$ 20.300,61

TOTAL R$
193.729,92

1.2. O objeto da licitação tem a natureza de serviço comum de engenharia.

1.3. Os quantitativos e respectivos códigos dos itens são os discriminados na tabela acima.

1.4. A presente contratação adotará como regime de execução a Empreitada por Preço Global.

1.5. O prazo de vigência do contrato é de 10 (dez) meses, podendo ser prorrogado diante de situação excepcional

e imprevisível, com base no §1° do artigo 57 da Lei 8.666, de 1993.

1.6. O prazo de execução é de 165 (dias).

2. JUSTIFICATIVA E OBJETIVO DA CONTRATAÇÃO

2.1. A Justificativa e objetivo da contratação encontram-se pormenorizados em Tópico específico dos Estudos
Técnicos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

3. DESCRIÇÃO DA SOLUÇÃO

3.1. A descrição da solução como um todo, encontra-se pormenorizada em Tópico específico dos Estudos Técni-
cos Preliminares, apêndice deste Termo de Referência.

4. DA CLASSIFICAÇÃO DOS SERVIÇOS E FORMA DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR
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Máquina de escrever

Karine
Máquina de escrever



4.1. Trata-se de serviço comum de engenharia, sem dedicação exclusiva de mão de obra, a ser contratado medi-
ante licitação, na modalidade pregão, em sua forma eletrônica.

4.2. Os serviços a serem contratados enquadram-se nos pressupostos do Decreto n° 9.507, de 21 de setembro de
2018, não se constituindo em quaisquer das atividades, previstas no art. 3º do aludido decreto, cuja execução indi -
reta é vedada.

4.3. A prestação dos serviços não gera vínculo empregatício entre os empregados da Contratada e a Administra-
ção, vedando-se qualquer relação entre estes que caracterize pessoalidade e subordinação direta.

5. REQUISITOS DA CONTRATAÇÃO

5.1. Conforme Estudos Preliminares, os requisitos da contratação abrangem o seguinte:

5.1.1. São requisitos necessários para o atendimento da necessidade:

5.1.1.1. Projeto Arquitetônico – nos itens a seguir serão descritos os conteúdos mínimos de cada
desenho a ser apresentado:

5.1.1.1.1. Planta  de  situação  (dimensões  e  área  do  lote,  acessos,  identificação  de  lotes
vizinhos, orientação, coordenadas de georreferenciamento de no mínimo dois vértices do lote;
escala mínima 1:1000); 

5.1.1.1.2. Planta de locação (indica como a edificação está  implantada no terreno;  escala
mínima 1:500); 

5.1.1.1.3. Planta baixa de edificação (desenho que representa todas as particularidades de
um edifício projetadas numa superfície horizontal; escala mínima 1:100);

5.1.1.1.4. Plantas dos pavimentos;

5.1.1.1.5. Planta de cobertura

5.1.1.1.6. Cortes (representam os elementos seccionados por um plano vertical longitudinal
ou transversal e os elementos em vista além do plano);

5.1.1.1.7. Fachadas (representação da vista ortogonal da edificação); 

5.1.1.1.8. Detalhes ou ampliações; 

5.1.1.1.9. Quadros (quadro de áreas e quadro com sucinta especificação de materiais).

5.1.1.2. Projeto preventivo contra incêndio e pânico, nos itens a seguir serão descritos os conteúdos
mínimos de cada desenho a ser apresentado:



5.1.1.2.1. Sistema preventivo por extintores:

5.1.1.2.1.1. Planta de locação dos equipamentos;

5.1.1.2.1.2. Detalhes dos elementos; 

5.1.1.2.1.3. Legenda.

5.1.1.2.2. Sistema de saída de emergência e controle de materiais de revestimento e
acabamento:

5.1.1.2.2.1. Planta de locação das saídas com suas cotas (pode ser na mesma planta
com outros sistemas);

5.1.1.2.2.2. Planta de locação dos materiais de acabamento e revestimento (pode ser
na mesma planta com outros sistemas);

5.1.1.2.2.3. Dimensionamento das saídas de emergência; 

5.1.1.2.2.4. Especificação dos materiais de acabamento e revestimento pertinentes ao
projeto.

5.1.1.2.3. Sistema preventivo por hidrantes:

5.1.1.2.3.1. Planta  de cada pavimento  com a posição dos  hidrantes (pode ser  na
mesma planta com outros sistemas);

5.1.1.2.3.2. Detalhamento em perspectiva isométrica;

5.1.1.2.3.3. Detalhamento de elementos que se fizerem necessários;

5.1.1.2.3.4. Esquema vertical sempre que a obra tiver mais do que um pavimento;

5.1.1.2.3.5. Dimensionamento da capacidade do reservatório técnico;

5.1.1.2.3.6. Dimensionamento das redes alimentadoras;

5.1.1.2.3.7. Previsão de reaproveitamento  da água da chuva para  alimentação do
reservatório, nas edificações em que já não houver;

5.1.1.2.3.8. Memória de cálculo;

5.1.1.2.3.9. Legenda.

5.1.1.2.4. Instalação de gás combustível – GLP:



5.1.1.2.4.1. Planta de cada pavimento com a posição dos aparelhos de queima (pode
ser na mesma planta com outros sistemas);

5.1.1.2.4.2. Detalhamento em perspectiva isométrica; 

5.1.1.2.4.3. Detalhamento de elementos que se fizerem necessários;

5.1.1.2.4.4. Projeto do abrigo ou central de gás combustível; 

5.1.1.2.4.5. Dimensionamento das redes; 

5.1.1.2.4.6. Legenda;

5.1.1.2.4.7. Memória de cálculo.

5.1.1.2.5. Sistema de iluminação e sinalização de abandono de local:

5.1.1.2.5.1. Planta de locação dos equipamentos (pode ser na mesma planta com
outros sistemas);

5.1.1.2.5.2. Detalhes dos elementos com notas pertinentes;

5.1.1.2.5.3. Legenda.

5.1.1.2.6. Sistema de detecção e alarme de incêndio:

5.1.1.2.6.1. Planta de locação dos equipamentos, inclusive os eletrodutos (pode ser
na mesma planta com outros sistemas);

5.1.1.2.6.2. Detalhes dos elementos;

5.1.1.2.6.3. Legenda.

5.1.1.2.7. Sistema de proteção contra descargas atmosféricas:

5.1.1.2.7.1. Planta de locação dos equipamentos (pode ser na mesma planta com
outros sistemas);

5.1.1.2.7.2. Detalhes dos elementos;

5.1.1.2.7.3. Legenda.

5.1.1.2.8. Projeto de adequação das edificações – nos itens a seguir serão descritos os
conteúdos mínimos de cada desenho a ser apresentado:



5.1.1.2.8.1. Planta de locação (indica como a edificação está implantada no terreno,
bem como eventuais sistemas que pertinentemente caibam a essa planta);

5.1.1.2.8.2. Planta  baixa  de  edificação  (com  indicação  de  todas  as  adequações
necessárias, como alterações de paredes, inclusão, exclusão ou reposicionamento de
sistemas, etc.);

5.1.1.2.8.3. Plantas dos pavimentos;

5.1.1.2.8.4. Planta  de  cobertura  (para  as  edificações  em que haja  adequação  de
SPDA);

5.1.1.2.8.5. Legenda.

5.1.1.2.9. Memorial  descritivo  (serão  2  memoriais:  um  deles  servirá  à  aprovação  das
edificações no CBMSC, devendo ser separado por edificação e, dentro dessa separação, por
seções  dedicadas  a  cada  sistema,  especificando  os  materiais  e  dimensionamento;  outro
memorial servirá à adequação das edificações e relatará minuciosamente as obras necessárias
para adequar o que há existente – arquitetura e sistemas – ao que foi aprovado previamente no
CBMSC;

5.1.1.2.10.Orçamento referência:

5.1.1.2.10.1. Planilha orçamentária (detalhada item a item, contendo identificação da
obra, identificação do responsável pelo orçamento, fonte de pesquisa (preferencialmente
SINAPI),  descrição  das  atividades  (agrupadas  conforme  classificação  do  SiMEC,
quantidade, unidade de medida (não podendo utilizar verba, ponto ou outra unidade que
não caracterize com objetividade os serviços pretendidos),  custo  unitário  de mão de
obra, custo total de mão de obra, custo unitário de material, custo total de material, total
da atividade sem LDI, total da atividade com LDI) (OF 124 CGINF)

5.1.1.2.10.1.1. Composição do LDI da obra

5.1.1.2.10.1.2. Composição do LDI de equipamentos

5.1.1.2.10.1.3. Declaração de compatibilidade de preços

5.1.1.2.10.1.4. Pesquisa de mercado (se necessário)

5.1.1.2.10.1.5. Arquivo de quantitativos aberto

5.1.1.2.10.1.6. Determinação do percentual de subcontratação



5.1.1.2.10.1.7. Observação:  em virtude  de  eventual  separação  em etapas  da
execução proposta pela direção, o orçamento pode ser dividido em mais de uma
parte.

5.1.1.2.11. Cronograma físico-financeiro

5.1.1.2.12. Atividades complementares:

5.1.1.2.12.1.1. Anotação  de  responsabilidade  técnica  de  cada  projeto,  plano  de
emergência, orçamento e memorial; 

5.1.1.2.12.1.2. Aprovação das edificações no CBMSC;

5.1.1.2.12.1.3. Fornecimento das cópias aprovadas;

5.1.1.2.12.1.4. Executar outros serviços correlatos com o objeto da licitação para que
sejam atendidas todas as exigências legais; 

5.1.1.2.12.1.5. Elaboração da minuta para habilitação técnica;

5.1.1.2.12.1.6. Determinação do percentual de subcontratação.

5.1.1.2.13. Os projetos de arquitetura e engenharia a serem elaborados deverão obedecer
rigorosamente:

5.1.1.2.13.1. às normas e especificações constantes deste caderno; 

5.1.1.2.13.2. às normas da ABNT – NBR;

5.1.1.2.13.2.1. Em especial, atender ao item 5.3.1.1, alínea “g”, da NBR 15599
(Acessibilidade – Comunicação na prestação de serviços), incluindo a sinalização
luminosa intermitente (tipo flash), para avisos de incêndio ou perigo, em vermelho
e amarelo, com flashs mais acelerados.

5.1.1.2.13.3. às disposições legais  do Estado de Santa Catarina e do Município de
Araquari;

5.1.1.2.13.4. às prescrições e recomendações dos fabricantes;

5.1.1.2.13.5. às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;

5.1.1.2.13.6. às práticas SEAP – Projetos, construção e manutenção;



5.1.1.2.14. Quaisquer dos itens mencionados e não incluídos nos desenhos dos projetos
fornecidos, ou vice-versa, terão a mesma significação como se figurassem em ambos, sendo a
elaboração de responsabilidade do CONTRATADO.

5.1.1.2.15. O projeto básico deverá ser voltado para a construção sustentável, por meio de
soluções que minimizem o impacto ambiental da construção, com a escolha de materiais e
tecnologias de baixo impacto ambiental,  que promovam a conservação e o uso racional da
água, a eficiência energética e sempre que possível a utilização de produtos com certificação
ambiental.

5.1.1.2.16. Todos os projetos a serem desenvolvidos e os materiais a serem empregados
deverão estar inseridos num conceito sistêmico de sustentabilidade, ou seja, a prioridade é a
utilização de soluções e técnicas sustentáveis, ecologicamente corretas, sempre que esse uso
for justificado pela pertinência dos tipos de material e equipamentos ao contexto do projeto e da
região que eles estão inseridos. Para isso, o CONTRATADO deverá lançar mão de consultorias
especializadas na área de projetos sustentáveis, já previstas na proposta a ser apresentada ao
CONTRATANTE.

5.1.1.2.17. Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a
manter o padrão de qualidade previsto para os serviços em questão.

5.1.1.2.18. As especificações de materiais e soluções adotadas nos projetos deverão ser
elaboradas  visando  equilibrar  economia  e  desempenho  técnico,  considerando  custos  de
fornecimento e de manutenção, sem prejuízo da qualidade e vida útil  dos componentes da
edificação.

5.1.1.2.19. Não será levada em conta reclamação ou solicitação de alteração dos preços
constantes da proposta do CONTRATADO, salvo motivo devidamente justificado.

5.1.1.2.20. O  CONTRATADO  deverá  possuir  ou  providenciar  os  equipamentos,  os
materiais, a mão de obra  (inclusive os encargos sociais), os insumos, o transporte e tudo mais
que for necessário para a elaboração dos projetos, sejam eles estudos preliminares, básicos ou
executivos. Os custos relativos a esses itens deverão estar embutidos nos respectivos preços
unitários.

5.1.1.2.21. Também  serão  de  responsabilidade  do  CONTRATADO  todos  os  impostos,
taxas, emolumentos e encargos necessários à elaboração dos projetos. Nenhum pagamento
adicional será efetuado em remuneração aos serviços descritos nesse documento.

5.1.1.2.22. Cumpre ao CONTRATADO providenciar o pessoal habilitado necessário para a
execução dos trabalhos até o cumprimento integral do contrato.

5.1.1.2.23. O recebimento dos projetos está  condicionado à apresentação da respectiva
Anotação  de  Responsabilidade  Técnica  –  ART  ou  RRT,  quitada.  Os  representantes  da
FISCALIZAÇÃO darão suas instruções diretamente ao responsável do CONTRATADO ou seu
preposto.



5.1.1.2.24. A equipe técnica do CONTRATADO responsável pelos serviços deverá contar
com profissionais especializados e devidamente habilitados para desenvolverem as diversas
atividades necessárias à elaboração dos projetos.

5.1.1.2.25. A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de qualquer
membro  da  equipe  técnica  do  CONTRATADO,  desde  que  entenda  que  seja  benéfico  ao
desenvolvimento dos trabalhos.

5.1.1.2.26. Para  os  serviços  objetos  destas  especificações  e  projetos,  caberá  ao
CONTRATADO  utilizar  profissionais  das  áreas  de  projetos  de  instalações  prediais  que
assegurem que a solução a ser adotado pelo CONTRATADO esteja traduzida em projetos bem
dimensionados/equacionados,  sejam  as  soluções  convencionais  ou  as  soluções
ecologicamente corretas.

5.1.1.2.27. Todas as cópias, plotagens e mídias necessárias à análise dos projetos pela
FISCALIZAÇÃO ou à aprovação do projeto legal serão providenciadas pelo CONTRATADO, às
suas exclusivas custas.

5.1.1.2.28. Caso haja qualquer incompatibilidade detectada durante a fase de execução das
obras  a  serem realizadas,  deverão  ser  revistos  e  compatibilizados,  em tempo  hábil,  pelos
projetistas, todos os documentos, sem custos adicionais ao CONTRATANTE.

5.1.1.2.29. O  CONTRATADO,  após  a  entrega  dos  projetos,  orçamentos  e  memoriais
previstos nas presentes especificações, deverá esclarecimento durante a execução da obra,
quando solicitado, sem ônus à CONTRATANTE.

5.1.1.2.30. O  CONTRATANTE  deterá  o  direito  de  propriedade  intelectual  dos  projetos
desenvolvidos,  inclusive  sobre  as  eventuais  adequações  e  atualizações  que  vierem  a  ser
realizadas. O direito será transferido para o CONTRATANTE de forma expressa e permanente
no  próprio  ato  de  recebimento  de  cada  parcela.  Assim,  o  CONTRATANTE pode distribuir,
alterar e utilizar os projetos sem limitações.

5.1.1.2.31. O CONTRATANTE deterá os direitos autorais da solução do projeto, de suas
especificações técnicas,  da  documentação  produzida  e  congêneres,  e  de  todos  os  demais
produtos gerados na execução do contrato, ficando proibida a sua utilização sem que exista
autorização expressa do CONTRATANTE, sob pena de multa, s m prejuízo das sanções civis e
penas cabíveis.

5.1.1.2.32. A  Contratada  deverá  apresentar  o  memorial  descritivo  em conjunto  com as
especificações de materiais do projeto e englobará as normas a serem seguidas, os materiais a
serem empregados e os serviços a serem executados.

5.1.1.2.33. O  CONTRATADO  deverá  entregar  à  CONTRATANTE  os  projetos  básicos
devidamente  registrados  na  entidade  profissional  competente  e  assinados  pelo  profissional
responsável, que permitam a contratação da execução das obras das instalações. 



5.1.1.2.34. Os projetos deverão ser avaliados pela CONTRATANTE.

5.1.1.2.35. Os projetos deverão indicar  todos os elementos necessários à realização da
obra. 

5.1.1.2.36. A Contratada deverá apresentar a Planilha detalhada com especificações dos
serviços, quantitativos, custo unitário, custo total, código SINAPI correspondente, declaração de
compatibilidade da planilha com este e detalhamento da composição do LDI de acordo com o
acórdão 325/2007 do TCU.

5.1.1.2.37. A  Contratada  deverá  apresentar  a  programação  das  atividades  que  serão
realizadas  durante  a  construção,  contemplando  a  duração  dos  serviços  especificados  no
memorial descritivo e seus respectivos valores gastos ao longo do tempo em cada uma destas
atividades.

5.1.1.2.38. Os desenhos e documentos a serem elaborados deverão respeitar as normas
técnicas pertinentes, não só as normativas do CBMSC, mas também as de desenho técnico.

5.1.1.2.39. Os desenhos e documentos conterão na parte inferior ou superior, no mínimo, as
seguintes informações:

5.1.1.2.39.1. Identificação da CONTRATANTE;

5.1.1.2.39.2. Identificação  da  CONTRATADA e  do  autor  do  projeto:  nome,  registro
profissional e assinatura;

5.1.1.2.39.3. Identificação da edificação: nome e localização geográfica;

5.1.1.2.39.4. Identificação do documento: título, data da emissão e número de revisão;

5.1.1.2.39.5. Demais dados pertinentes.

5.1.1.2.40. A  CONTRATADA  deverá  emitir  os  desenhos  e  documentos  de  projeto  em
obediência a eventuais padrões previamente definidos pela CONTRATANTE.

5.1.2. Trata-se de serviço não continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra.

5.1.3. O contrato que resultará da presente contratação trata-se daquele conhecido como de escopo, em
que o prazo de vigência indica a duração estimada para a execução da obra e do serviço, acrescentado do
prazo  para  as  providências  de  recebimento.  Nesses  contratos,  a  prorrogação  é  algo  excepcional  e
imprevisível, como se vê das hipóteses restritas do §1° do artigo 57 da Lei de Licitações e Contratos. Assim,
no caso concreto, o prazo de vigência contratual compreenderá o prazo temporal a partir da assinatura do
contrato em diante, ou seja, os prazos para início dos trabalhos, para a execução, para o recebimento
provisório e definitivo e para alguma margem de segurança. Assim, considerando o prazo de execução do
objeto igual a 165 dias, estabelece-se como 10 (dez) meses a vigência contratual.



5.2. Além dos pontos acima, o adjudicatário deverá apresentar declaração de que tem pleno conhecimento das
condições necessárias para a prestação do serviço como requisito para celebração do contrato.

6. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE

6.1. Os critérios de sustentabilidade são aqueles previstos nas especificações do objeto e/ou obrigações da con-
tratada e/ou no edital como requisito previsto em lei especial.

7. VISTORIA PARA A LICITAÇÃO

7.1. Para  o  correto  dimensionamento  e  elaboração  de  sua  proposta,  o  licitante  poderá  realizar  vistoria  nas
instalações do local de execução dos serviços, acompanhado por servidor designado para esse fim, mediante
agendamento de horário junto ao servidor Nivaldo Alves de Carvalho ou Moacir Soares Pereira, pelo telefone (47)
3803-7269 ou e-mails: nivaldo.carvalho@ifc.edu.br ou dip.araquari@ifc.edu.br, limitada a realização da vistoria a
um interessado por vez.

7.2. O prazo para vistoria iniciar-se-á no dia útil seguinte ao da publicação do Edital, estendendo-se até o dia útil
anterior à data prevista para a abertura da sessão pública.



7.2.1. Para a vistoria o licitante, ou o seu representante legal, deverá:

7.2.1.1. Estar devidamente identificado, apresentando documento de identidade civil e documento

expedido pela empresa comprovando sua habilitação para a realização da vistoria;

7.2.1.2. Observar as orientações do POP (Procedimento Operacional Padrão) “Deslocamentos” emi-

tido pelo IFC.

7.2.1.3. Usar corretamente a máscara quando e se determinado pelo POP (Procedimento Operacio-

nal Padrão) “Uso Adequado das Máscaras” emitido pelo IFC.

7.2.1.4. Os POPs acima citados podem ser acessados pelo seguinte link:  https://informecoronavi-

rus.ifc.edu.br/gt-plano-de-contingencia-institucional-2/procedimentos-operacionais-padrao-pops/

7.3. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,

dúvidas ou esquecimentos de quaisquer detalhes dos locais da prestação dos serviços, devendo a licitante vence-

dora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

7.4. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o

cumprimento das obrigações objeto da licitação conforme o Anexo III-A – Modelo de Declaração de Vistoria.

7.4.1. Considerando a característica facultativa da vistoria, o licitante que optar por não realizá-la, deverá

preencher o Anexo III-B – Modelo de Declaração de Não vistoria e apresentá-lo na fase de Habilitação da

Sessão Pública do Pregão Eletrônico, concordando com todas as informações técnicas e condições apre-

sentadas no Edital e seus anexos.

7.5. A empresa contratada para prestação dos serviços ficará obrigada a realizar vistoria antes da assinatura do

Contrato, de maneira a declarar ter pleno conhecimento das condições necessárias para a prestação dos serviços.

7.6. Por ocasião da vistoria, ao licitante, ou ao seu representante legal, poderá ser entregue CD-ROM, “pen-drive”
ou outra forma compatível de reprodução, contendo as informações relativas ao objeto da licitação, para que a
empresa tenha condições de bem elaborar sua proposta.

7.7. A não realização da vistoria não poderá embasar posteriores alegações de desconhecimento das instalações,
dúvidas  ou  esquecimentos  de  quaisquer  detalhes  dos  locais  da  prestação  dos  serviços,  devendo  a  licitante
vencedora assumir os ônus dos serviços decorrentes.

7.8. A licitante deverá declarar que tomou conhecimento de todas as informações e das condições locais para o
cumprimento das obrigações objeto da licitação.

https://informecoronavirus.ifc.edu.br/gt-plano-de-contingencia-institucional-2/procedimentos-operacionais-padrao-pops/
https://informecoronavirus.ifc.edu.br/gt-plano-de-contingencia-institucional-2/procedimentos-operacionais-padrao-pops/


8. MODELO DE EXECUÇÃO DO OBJETO

8.1. O contrato compreenderá o desenvolvimento e detalhamento de todos os projetos e serviços previstos em
cada caso,  memoriais  descritivos e  de especificações,  memoriais  de cálculo,  pareceres e relatórios técnicos,
planilhas de quantitativos, orçamento, cronograma físico-financeiro e manual do usuário; e ainda, coordenação
geral  dos  trabalhos  de  compatibilização  entre  projetos,  Aprovação  dos  Projetos  junto  aos  Órgãos  Públicos
competentes (Bombeiros),  correndo por conta do Contratado o pagamento de todas as taxas e emolumentos
correspondentes em cada caso.

8.2.  Deverão ser fornecidos materiais e mão de obra no regime de empreitada de valor global, atendidas as
especificações constantes deste Termo de Referência, projetos e demais complementos, que passam a integrar o
edital.

8.3. Todos os documentos a serem produzidos pela CONTRATADA deverão observar rigorosamente a legislação
vigente.

8.4. A empresa CONTRATADA deverá produzir  todos  os  elementos  técnicos para Processo  de  Licitação  da
Execução das Obras, estando os desenhos, memoriais descritivos, especificações e a Planilha Orçamentária de
forma clara e objetiva.

8.5. COORDENAÇÃO DE PROJETOS

8.5.1. Todos  os  projetos  deverão  ser  concebidos  e  elaborados  de  maneira  integrada,  assegurando  o
princípio da interdisciplinaridade, por meio da interlocução entre as equipes responsáveis por cada um dos
projetos.

8.5.2. A  empresa  Contratada  deverá  considerar  a  coordenação  do  conjunto  dos  projetos  de  modo  a
promover ou facilitar as consultas e informações entre as diversas áreas técnicas, bem como solucionar as
interferências entre os elementos dos diversos sistemas da edificação.

8.5.3. Haverá reuniões a serem convocadas pela  CONTRATANTE,  minimamente quinzenais,  nas quais
deverá  estar  presente  empregado  indicado  pela  CONTRATADA,  devendo  estar  presentes  também os
técnicos  responsáveis  pelos  projetos  específicos  quando  for  necessário  ou  requisitado  pela
CONTRATANTE, sem que isto acarrete nenhum ônus ao IFC – Campus Araquari. O resultado das reuniões
de trabalho deverá ficar consubstanciado em Atas, descriminando ações e correções necessárias em cada
fase dos projetos.

8.5.4. A empresa Contratada deverá incluir todas as alterações necessárias em cada projeto executivo sem
quaisquer ônus à CONTRATANTE e não poderá justificar tais alterações, como motivo de atraso quando da
entrega dos mesmos. Tais alterações poderão ocorrer conforme as necessidades da CONTRATANTE.

8.6. DOS DOCUMENTOS TÉCNICOS

8.6.1.  A empresa Contratada deverá entregar toda documentação de projeto,  desenhos especificações
técnicas  e  memoriais  descritivos,  planilhas  de  quantitativos,  orçamento  geral,  memoriais  de  cálculo
compatível com o nível de desenvolvimento esperado para cada etapa de projeto.



8.6.2. Para  cada  fase  e  cada  atividade  técnica  corresponde  um  conjunto  de  desenhos  e  textos.  As
orientações específicas para cada projeto serão detalhadas nas seções seguintes.

8.6.3. As informações do projeto devem registrar, quando couber, para caracterização de cada produto ou
objeto  (edificação  elemento  da  edificação,  instalação  predial,  componente  construtivo,  e  material  para
construção), os atributos funcionais, formais e técnicos considerados, contendo as seguintes exigências
prescritivas e de desempenho, conforme NBR 13531: Elaboração de Projeto de Edificações.

8.6.4. Quando houver necessidade de escolha entre alternativas de projeto, técnica ou materiais deverá ser
apresentado à equipe técnica da CONTRATANTE relatório que contemple descrição do objeto, benefícios,
implicações técnicas e custo estimado a fim de subsidiar a decisão.

8.6.5. Quantitativo de Componentes, Materiais e Serviços. Deverá seguir as orientações do Item 8.7 deste
instrumento, devidamente compatibilizado com os demais documentos e projetos.

8.6.6. Orçamento deverá seguir as orientações do Item 8.7 deste instrumento, devidamente compatibilizado
com os demais documentos e projetos.

8.6.7. Pareceres técnicos e relatórios. Sempre que forem necessários para caracterização das instalações
existentes e avaliação das intervenções projetadas.

8.6.8. ART's  ou RRT's  quitadas  dos  responsáveis  técnicos  pelos  serviços  correspondentes,  sendo que
deverá ser  emitida uma ART e/ou RRT por edificação, independentemente de em um mesmo contrato
englobar mais de uma edificação.

8.6.9. Mostrar legenda da simbologia adotada.

8.7. DOS MEMORIAIS, QUANTITATIVOS E ORÇAMENTOS

8.7.1. Os Memoriais  Descritivos e  Especificações de Materiais  e  Serviços deverão conter  descrição de
todas as informações de projeto, devidamente compatibilizado com os demais documentos e projetos, a
saber:

8.7.1.1. Descrição  de  forma  precisa,  completa  e  ordenada,  dos  materiais,  componentes  e
equipamentos  a  serem  utilizados,  indicando  os  locais  onde  estes  devem  ser  aplicados  e
determinando as técnicas exigidas para seu emprego ou instalação.

8.7.1.2. Técnicas e serviços referentes à retirada e substituição das instalações existentes.

8.7.1.3. Instruções para a verificação e controle de qualidade dos materiais.

8.7.2.A  responsabilidade  pelos  quantitativos  e  orçamento  estimativo  será  do  responsável  técnico  da
empresa Contratada, que deverá responder por eventuais discrepâncias entre o apresentado e o executado.

8.7.3.Os memoriais, os quantitativos de materiais, memórias de cálculo e orçamento deverão ser entregues
em duas  cópias  impressas  em papel  tamanho  A4,  com suas  folhas  numeradas,  tituladas,  rubricadas,



datadas e assinadas pelo responsável técnico. Estes “serão entregues também em arquivos no formato
“.doc” para os textos e “.xml” para as planilhas.

8.7.4. O custo global de obras e serviços será obtido a partir de composições de custos unitários, previstas
no projeto, menores ou iguais à mediana de seus correspondentes no Sistema Nacional de Pesquisa de
Custos e Índices da Construção Civil – SINAPI, mantido e divulgado, na internet, pela Caixa Econômica
Federal, e, no caso de obras e serviços rodoviários, à tabela do Sistema de Custos de Obras Rodoviárias –
SICRO,  excetuados  os  itens  caracterizados  como  montagem  industrial  ou  que  não  possam  ser
considerados como de construção civil.

8.7.5. Nos casos de itens não constantes dos sistemas de referência mencionados, o custo será apurado
por meio de pesquisa de mercado.

8.7.6. Todos os materiais e serviços deverão ser devidamente especificados, estipulando-se as condições
mínimas aceitáveis de qualidade, indicando-se tipos,  modelos,  e demais características técnicas,  sendo
escolhidos, de preferência, dentre os que não forem de fabricação exclusiva.

8.7.7. Os materiais, serviços e equipamentos deverão ser agrupados de forma racional e homogeneamente,
separados por pavimentos e por prumadas, de maneira a permitir melhor apreciação e facilidade na sua
aquisição e controle de execução.

8.7.8. Deverão  ser  especificadas  as  normas  e  ensaios  mínimos  a  serem aplicados  para  referendar  a
execução física dos sistemas e respectiva documentação.

8.7.9. Os  materiais  deverão  ser  relacionados  de  maneira  clara  e  precisa,  com  os  correspondentes
quantitativos e unidades de medição (SI);

8.7.10. A  relação  de  materiais  e  equipamentos  (devidamente  especificados)  no  Orçamento  Global
(totalizando o quantitativo de cada especialidade) deverá ser entregue também em meio eletrônico, com
utilização do programa de planilha eletrônica, apresentando as colunas da planilha da seguinte forma: nº. do
item, discriminação de materiais e serviços, unidade, quantidade, preço unitário de material, preço unitário
de mão de obra, preço total unitário (material + mão de obra), preço total de material e mão de obra, preço
total de material e mão de obra com BDI e percentual do item principal em relação ao total da obra.

8.7.11. A empresa Contratada deverá utilizar o modelo de planilha do Instituto Federal Catarinense.

8.7.12. Deverá constar ainda no orçamento nome completo do responsável técnico, seu registro no CREA
e/ou CAU, data e assinatura e a respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica (ART) e/ou Registro de
Responsabilidade Técnica – RRT.

8.7.13. Deverá constar no MEMORIAL e ORÇAMENTO à obrigatoriedade da Empresa CONTRATADA para
execução, apresentar ao final da OBRA o projeto como construído “As Built”, laudos técnicos, anexos e toda
documentação necessária para vistoria do CBM/SC.

8.7.14. Os memoriais deverão detalhar, de maneira clara e precisa, a forma de apresentação do “As Built”,
obedecendo  às  disposições  da  NBR  14645-1:  Elaboração  do  “Como  Construído”  (AS  BUILT)  para



edificações – parte 1: Levantamento planialtimétrico e cadastral de imóvel urbanizado com área até 25 000
m², para fins de estudos, projetos e edificação – Procedimento.

8.7.15. Os memoriais ou roteiros de cálculo deverão ser obrigatoriamente entregues anexos ao memorial
descritivo, citando os processos e critérios adotados, referindo-se às normas técnicas e ao estabelecido
nestas  instruções.  Deverá  detalhar  todos  os  cálculos  explicitamente,  sempre  que  solicitado  pela
CONTRATANTE.

8.8. DA APRESENTAÇÃO GRÁFICA

8.8.1. A  representação  gráfica  dos  projetos  deve  seguir  a  normas  ABNT  e/ou  convenções  gráficas
amplamente aceitas.

8.8.2. A apresentação gráfica dos projetos deverá ser desenvolvida em software AUTOCAD, ou similar
que possibilite a perfeita importação dos arquivos.

8.8.3. Deverá ser entregue uma cópia via e-mail ou nuvem (documentos em formato .doc e .pdf e plantas
em formato .dwg e .pdf) e duas cópias impressas e assinadas pelos responsáveis.

8.8.4. Todas as folhas de cada especialidade de projeto  deverão constituir  um único arquivo e serão
numeradas, tituladas, datadas, com identificação do autor do projeto e de acordo com o modelo do selo
padrão.

8.8.5. O  tamanho  das  folhas  deve  seguir  as  normas  (NBR10068/87  –  folhas  de  desenho  “layout”  e
dimensões / NBR 10582 – conteúdo da folha para desenho técnico / NBR 13142 – dobramento de cópia) e
convenções usuais referentes às folhas para representação de desenhos técnicos;

8.8.6. Quanto ao uso do AUTOCAD e à escala adotada: 

8.8.6.1. Cada desenho deve ser todo executado em escala real 1:1 (uma unidade de desenho
igual a uma unidade adotada no projeto) no “MODEL SPACE”.

8.8.6.2. Cada  folha  deverá  ser  desenhada  no  “PAPER  SPACE”,  com  margens,  selos  e
informações fixas. Nela serão criadas janelas (viewport) nas quais o desenho deve ser enquadrado e
ter atribuída sua escala com o “model” ativado dentro de cada janela.

8.8.6.3. Com  este  procedimento  consegue-se  independência  entre  o  “MODEL  SPACE”  e  o
“PAPER SPACE”  possibilitando  que  a  escala  seja  alterada  a  qualquer  momento,  não  deixando
dúvidas quanto à escala utilizada pelo projetista, já que no “MODEL SPACE” sempre teremos escala
1:1.

8.8.7. A empresa Contratada poderá colocar seu logotipo com outras informações que julgar necessárias
numa faixa de até 3 cm acima do selo padrão;

8.8.8. Deverá ser entregue uma relação de pranchas, em arquivo em formato “.doc”, contendo: tipo de
projeto, nº. da prancha, descrição do conteúdo, escala adotada e tamanho da folha.



8.9. DAS AVALIAÇÕES TÉCNICAS

8.9.1. Os documentos técnicos produzidos em cada etapa de elaboração dos projetos ou serviços serão
submetidos à avaliação pela fiscalização da CONTRATANTE conforme cronograma estabelecido no Anexo
V do Edital.

8.9.2. O Cronograma prevê que a documentação entregue será analisada preliminarmente pela equipe
técnica do  Campus Araquari a cada etapa. Após esta avaliação preliminar, segue um período em que a
empresa Contratada poderá realizar os ajustes e correções necessários aos projetos. Findo este período
deverá ser realizada a avaliação e o recebimento parcial das etapas.

8.9.3. As avaliações serão realizadas em conformidade com este Termo de Referência, com a legislação
pertinente, com as normas técnicas e nos documentos técnicos aceitos nas etapas anteriores ao projeto.

8.9.4. Os documentos técnicos (desenhos e textos) que forem rejeitados parcial ou totalmente devem ser
revistos ou alterados pela empresa Contratada e submetidos à nova avaliação.

8.9.5. Os projetos serão avaliados separadamente por especialidade. A compatibilização dos projetos será
conferida  somente  na  última  entrega.  Desta  forma,  se  forem identificadas  incompatibilidades  entre  os
projetos,  a  empresa  Contratada  deverá  providenciar  as  correções.  Neste  caso,  as  aprovações  por
especialidades não constituem justificativa para a recusa da empresa Contratada em executar as correções
e não poderão gerar ônus adicional à CONTRATANTE.

8.10. DOS REQUISITOS GERAIS DE PROJETO

8.10.1. Os projetos deverão prever a integração com os elementos do entorno, edifícios, circulações e
estacionamentos, além da conexão e adequação das redes de infraestrutura já existentes como: sistemas
de fornecimento de energia elétrica, água e pluvial.

8.10.2. Os projetos devem identificar de forma clara e precisa nos desenhos e memoriais, quantitativos e
orçamento, os elementos a instalar, substituir e a aproveitar.

8.10.3. Em todas as  fases  de  projeto,  deverão  ser  verificadas e compatibilizadas todas  as  soluções
construtivas propostas pelos projetos de arquitetura e os complementares.

8.11. O prazo de execução dos serviços será de 165 (cento e sessenta e cinco) dias, iniciando a partir do envio da
Ordem de Serviço e seguindo conforme Cronograma estabelecido no Anexo II deste Termo de Referência. 

9. OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE

9.1. Exigir  o  cumprimento  de  todas  as  obrigações assumidas  pela  Contratada,  de  acordo  com as  cláusulas
contratuais e os termos de sua proposta;

9.2. Exercer  o  acompanhamento  e  a  fiscalização  dos  serviços,  por  servidor  ou  comissão  especialmente
designada, anotando em registro próprio as falhas detectadas, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
empregados  eventualmente  envolvidos,  encaminhando  os  apontamentos  à  autoridade  competente  para  as
providências cabíveis;



9.3. Notificar  a  Contratada  por  escrito  da  ocorrência  de  eventuais  imperfeições,  falhas  ou  irregularidades
constatadas no curso da execução dos serviços, fixando prazo para a sua correção, certificando-se de que as
soluções por ela propostas sejam as mais adequadas;

9.4. Pagar à Contratada o valor resultante da prestação do serviço, conforme cronograma físico-financeiro;

9.5. Efetuar as retenções tributárias devidas sobre o valor da fatura de serviços da Contratada, em conformidade
com o Anexo XI, Item 6 da IN SEGES/MP nº 5/2017;

9.6. Não praticar atos de ingerência na administração da Contratada, tais como:

9.6.1. exercer o poder de mando sobre os empregados da Contratada, devendo reportar-se somente aos
prepostos ou responsáveis por ela indicados, exceto quando o objeto da contratação previr o atendimento
direto, tais como nos serviços de recepção e apoio ao usuário;

9.6.2. direcionar a contratação de pessoas para trabalhar nas empresas Contratadas;

9.6.3. promover ou aceitar o desvio de funções dos trabalhadores da Contratada, mediante a utilização
destes em atividades distintas daquelas previstas no objeto da contratação e em relação à função específica
para a qual o trabalhador foi contratado; e

9.6.4. considerar  os  trabalhadores  da  Contratada  como  colaboradores  eventuais  do  próprio  órgão  ou
entidade responsável pela contratação, especialmente para efeito de concessão de diárias e passagens.

9.7. Fornecer por escrito as informações necessárias para o desenvolvimento dos serviços objeto do contrato;

9.8. Realizar avaliações periódicas da qualidade dos serviços, após seu recebimento;

9.9. Cientificar o órgão de representação judicial da Advocacia-Geral da União para adoção das medidas cabíveis
quando do descumprimento das obrigações pela Contratada; 

9.10. Arquivar, entre outros documentos, de projetos, "as built", especificações técnicas, orçamentos, termos de
recebimento,  contratos  e  aditamentos,  relatórios  de  inspeções  técnicas  após  o  recebimento  do  serviço  e
notificações expedidas;

9.11. Fiscalizar o cumprimento dos requisitos legais quando a contratada houver se beneficiado da preferência
estabelecida pelo art. 3º, § 5º, da Lei nº 8.666, de 1993.

9.12. Assegurar que o ambiente de trabalho, inclusive seus equipamentos e instalações, apresentem condições
adequadas ao cumprimento, pela contratada, das normas de segurança e saúde no trabalho, quando o serviço for
executado em suas dependências, ou em local por ela designado.

10. OBRIGAÇÕES DA CONTRATADA

10.1. Executar  os  serviços  conforme  especificações  deste  Termo  de  Referência  e  de  sua  proposta,  com  a
alocação dos empregados necessários ao perfeito cumprimento das cláusulas contratuais,  além de fornecer e



utilizar os materiais e equipamentos, ferramentas e utensílios necessários, na qualidade e quantidade mínimas
especificadas neste Termo de Referência e em sua proposta;

10.2. Reparar, corrigir, remover ou substituir, às suas expensas, no total ou em parte, no prazo fixado pelo fiscal
do contrato, os serviços efetuados em que se verificarem vícios, defeitos ou incorreções resultantes da execução
ou dos materiais empregados;

10.3. Responsabilizar-se pelos vícios e danos decorrentes da execução do objeto, de acordo com os artigos 14 e
17  a 27,  do  Código de  Defesa  do  Consumidor  (Lei  nº  8.078,  de  1990),  ficando a Contratante  autorizada  a
descontar  da  garantia  prestada,  caso  exigida  no  edital,  ou  dos  pagamentos  devidos  à  Contratada,  o  valor
correspondente aos danos sofridos;

10.3.1. A responsabilidade de que trata o subitem anterior inclui a reparação por todo e qualquer dano
causado à União ou à entidade federal, devendo, em qualquer caso, a contratada ressarcir imediatamente a
Administração em sua integralidade;

10.4. Utilizar  empregados  habilitados  e  com  conhecimentos  básicos  dos  serviços  a  serem  executados,  em
conformidade com as normas e determinações em vigor;

10.5. Vedar a utilização, na execução dos serviços, de empregado que seja familiar de agente público ocupante
de cargo em comissão ou função de confiança no órgão Contratante, nos termos do artigo 7° do Decreto n° 7.203,
de 2010;

10.6. Quando não for possível a verificação da regularidade no Sistema de Cadastro de Fornecedores – SICAF, a
empresa contratada deverá entregar ao setor responsável pela fiscalização do contrato, até o dia trinta do mês
seguinte ao da prestação dos serviços, os seguintes documentos: 1) prova de regularidade relativa à Seguridade
Social; 2) certidão conjunta relativa aos tributos federais e à Dívida Ativa da União; 3) certidões que comprovem a
regularidade perante a Fazenda Municipal do domicílio ou sede do contratado;  4) Certidão de Regularidade do
FGTS – CRF; e 5) Certidão Negativa de Débitos Trabalhistas – CNDT, conforme alínea "c" do item 10.2 do Anexo
VIII-B da IN SEGES/MP n. 5/2017;

10.7. Responsabilizar-se pelo cumprimento das obrigações previstas em Acordo, Convenção, Dissídio Coletivo
de  Trabalho  ou  equivalentes  das  categorias  abrangidas  pelo  contrato,  por  todas  as  obrigações  trabalhistas,
sociais,  previdenciárias,  tributárias  e  as  demais  previstas  em  legislação  específica,  cuja  inadimplência  não
transfere a responsabilidade à Contratante; 

10.7.1. A  Administração  Pública  não  se  vincula  às  disposições  contidas  em  Acordos,  Dissídios  ou
Convenções Coletivas que tratem de pagamento de participação dos trabalhadores nos lucros ou resultados
da empresa contratada, de matéria não trabalhista, ou que estabeleçam direitos não previstos em lei, tais
como valores ou índices obrigatórios de encargos sociais ou previdenciários, bem como de preços para os
insumos relacionados ao exercício da atividade.

10.8. Comunicar ao Fiscal do contrato, no prazo de 24 (vinte e quatro) horas, qualquer ocorrência anormal ou
acidente que se verifique no local dos serviços.

10.9. Assegurar  aos  seus  trabalhadores  ambiente  de  trabalho,  inclusive  equipamentos  e  instalações,  em
condições adequadas ao cumprimento das normas de saúde, segurança e bem-estar no trabalho;



10.10.  Prestar todo esclarecimento ou informação solicitada pela Contratante ou por seus prepostos, garantindo-
lhes o acesso, a qualquer tempo, ao local dos trabalhos, bem como aos documentos relativos à execução do
empreendimento.

10.11.Paralisar, por determinação da Contratante, qualquer atividade que não esteja sendo executada de acordo
com a boa técnica ou que ponha em risco a segurança de pessoas ou bens de terceiros.

10.12.Promover a  guarda,  manutenção e vigilância  de materiais,  ferramentas,  e tudo o que for necessário  à
execução dos serviços, durante a vigência do contrato.

10.13.Promover  a  organização  técnica  e  administrativa  dos  serviços,  de  modo  a  conduzi-los  eficaz  e
eficientemente, de acordo com os documentos e especificações que integram este Termo de Referência, no prazo
determinado.

10.14.Conduzir  os  trabalhos  com  estrita  observância  às  normas  da  legislação  pertinente,  cumprindo  as
determinações dos Poderes Públicos, mantendo sempre limpo o local dos serviços e nas melhores condições de
segurança, higiene e disciplina.

10.15.Submeter  previamente,  por  escrito,  à  Contratante,  para análise e  aprovação,  quaisquer  mudanças nos
métodos executivos que fujam às especificações do memorial descritivo.

10.16.Não permitir a utilização de qualquer trabalho do menor de dezesseis anos, exceto na condição de aprendiz
para os maiores de quatorze anos; nem permitir a utilização do trabalho do menor de dezoito anos em trabalho
noturno, perigoso ou insalubre;

10.17.  Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações assumidas, todas as
condições de habilitação e qualificação exigidas na licitação;

10.18.Cumprir, durante todo o período de execução do contrato, a reserva de cargos prevista em lei para pessoa
com deficiência ou para reabilitado da Previdência Social, bem como as regras de acessibilidade previstas na
legislação, quando a contratada houver se beneficiado da preferência estabelecida pela Lei nº 13.146, de 2015.

10.19.Guardar sigilo sobre todas as informações obtidas em decorrência do cumprimento do contrato;

10.20.Arcar com o ônus decorrente de eventual equívoco no dimensionamento dos quantitativos de sua proposta,
inclusive quanto aos custos variáveis decorrentes de fatores futuros e incertos, tais como os valores providos com
o quantitativo de vale transporte, devendo complementá-los, caso o previsto inicialmente em sua proposta não
seja satisfatório para o atendimento do objeto da licitação, exceto quando ocorrer algum dos eventos arrolados
nos incisos do § 1º do art. 57 da Lei nº 8.666, de 1993.

10.21.Cumprir,  além dos postulados legais  vigentes de âmbito  federal,  estadual  ou municipal,  as normas de
segurança da Contratante;

10.22.Prestar  os  serviços  dentro  dos  parâmetros  e  rotinas  estabelecidos,  fornecendo  todos  os  materiais,
equipamentos  e  utensílios  em  quantidade,  qualidade  e  tecnologia  adequadas,  com  a  observância  às
recomendações aceitas pela boa técnica, normas e legislação;



10.23.Assegurar à CONTRATANTE, em conformidade com o previsto no subitem 6.1, “a”e “b”, do Anexo VII – F
da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25/05/2017:

10.23.1. O direito  de  propriedade intelectual  dos  produtos  desenvolvidos,  inclusive  sobre  as  eventuais
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas, logo após o recebimento de cada parcela, de forma
permanente, permitindo à Contratante distribuir, alterar e utilizar os mesmos sem limitações;

10.23.2. Os direitos autorais da solução, do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação
produzida  e  congêneres,  e  de  todos  os  demais  produtos  gerados  na  execução  do  contrato,  inclusive
aqueles  produzidos  por  terceiros  subcontratados,  ficando  proibida  a  sua  utilização  sem  que  exista
autorização expressa da Contratante, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e penais cabíveis.

10.24. Manter os empregados nos horários predeterminados pela Contratante;

10.25. Apresentar os empregados devidamente identificados por meio de crachá;

10.26. Apresentar à Contratante, quando for o caso, a relação nominal dos empregados que adentrarão no órgão
para a execução do serviço; 

10.27. Observar os preceitos da legislação sobre a jornada de trabalho, conforme a categoria profissional; 

10.28. Atender às solicitações da Contratante quanto à substituição dos empregados alocados, no prazo fixado
pela fiscalização do contrato,  nos casos em que ficar  constatado descumprimento das obrigações relativas à
execução do serviço, conforme descrito neste Termo de Referência;

10.29. Instruir seus empregados quanto à necessidade de acatar as Normas Internas da Contratante;

10.30. Instruir  seus  empregados  a  respeito  das  atividades  a  serem  desempenhadas,  alertando-os  a  não
executarem atividades não abrangidas pelo contrato, devendo a Contratada relatar à Contratante toda e qualquer
ocorrência neste sentido, a fim de evitar desvio de função;

10.31. Manter preposto aceito pela Contratante nos horários e locais de prestação de serviço para representá-la
na execução do contrato com capacidade para tomar decisões compatíveis com os compromissos assumidos;

10.32. Instruir os seus empregados, quanto à prevenção de incêndios nas áreas da Contratante;

10.33. Adotar  as  providências  e  precauções  necessárias,  inclusive  consulta  nos  respectivos  órgãos,  se
necessário for, a fim de que não venham a ser danificadas as redes hidrossanitárias, elétricas e de comunicação.

10.33.1. Providenciar  junto ao CREA e/ou ao CAU-BR as Anotações e Registros de Responsabilidade
Técnica referentes ao objeto do contrato e especialidades pertinentes, nos termos das normas pertinentes
(Leis ns. 6.496/77 e 12.378/2010);

10.34. Obter junto aos órgãos competentes, conforme o caso, as licenças necessárias e demais documentos e
autorizações exigíveis, na forma da legislação aplicável;



10.35. Elaborar o Diário de Obra, incluindo diariamente, pelo Engenheiro preposto responsável, as informações
sobre o andamento do empreendimento,  tais  como,  número de funcionários,  de equipamentos,  condições de
trabalho, condições meteorológicas, serviços executados, registro de ocorrências e outros fatos relacionados, bem
como os comunicados à Fiscalização e situação das atividades em relação ao cronograma previsto.

10.36. Refazer, às suas expensas, os trabalhos executados em desacordo com o estabelecido no instrumento
contratual,  neste Termo de Referência e seus anexos, bem como substituir  aqueles realizados com materiais
defeituosos ou com vício de construção, pelo prazo de 05 (cinco) anos, contado da data de emissão do Termo de
Recebimento Definitivo.

10.37. Utilizar somente matéria-prima florestal procedente, nos termos do artigo 11 do Decreto n° 5.975, de 2006,
de:  (a) manejo florestal,  realizado por meio de Plano de Manejo Florestal  Sustentável -  PMFS  devidamente
aprovado pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (b) supressão da vegetação
natural, devidamente autorizada pelo órgão competente do Sistema Nacional do Meio Ambiente - SISNAMA; (c)
florestas plantadas; e (d) outras fontes de biomassa florestal, definidas em normas específicas do órgão ambiental
competente.

10.38. Comprovar  a  procedência  legal  dos  produtos  ou  subprodutos  florestais  utilizados em cada etapa  da
execução contratual, nos termos do artigo 4°, inciso IX, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, por
ocasião da respectiva medição, mediante a apresentação dos seguintes documentos, conforme o caso: 

10.38.1. Cópias autenticadas das notas fiscais de aquisição dos produtos ou subprodutos florestais; 

10.38.2. Cópia  dos  Comprovantes  de  Registro  do  fornecedor  e  do  transportador  dos  produtos  ou
subprodutos  florestais  junto  ao  Cadastro  Técnico  Federal  de  Atividades  Potencialmente  Poluidoras  ou
Utilizadoras  de  Recursos  Ambientais  -  CTF,  mantido  pelo  IBAMA,  quando tal  inscrição  for  obrigatória,
acompanhados dos respectivos Certificados de Regularidade válidos, conforme artigo 17, inciso II, da Lei n°
6.938, de 1981, e Instrução Normativa IBAMA n° 05, de 15/03/2014, e legislação correlata;

10.38.3. Documento  de  Origem  Florestal  –  DOF,  instituído  pela  Portaria  n°  253,  de  18/08/2006,  do
Ministério do Meio Ambiente,  e Instrução Normativa IBAMA n° 21,  de 24/12/2014, quando se tratar de
produtos ou subprodutos florestais de origem nativa cujo transporte e armazenamento exijam a emissão de
tal licença obrigatória.

10.38.3.1. Caso os produtos ou subprodutos florestais  utilizados na execução contratual  tenham
origem em Estado que possua documento de controle próprio, a CONTRATADA deverá apresentá-lo,
em complementação ao DOF, a fim de demonstrar a regularidade do transporte e armazenamento
nos limites do território estadual.

10.39.Observar  as  diretrizes,  critérios  e  procedimentos  para  a  gestão  dos  resíduos  da  construção  civil
estabelecidos na Resolução nº 307, de 05/07/2002, com as alterações posteriores, do Conselho Nacional de Meio
Ambiente – CONAMA, conforme artigo 4°, §§ 2° e 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, nos
seguintes termos:

10.39.1. O gerenciamento dos resíduos originários da contratação deverá obedecer às diretrizes técnicas e
procedimentos do Programa Municipal de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto
de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil apresentado ao órgão competente, conforme o caso;



10.39.2. Nos termos dos artigos 3° e 10° da Resolução CONAMA n° 307, de 05/07/2002, a CONTRATADA
deverá providenciar a destinação ambientalmente adequada dos resíduos da construção civil originários da
contratação, obedecendo, no que couber, aos seguintes procedimentos:

10.39.2.1. resíduos Classe A (reutilizáveis ou recicláveis como agregados): deverão ser reutilizados
ou reciclados na forma de agregados, ou encaminhados a aterros de resíduos classe A de reservação
de material para usos futuros; 

10.39.2.2. resíduos  Classe  B  (recicláveis  para  outras  destinações):  deverão  ser  reutilizados,
reciclados ou encaminhados a áreas de armazenamento temporário,  sendo dispostos de modo a
permitir a sua utilização ou reciclagem futura;

10.39.2.3. resíduos Classe  C (para  os  quais  não foram desenvolvidas  tecnologias  ou aplicações
economicamente viáveis que permitam a sua reciclagem/recuperação): deverão ser armazenados,
transportados e destinados em conformidade com as normas técnicas específicas;

10.39.2.4. resíduos  Classe  D  (perigosos,  contaminados  ou  prejudiciais  à  saúde):  deverão  ser
armazenados,  transportados,  reutilizados e destinados em conformidade com as normas técnicas
específicas.

10.39.3. Em nenhuma hipótese a Contratada poderá dispor  os resíduos originários da contratação em
aterros de resíduos sólidos urbanos, áreas de “bota fora”, encostas, corpos d´água, lotes vagos e áreas
protegidas por Lei, bem como em áreas não licenciadas;

10.39.4. Para  fins  de  fiscalização  do  fiel  cumprimento  do  Programa  Municipal  de  Gerenciamento  de
Resíduos da Construção Civil, ou do Projeto de Gerenciamento de Resíduos da Construção Civil, conforme
o  caso,  a  contratada  comprovará,  sob  pena  de  multa,  que  todos  os  resíduos  removidos  estão
acompanhados de Controle  de Transporte de Resíduos,  em conformidade com as normas da Agência
Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ABNT NBR ns. 15.112, 15.113, 15.114, 15.115 e 15.116, de 2004.

10.40. Observar as seguintes diretrizes de caráter ambiental:

10.40.1. Qualquer instalação, equipamento ou processo, situado em local fixo, que libere ou emita matéria
para a atmosfera, por emissão pontual ou fugitiva, utilizado na execução contratual, deverá respeitar os
limites máximos de emissão de poluentes admitidos na Resolução CONAMA n° 382, de 26/12/2006, e
legislação correlata, de acordo com o poluente e o tipo de fonte;

10.40.2. Na execução contratual, conforme o caso, a emissão de ruídos não poderá ultrapassar os níveis
considerados aceitáveis pela  Norma NBR-10.151 -  Avaliação do Ruído em Áreas Habitadas visando o
conforto da comunidade, da Associação Brasileira de Normas Técnicas - ABNT, ou aqueles estabelecidos
na NBR-10.152 - Níveis de Ruído para conforto acústico, da Associação Brasileira de Normas Técnicas -
ABNT, nos termos da Resolução CONAMA n° 01, de 08/03/90, e legislação correlata;

10.40.3. Nos termos do artigo 4°, § 3°, da Instrução Normativa SLTI/MP n° 1, de 19/01/2010, deverão ser
utilizados,  na execução contratual,  agregados reciclados,  sempre que existir  a  oferta  de tais  materiais,



capacidade de suprimento e custo inferior em relação aos agregados naturais, inserindo-se na planilha de
formação de preços os custos correspondentes;

10.41. Responder por qualquer acidente de trabalho na execução dos serviços, por uso indevido de patentes
registradas em nome de terceiros, por danos resultantes de defeitos ou incorreções dos serviços ou dos bens da
Contratante,  de  seus  funcionários  ou  de  terceiros,  ainda  que  ocorridos  em via  pública  junto  ao  serviço  de
engenharia.

10.42. Realizar, conforme o caso, por meio de laboratórios previamente aprovados pela fiscalização e sob suas
custas,  os testes,  ensaios,  exames e provas necessárias ao controle  de qualidade dos materiais,  serviços e
equipamentos a serem aplicados nos trabalhos, conforme procedimento previsto neste Termo de Referência e
demais documentos anexos;

10.43. Providenciar, conforme o caso, as ligações definitivas das utilidades previstas no projeto (água, esgoto,
gás,  energia  elétrica,  telefone,  etc.),  bem  como  atuar  junto  aos  órgãos  federais,  estaduais  e  municipais  e
concessionárias de serviços  públicos para a  obtenção de licenças e  regularização  dos  serviços  e  atividades
concluídas (ex.: Habite-se, Licença Ambiental de Operação etc.);

10.44. Fornecer os projetos executivos desenvolvidos pela contratada, que formarão um conjunto de documentos
técnicos,  gráficos  e  descritivos  referentes  aos  segmentos  especializados  de  engenharia,  previamente  e
devidamente  compatibilizados,  de  modo  a  considerar  todas  as  possíveis  interferências  capazes  de  oferecer
impedimento total ou parcial, permanente ou temporário, à execução do empreendimento, de maneira a abrangê-
la em seu todo, compreendendo a completa caracterização e entendimento de todas as suas especificações
técnicas,  para posterior  execução e implantação do objeto garantindo a plena compreensão das informações
prestadas, bem como sua aplicação correta nos trabalhos:

10.44.1. A elaboração dos projetos executivos deverá partir das soluções desenvolvidas nos anteprojetos
constantes neste Termo de Referência e seus anexos (Caderno de Encargos e Especificações Técnicas) e
apresentar  o  detalhamento  dos  elementos  construtivos  e  especificações  técnicas,  incorporando  as
alterações exigidas pelas mútuas interferências entre os diversos projetos;

10.45. Em se tratando do regime empreitada por preço global ou empreitada integral a participação na licitação
ou a assinatura do contrato implica a concordância do licitante ou contratado com a adequação de todos os
projetos anexos ao edital,  de modo que eventuais alegações de falhas ou omissões em qualquer das peças,
orçamentos,  plantas,  especificações,  memoriais  e  estudos  técnicos  preliminares  dos  projetos  não  poderão
ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II do Decreto
n. 7.983/2013.

10.46. Em se  tratando  de  atividades  que  envolvam  serviços  de  natureza  intelectual,  após  a  assinatura  do
contrato,  a  contratada  deverá  participar  de reunião  inicial,  devidamente  registrada  em Ata,  para  dar  início  à
execução do serviço, com o esclarecimento das obrigações contratuais, em que estejam presentes os técnicos
responsáveis pela elaboração do termo de referência, o gestor do contrato, o fiscal técnico do contrato, o fiscal
administrativo do contrato, se houver, os técnicos da área requisitante, o preposto da empresa e os gerentes das
áreas que executarão os serviços contratados.

10.47. Proceder à juntada ulterior do RRT (conforme artigos 45 e 46 da Lei nº 12.378/2010) ou da ART (conforme
artigos  1º  e  2º  da  Lei  nº  6.496/1977)  relativos  aos  serviços  de  arquitetura  ou  engenharia  respectivamente,



conforme o caso, para fins de identificação da responsabilidade técnica pela execução contratual (Súmula TCU nº
260).

11. DA SUBCONTRATAÇÃO

11.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório. 

12. ALTERAÇÃO SUBJETIVA

12.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra pessoa jurídica, desde que sejam
observados pela  nova pessoa jurídica  todos  os requisitos  de habilitação exigidos na licitação  original;  sejam
mantidas as demais cláusulas e condições do contrato; não haja prejuízo à execução do objeto pactuado e haja a
anuência expressa da Administração à continuidade do contrato.

13. CONTROLE E FISCALIZAÇÃO DA EXECUÇÃO

13.1. A fiscalização do contrato, ao verificar que houve subdimensionamento da produtividade pactuada, sem
perda da qualidade na execução do serviço, deverá comunicar à autoridade responsável para que esta promova a
adequação contratual à produtividade efetivamente realizada, respeitando-se os limites de alteração dos valores
contratuais previstos no § 1º do artigo 65 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.2. A conformidade do material/técnica/equipamento a ser  utilizado na execução dos serviços deverá ser
verificada juntamente com o documento da Contratada que contenha a relação detalhada dos mesmos, de acordo
com o estabelecido neste Termo de Referência, informando as respectivas quantidades e especificações técnicas,
tais como: marca, qualidade e forma de uso.

13.3. O representante da Contratante deverá promover o registro das ocorrências verificadas,  adotando as
providências necessárias ao fiel cumprimento das cláusulas contratuais, conforme o disposto nos §§ 1º e 2º do art.
67 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.4. O  descumprimento  total  ou  parcial  das  obrigações  e  responsabilidades  assumidas  pela
Contratada ensejará a aplicação de sanções administrativas, previstas neste Termo de Referência e na legislação
vigente, podendo culminar em rescisão contratual, conforme disposto nos artigos 77 e 87 da Lei nº 8.666, de 1993.

13.5. As atividades de gestão e fiscalização da execução contratual devem ser realizadas de forma preventiva,
rotineira e sistemática, podendo ser exercidas por servidores, equipe de fiscalização ou único servidor, desde que,
no  exercício  dessas  atribuições,  fique  assegurada  a distinção  dessas  atividades e,  em razão  do  volume de
trabalho, não comprometa o desempenho de todas as ações relacionadas à Gestão do Contrato. 

13.6. A fiscalização técnica dos contratos avaliará constantemente a execução do objeto.

13.7. Durante a execução do objeto, o fiscal técnico deverá monitorar constantemente o nível de qualidade dos
serviços para evitar a sua degeneração, devendo intervir para requerer à CONTRATADA a correção das faltas,
falhas e irregularidades constatadas. 



13.8. O fiscal técnico deverá apresentar ao preposto da CONTRATADA a avaliação da execução do objeto ou,
se for o caso, a avaliação de desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

13.9. Em hipótese alguma, será admitido que a própria CONTRATADA materialize a avaliação de desempenho
e qualidade da prestação dos serviços realizada. 

13.10. A  CONTRATADA  poderá  apresentar  justificativa  para  a  prestação  do  serviço  com  menor  nível  de
conformidade, que poderá ser aceita pelo fiscal técnico, desde que comprovada a excepcionalidade da ocorrência,
resultante exclusivamente de fatores imprevisíveis e alheios ao controle do prestador. 

13.11. Na hipótese  de comportamento contínuo de desconformidade da prestação do serviço  em relação à
qualidade exigida, bem como quando esta ultrapassar os níveis mínimos toleráveis previstos nos indicadores,
além dos fatores redutores, devem ser aplicadas as sanções à CONTRATADA de acordo com as regras previstas
neste termo de referência. 

13.12. O fiscal técnico poderá realizar avaliação diária, semanal ou mensal, desde que o período escolhido seja
suficiente para avaliar ou, se for o caso, aferir o desempenho e qualidade da prestação dos serviços. 

13.13. As disposições  previstas nesta cláusula não excluem o disposto no Anexo VIII da Instrução Normativa
SEGES/MP nº 05, de 2017, aplicável no que for pertinente à contratação. 

13.14. A fiscalização de que trata esta cláusula não exclui nem reduz a responsabilidade da Contratada, inclusive
perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de imperfeições técnicas, vícios redibitórios, ou
emprego  de  material  inadequado  ou  de  qualidade  inferior  e,  na  ocorrência  desta,  não  implica  em
corresponsabilidade da Contratante ou de seus agentes e prepostos, de conformidade com o art. 70 da Lei nº
8.666, de 1993.

14. DO RECEBIMENTO DAS ETAPAS DE EXECUÇÃO E DO RECEBIMENTO DO OBJETO

14.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura em relação a cada etapa de execução prevista no cronograma físico-
financeiro deve ser precedida do recebimento provisório e definitivo da respectiva etapa, nos termos abaixo: 

14.1.1. Ao  final  de  cada  etapa  da  execução  contratual,  conforme  previsto  no  Cronograma  Físico-
Financeiro, a Contratada apresentará a medição prévia dos serviços executados no período, através de
planilha e memória de cálculo detalhada. 

14.1.2. Uma etapa será considerada efetivamente concluída quando os serviços previstos para aquela
etapa, no Cronograma Físico-Financeiro, estiverem executados em sua totalidade.

14.1.3. A  Contratada  também  apresentará,  a  cada  medição,  os  documentos  comprobatórios  da
procedência legal dos produtos e subprodutos florestais utilizados naquela etapa da execução contratual,
quando for o caso.

14.2. O recebimento provisório será realizado pelo fiscal técnico e setorial ou pela equipe de fiscalização após a
entrega da documentação acima, da seguinte forma:



14.2.1. A  contratante  realizará  inspeção  minuciosa  de  todos  os  serviços  executados,  por  meio  de
profissionais  técnicos competentes,  acompanhados dos profissionais  encarregados pelo  serviço,  com a
finalidade de verificar a adequação dos serviços e constatar e relacionar os arremates, retoques e revisões
finais que se fizerem necessários.

14.2.1.1. Para efeito de recebimento provisório, ao final de cada período de faturamento, o fiscal
técnico do contrato apurará o resultado das avaliações da execução do objeto e, se for o caso, a
análise do desempenho e qualidade da prestação dos serviços realizados em consonância com os
indicadores  previstos,  que  poderá  resultar  no  redimensionamento  de  valores  a  serem  pagos  à
contratada, registrando em relatório a ser encaminhado ao gestor do contrato.

14.2.1.2. A Contratada fica obrigada a reparar, corrigir, remover, reconstruir ou substituir, às suas
expensas,  no todo  ou  em parte,  o  objeto  em que se  verificarem vícios,  defeitos  ou  incorreções
resultantes da execução ou materiais empregados, cabendo à fiscalização não atestar a última e/ou
única medição de serviços até que sejam sanadas todas as eventuais pendências que possam vir a
ser apontadas no Recebimento Provisório.

14.2.1.3. O recebimento provisório também ficará sujeito, quando cabível, à conclusão de todos os
testes de campo e à entrega dos Manuais e Instruções exigíveis.

14.2.1.4. A aprovação da medição prévia apresentada pela Contratada não a exime de qualquer
das responsabilidades contratuais, nem implica aceitação definitiva dos serviços executados.

14.2.2. No prazo  de  até  15  (quinze)  dias  corridos  a  partir  do  recebimento  dos  documentos  da
CONTRATADA,  cada  fiscal  ou  a  equipe  de  fiscalização  deverá  elaborar  Relatório  Circunstanciado  em
consonância com suas atribuições, e encaminhá-lo ao gestor do contrato. 

14.2.2.1. quando  a  fiscalização  for  exercida  por  um único  servidor,  o  relatório  circunstanciado
deverá conter o registro, a análise e a conclusão acerca das ocorrências na execução do contrato, em
relação à fiscalização técnica e administrativa e demais documentos que julgar necessários, devendo
encaminhá-los ao gestor do contrato para recebimento definitivo.

14.2.2.2. Será considerado como ocorrido  o  recebimento  provisório  com a entrega  do relatório
circunstanciado ou, em havendo mais de um a ser feito, com a entrega do último. 

14.2.2.3. Na hipótese  de a verificação  a que  se  refere  o  parágrafo  anterior  não ser  procedida
tempestivamente, reputar-se-á como realizada,  consumando-se o recebimento provisório no dia do
esgotamento do prazo.

14.2.3. No prazo de até 10 (dez) dias corridos a partir do recebimento provisório dos serviços, o Gestor do
Contrato  deverá  providenciar  o  recebimento  definitivo,  ato  que  concretiza  o  ateste  da  execução  dos
serviços, obedecendo as seguintes diretrizes: 

14.2.3.1. Realizar a análise dos relatórios e de toda a documentação apresentada pela fiscalização
e,  caso  haja  irregularidades  que  impeçam a  liquidação  e  o  pagamento  da  despesa,  indicar as
cláusulas contratuais pertinentes, solicitando à CONTRATADA, por escrito, as respectivas correções; 



14.2.3.2. Emitir  Termo  Circunstanciado  para  efeito  de  recebimento  definitivo  dos  serviços
prestados, com base nos relatórios e documentações apresentadas; e 

14.2.3.3. Comunicar  a  empresa  para  que  emita  a  Nota  Fiscal  ou  Fatura,  com  o  valor  exato
dimensionado pela fiscalização.

14.3. Nos contratos de escopo, o recebimento da última etapa de execução equivale ao recebimento do objeto
como um todo, e será realizado da seguinte forma:

14.3.1. provisoriamente,  pelo  responsável  por  seu  acompanhamento  e  fiscalização,  mediante  termo
circunstanciado, assinado pelas partes em até 15 (quinze) dias da comunicação escrita do contratado; 

14.3.2. definitivamente, por servidor ou comissão designada pela autoridade competente, mediante termo
circunstanciado, assinado pelas partes, após o decurso do prazo de observação, ou vistoria que comprove a
adequação do objeto aos termos contratuais, observado o disposto no art. 69 da Lei 8.666/93;

14.3.3. O prazo para recebimento definitivo será de 15 (quinze) dias.

14.3.4. Na hipótese de a verificação a que se refere o subitem anterior não ser procedida dentro do prazo
fixado, reputar-se-á como realizada, consumando-se o recebimento definitivo no dia do esgotamento.

14.4. O  recebimento  provisório  ou  definitivo  do  objeto  não  exclui  a  responsabilidade  da  Contratada  pelos
prejuízos resultantes da incorreta execução do contrato, ou, em qualquer época, das garantias concedidas e das
responsabilidades assumidas em contrato e por força das disposições legais em vigor.

14.5. Os serviços poderão ser rejeitados, no todo ou em parte, quando em desacordo com as especificações
constantes neste Termo de Referência e na proposta, devendo ser corrigidos/refeitos/substituídos no prazo fixado
pelo fiscal do contrato, às custas da Contratada, sem prejuízo da aplicação de penalidades.

15. DO PAGAMENTO

15.1. A emissão da Nota Fiscal/Fatura será precedida do recebimento definitivo do serviço, conforme este Termo
de Referência.

15.2. Quando houver glosa parcial dos serviços, a contratante deverá comunicar a empresa para que emita a
nota fiscal ou fatura com o valor exato dimensionado. 

15.3. O pagamento será efetuado pela Contratante no prazo de 30 (trinta) dias, contados do recebimento da Nota
Fiscal/Fatura. 

15.3.1. Os  pagamentos decorrentes de despesas cujos valores não ultrapassem o limite  de que trata o
inciso II  do art.  24 da Lei 8.666, de 1993, deverão ser efetuados no prazo de até 5 (cinco) dias úteis,
contados da data da apresentação da Nota Fiscal/Fatura, nos termos do art. 5º, § 3º, da Lei nº 8.666, de
1993.



15.4. A Nota Fiscal ou Fatura deverá ser obrigatoriamente acompanhada da comprovação da regularidade fiscal,
constatada por meio de consulta on-line ao SICAF ou, na impossibilidade de acesso ao referido Sistema, mediante
consulta aos sítios eletrônicos oficiais ou à documentação mencionada no art. 29 da Lei nº 8.666, de 1993. 

15.4.1. Constatando-se, junto ao SICAF, a situação de irregularidade do fornecedor contratado, deverão ser
tomadas as providências previstas no do art. 31 da Instrução Normativa nº 3, de 26 de abril de 2018.

15.5. O setor competente para proceder o pagamento deve verificar se a Nota Fiscal ou Fatura apresentada
expressa os elementos necessários e essenciais do documento, tais como: 

15.5.1. o prazo de validade; 

15.5.2. a data da emissão; 

15.5.3. os dados do contrato e do órgão contratante; 

15.5.4. o período de prestação dos serviços; 

15.5.5. o valor a pagar; e 

15.5.6. eventual destaque do valor de retenções tributárias cabíveis.

15.6. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal/Fatura, ou circunstância que impeça a liquidação da despesa,
o pagamento ficará sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus
para a Contratante;

15.7. Será  considerada  data  do  pagamento  o  dia  em  que  constar  como  emitida  a  ordem  bancária  para
pagamento.

15.8. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao SICAF para verificar a manutenção das
condições de habilitação exigidas no edital. 

15.9. Constatando-se,  junto  ao  SICAF,  a  situação  de  irregularidade  da  contratada,  será  providenciada  sua
notificação, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias úteis, regularize sua situação ou, no mesmo prazo,
apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual período, a critério da contratante.

15.10. Previamente  à  emissão  de  nota  de  empenho e  a  cada  pagamento,  a  Administração  deverá  realizar
consulta ao SICAF para identificar  possível  suspensão temporária de participação em licitação, no âmbito do
órgão ou entidade,  proibição de contratar  com o Poder Público,  bem como ocorrências impeditivas indiretas,
observado o disposto no art. 29, da Instrução Normativa SEGES/MP nº 3, de 26 de abril de 2018.

15.11. Não  havendo  regularização  ou  sendo  a  defesa  considerada  improcedente,  a  contratante  deverá
comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à inadimplência da contratada,
bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para que sejam acionados os meios pertinentes e
necessários para garantir o recebimento de seus créditos.



15.12. Persistindo a irregularidade, a contratante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão contratual
nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a ampla defesa. 

15.13. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até que se decida
pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao SICAF.

15.13.1. Será rescindido o  contrato  em execução com a contratada inadimplente no SICAF,  salvo por
motivo de economicidade, segurança nacional ou outro de interesse público de alta relevância, devidamente
justificado, em qualquer caso, pela máxima autoridade da contratante. 

15.14. Quando do pagamento, será efetuada a retenção tributária prevista na legislação aplicável, nos termos do
item 6 do Anexo XI da IN SEGES/MP n. 5/2017, quando couber.

15.15. É vedado o pagamento, a qualquer título, por serviços prestados, à empresa privada que tenha em seu
quadro  societário  servidor  público  da  ativa  do  órgão  contratante,  com  fundamento  na  Lei  de  Diretrizes
Orçamentárias vigente.

15.16. Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, o valor devido deverá ser acrescido de atualização financeira, e sua apuração se fará desde a
data de seu vencimento até a data do efetivo pagamento, em que os juros de mora serão calculados à taxa de
0,5% (meio por cento) ao mês, ou 6% (seis por cento) ao ano, mediante aplicação das seguintes fórmulas:

EM = I x N x VP, sendo:

EM = Encargos moratórios;

N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;

VP = Valor da parcela a ser paga.

I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = 
( 6 / 100 ) I = 0,00016438

TX = Percentual da taxa anual = 6%365

16. REAJUSTE

16.1. Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis pelo prazo de um ano contado da data do orça-
mento a que a proposta se referir.

16.2. Dentro do prazo de vigência do contrato e a partir do pedido da contratada, os preços contratados poderão
sofrer reajuste após o interregno de um ano da referência acima mencionada, aplicando-se o índice IPCA/IBGE
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluídas após a ocorrência da anualidade, com base na seguinte
fórmula (art. 5º do Decreto n.º 1.054, de 1994): 

R = V (I – Iº) / Iº, onde:

R = Valor do reajuste procurado;

V = Valor contratual a ser reajustado;

Iº = índice inicial - refere-se ao índice de custos ou de preços correspondente à data fixada para
entrega da proposta na licitação;

I = Índice relativo ao mês do reajustamento;



16.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a partir dos efeitos fi -
nanceiros do último reajuste.

16.4. No caso de atraso ou não divulgação do índice de reajustamento, o CONTRATANTE pagará à CONTRATA-
DA a importância calculada pela última variação conhecida, liquidando a diferença correspondente tão logo seja
divulgado o índice definitivo. Fica a CONTRATADA obrigada a apresentar memória de cálculo referente ao reajus-
tamento de preços do valor remanescente, sempre que este ocorrer.

16.5. Nas aferições finais, o índice utilizado para reajuste será, obrigatoriamente, o definitivo.

16.6. Caso o índice estabelecido para reajustamento venha a ser extinto ou de qualquer forma não possa mais
ser utilizado, será adotado, em substituição, o que vier a ser determinado pela legislação então em vigor.

16.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as partes elegerão novo índice oficial, para rea-
justamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo. 

16.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

17. GARANTIA DA EXECUÇÃO

17.1. A Contratada apresentará, no prazo máximo de 10 (dez) dias úteis, prorrogáveis por igual período, a critério
do Contratante, contado da assinatura do contrato, comprovante de prestação de garantia, podendo optar por
caução em dinheiro ou títulos da dívida pública, seguro-garantia ou fiança bancária, em valor correspondente a 5%
(cinco por cento) do valor total do contrato, com validade durante a execução do contrato e 90 (noventa) dias após
término da vigência contratual, devendo ser renovada a cada prorrogação.

17.1.1. A inobservância do prazo fixado para apresentação da garantia acarretará a aplicação de multa de
0,07% (sete centésimos por cento) do valor total do contrato por dia de atraso, até o máximo de 2% (dois
por cento). 

17.1.2. O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autoriza a Administração a promover a rescisão do
contrato por descumprimento ou cumprimento irregular de suas cláusulas, conforme dispõem os incisos I e
II do art. 78 da Lei n. 8.666 de 1993. 

17.2. A garantia assegurará, qualquer que seja a modalidade escolhida, o pagamento de: 

17.2.1. prejuízos advindos do não cumprimento do objeto do contrato e do não adimplemento das demais
obrigações nele previstas; 

17.2.2. prejuízos diretos causados à Administração decorrentes de culpa ou dolo durante a execução do
contrato;

17.2.3. multas moratórias e punitivas aplicadas pela Administração à contratada; e  

17.2.4. obrigações trabalhistas e previdenciárias de qualquer natureza e para com o FGTS, não adimplidas
pela contratada, quando couber.



17.3. A modalidade seguro-garantia  somente será  aceita  se contemplar  todos  os eventos indicados no item
anterior, observada a legislação que rege a matéria.

17.4. A  garantia  em dinheiro  deverá  ser  efetuada  em favor  da  Contratante,  em conta  específica  na  Caixa
Econômica Federal, com correção monetária.

17.5. Caso a opção seja por utilizar títulos da dívida pública, estes devem ter sido emitidos sob a forma escritural,
mediante registro em sistema centralizado de liquidação e de custódia autorizado pelo Banco Central do Brasil, e
avaliados pelos seus valores econômicos, conforme definido pelo Ministério da Economia.

17.6. No caso de garantia na modalidade de fiança bancária, deverá constar expressa renúncia do fiador aos
benefícios do artigo 827 do Código Civil.

17.7. No caso de alteração do valor do contrato, ou prorrogação de sua vigência, a garantia deverá ser ajustada à
nova situação ou renovada, seguindo os mesmos parâmetros utilizados quando da contratação. 

17.8. Se  o  valor  da  garantia  for  utilizado  total  ou  parcialmente  em  pagamento  de  qualquer  obrigação,  a
Contratada obriga-se a fazer a respectiva reposição no prazo máximo de 15 (quinze) dias úteis, contados da data
em que for notificada.

17.9. A Contratante executará a garantia na forma prevista na legislação que rege a matéria.

17.10. Será considerada extinta a garantia: 

17.10.1. com a devolução da apólice, carta fiança ou autorização para o levantamento de importâncias
depositadas em dinheiro a título de garantia, acompanhada de declaração da Contratante, mediante termo
circunstanciado, de que a Contratada cumpriu todas as cláusulas do contrato; 

17.10.2.  no prazo de 90 (noventa) dias após o término da vigência do contrato, caso a Administração não
comunique a ocorrência de sinistros, quando o prazo será ampliado, nos termos da comunicação, conforme
estabelecido na alínea "h2"do item 3.1 do Anexo  VII-F da IN SEGES/MP n. 05/2017. 

17.11. O garantidor  não é parte  para figurar  em processo administrativo  instaurado  pela  contratante  com o
objetivo de apurar prejuízos e/ou aplicar sanções à contratada. 

17.12. A contratada autoriza a contratante a reter, a qualquer tempo, a garantia, na forma prevista no neste Edital
e no Contrato.

18. SANÇÕES ADMINISTRATIVAS 

18.1. Comete infração administrativa nos termos da Lei nº 10.520, de 2002, a CONTRATADA que:

a) falhar na execução do contrato, pela inexecução, total ou parcial, de quaisquer das obrigações assumidas
na contratação;

b) ensejar o retardamento da execução do objeto;

c) fraudar na execução do contrato;



d) comportar-se de modo inidôneo; ou

e) cometer fraude fiscal.

18.2. Pela inexecução total ou parcial do objeto deste contrato, a Administração pode aplicar à CONTRATADA as
seguintes sanções:

i) Advertência por escrito, quando do não cumprimento de quaisquer das obrigações contratuais conside-

radas faltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretam prejuízos significativos para o serviço con-
tratado;

ii) Multa de: 

(1) 0,1% (um décimo por cento) até 0,2% (dois décimos por cento) por dia sobre o valor adjudicado
em caso de atraso na execução dos serviços, limitada a incidência a 15 (quinze) dias. Após o décimo
quinto dia e a critério da Administração, no caso de execução com atraso, poderá ocorrer a não-acei -
tação do objeto, de forma a configurar, nessa hipótese, inexecução total da obrigação assumida, sem
prejuízo da rescisão unilateral da avença; 

(2) 0,1% (um décimo por cento) até 10% (dez por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de atra -
so na execução do objeto, por período superior ao previsto no subitem acima, ou de inexecução par-
cial da obrigação assumida;

(3) 0,1% (um décimo por cento) até 15% (quinze por cento) sobre o valor adjudicado, em caso de
inexecução total da obrigação assumida;

(4) 0,2% a 3,2% por dia sobre o valor mensal do contrato, conforme detalhamento constante das ta-
belas 1 e 2, abaixo; e

(5) 0,07% (sete centésimos por cento) do valor do contrato por dia de atraso na apresentação da ga-
rantia (seja para reforço ou por ocasião de prorrogação), observado o máximo de 2% (dois por cento).
O atraso superior a 25 (vinte e cinco) dias autorizará a Administração CONTRATANTE a promover a
rescisão do contrato;

(6) as penalidades de multa decorrentes de fatos diversos serão consideradas independentes entre
si.

iii) Suspensão de licitar e impedimento de contratar com o órgão, entidade ou unidade administrativa pela
qual a Administração Pública opera e atua concretamente, pelo prazo de até dois anos;

iv) Sanção de impedimento de licitar e contratar com órgãos e entidades da União, com o consequente
descredenciamento no SICAF pelo prazo de até cinco anos.

v) Declaração de inidoneidade para licitar ou contratar com a Administração Pública, enquanto perdura-
rem os motivos determinantes da punição ou até que seja promovida a reabilitação perante a própria autori-
dade que aplicou a penalidade, que será concedida sempre que a Contratada ressarcir a Contratante pelos
prejuízos causados; 

18.3. A Sanção de impedimento de licitar e contratar prevista no subitem “iv” também é aplicável em quaisquer
das hipóteses previstas como infração administrativa neste Termo de Referência.

18.4. As sanções previstas nos subitens “i”, “iii”, “iv” e “v” poderão ser aplicadas à CONTRATADA juntamente com
as de multa, descontando-a dos pagamentos a serem efetuados.



18.5. Para efeito de aplicação de multas, às infrações são atribuídos graus, de acordo com as tabelas 1 e 2:

Tabela 1

GRAU CORRESPONDÊNCIA

1 0,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

2 0,4% ao dia sobre o valor mensal do contrato

3 0,8% ao dia sobre o valor mensal do contrato

4 1,6% ao dia sobre o valor mensal do contrato

5 3,2% ao dia sobre o valor mensal do contrato

Tabela 2

INFRAÇÃO

ITEM DESCRIÇÃO GRAU

1
Permitir situação que crie a possibilidade de causar dano físico, lesão
corporal ou consequências letais, por ocorrência;

05

2
Suspender ou interromper, salvo motivo de força maior ou caso 
fortuito, os serviços contratuais por dia e por unidade de atendimento;

04

3
Manter funcionário sem qualificação para executar os serviços 
contratados, por empregado e por dia;

03

4
Recusar-se a executar serviço determinado pela fiscalização, por 
serviço e por dia;

02

Para os itens a seguir, deixar de:

5
Cumprir determinação formal ou instrução complementar do órgão 
fiscalizador, por ocorrência;

02

6
Substituir empregado que se conduza de modo inconveniente ou não 
atenda às necessidades do serviço, por funcionário e por dia;

01

7
Cumprir quaisquer dos itens do Edital e seus Anexos não previstos 
nesta tabela de multas, após reincidência formalmente notificada pelo
órgão fiscalizador, por item e por ocorrência;

03

8
Indicar e manter durante a execução do contrato os prepostos 
previstos no edital/contrato;

01

18.6. Também fica sujeita às penalidades do art. 87, III e IV da Lei nº 8.666, de 1993, a Contratada que:



18.6.1. tenha sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no recolhimento de
quaisquer tributos;

18.6.2. tenha praticado atos ilícitos visando a frustrar os objetivos da licitação;

18.6.3. demonstre não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virtude de atos ilícitos
praticados.

18.7. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em processo administrativo que assegurará
o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o procedimento previsto na Lei nº 8.666, de 1993, e
subsidiariamente a Lei nº 9.784, de 1999.

18.8. As multas devidas e/ou prejuízos causados à Contratante serão deduzidos dos valores a serem pagos, ou
recolhidos em favor da União, ou deduzidos da garantia, ou ainda, quando for o caso, serão inscritos na Dívida
Ativa da União e cobrados judicialmente.

18.8.1. Caso a Contratante determine, a multa deverá ser recolhida no prazo máximo de 10 (dez) dias, a
contar da data do recebimento da comunicação enviada pela autoridade competente.

18.9. Caso o valor da multa não seja suficiente para cobrir os prejuízos causados pela conduta do licitante, a
União ou Entidade poderá cobrar o valor remanescente judicialmente, conforme artigo 419 do Código Civil.

18.10. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da conduta do
infrator,  o  caráter educativo da pena,  bem como o dano causado à Administração,  observado o princípio da
proporcionalidade.

18.11. Se, durante o processo de aplicação de penalidade, se houver indícios de prática de infração administrativa
tipificada pela Lei  nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, como ato lesivo à administração pública nacional ou
estrangeira, cópias do processo administrativo necessárias à apuração da responsabilidade da empresa deverão
ser remetidas à autoridade competente, com despacho fundamentado, para ciência e decisão sobre a eventual
instauração de investigação preliminar ou Processo Administrativo de Responsabilização - PAR. 

18.12. A apuração  e o  julgamento das  demais  infrações administrativas não  consideradas como ato  lesivo à
Administração Pública nacional ou estrangeira nos termos da Lei nº 12.846, de 1º de agosto de 2013, seguirão seu
rito normal na unidade administrativa.

18.13. O processamento do PAR não interfere no seguimento regular dos processos administrativos específicos
para apuração da ocorrência de danos e prejuízos à Administração Pública Federal  resultantes de ato lesivo
cometido por pessoa jurídica, com ou sem a participação de agente público. 

18.14. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no SICAF.

19. CRITÉRIOS DE SELEÇÃO DO FORNECEDOR

19.1. As exigências de habilitação jurídica e de regularidade fiscal e trabalhista são as usuais para a generalidade
dos objetos, conforme disciplinado no edital.



19.2. Os critérios de qualificação econômico-financeira a serem atendidos pelo fornecedor estão previstos no
edital.

19.3. Os critérios de qualificação técnica a serem atendidos pelo fornecedor serão:

19.3.1. Registro  ou  inscrição  da  empresa  licitante  no  CREA  (Conselho  Regional  de  Engenharia  e
Agronomia) e/ou CAU (Conselho de Arquitetura e Urbanismo) e/ou CRT (Conselho Regional dos Técnicos
Industriais) em plena validade,  conforme as áreas de atuação previstas neste Termo de Referência,  em
plena validade;

19.3.2. Quanto à capacitação técnico-operacional: apresentação de um ou mais atestados de capacidade
técnica, fornecido por pessoa jurídica de direito público ou privado devidamente identificada, em nome do
licitante, relativo à execução de obra ou serviço de engenharia, compatível em características, quantidades
e prazos com o objeto da presente licitação, envolvendo as parcelas de maior relevância e valor significativo
do objeto da licitação: 

19.3.2.1. Projeto Arquitetônico para edificação: maior que 5.800,17m²;

19.3.2.2. Projeto Preventivo contra Incêndio ou Pânico: maior que 5.800,17m².

19.3.2.3. Os atestados exigidos no subitem anterior, para serem aceitos, deverão ter as seguintes
informações:

19.3.2.3.1. Descrição das características técnicas dos serviços

19.3.2.3.2. Atestar a execução parcial ou total do objeto do contrato;

19.3.2.3.3. Deve ser firmado por representante legal do Contratante;

19.3.2.3.4. Indicar a sua data de emissão;

19.3.2.3.5. Mencionar o documento de responsabilidade técnica expedido em razão das obras

ou serviços executados (ART).

19.3.2.4. Será admitida, para fins de comprovação de quantitativo mínimo do serviço, a apresentação
de diferentes atestados de serviços executados de forma concomitante; 

19.3.3. Comprovação da capacitação técnico-profissional, mediante apresentação de Certidão de Acervo
Técnico – CAT, expedida pelo CREA, CAU ou CRT da região pertinente, nos termos da legislação aplicável,
em nome do(s) responsável(is) técnico(s) e/ou membros da equipe técnica que participarão da obra, que
demonstre a Anotação de Responsabilidade Técnica – ART, o Registro de Responsabilidade Técnica –
RRT ou o Termo de Responsabilidade Técnica - TRT, relativo à execução dos serviços que compõem as
parcelas de maior relevância técnica e valor significativo da contratação, a saber:

19.3.3.1. Para o Engenheiro Civil ou Arquiteto: serviços de: Projeto Arquitetônico para edificação e de
Projeto Preventivo contra Incêndio ou Pânico



19.3.3.2. Será admitida a apresentação de atestados em nome de mais de um profissional da equipe
técnica que se responsabilizarão pela execução do objeto.

19.3.3.3. Os  profissionais  detentores  dos  atestados  apresentados  deverão  participar,
necessariamente, como responsáveis técnicos pela execução do objeto.

19.3.3.4. Os  responsáveis  técnicos  e/ou  membros  da  equipe  técnica  acima  elencados  deverão
pertencer ao quadro permanente da empresa licitante, na data prevista para entrega da proposta,
entendendo-se como tal, para fins deste certame, o sócio que comprove seu vínculo por intermédio
de contrato social/estatuto social; o administrador ou o diretor; o empregado devidamente registrado
em Carteira de Trabalho e Previdência Social; e o prestador de serviços com contrato escrito firmado
com o licitante, ou com declaração de compromisso de vinculação contratual futura, caso o licitante
se sagre vencedor desta licitação.

19.3.4. Certidão de registro de pessoa física no Conselho Regional de Engenharia e Agronomia – CREA,
no Conselho de Arquitetura e Urbanismo – CAU ou no Conselho Federal dos Técnicos Industriais – CFT,
em nome dos membros da equipe técnica que se responsabilizarão pela execução do objeto e do preposto
técnico com validade na data de recebimento dos documentos de habilitação e classificação, onde conste a
área de atuação compatível com a execução do objeto do Edital,  emitida pelo CREA, CAU ou CFT da
jurisdição da sede da licitante (nos termos do Inciso I, Artigo 30 da Lei 8.666/93);

19.3.5. Declaração em nome da licitante relacionando os nomes dos membros da equipe técnica que se
responsabilizarão pela execução do objeto e do preposto técnico.

19.3.5.1. No decorrer da execução do objeto, os profissionais de que trata este subitem poderão ser
substituídos, nos termos do artigo 30, §10, da Lei n° 8.666, de 1993, por profissionais de experiência
equivalente ou superior, desde que a substituição seja aprovada pela Administração.

19.3.6. As  licitantes,  quando  solicitadas,  deverão  disponibilizar  todas  as  informações  necessárias  à
comprovação da legitimidade dos atestados solicitados, apresentando, dentre outros documentos, cópia do
contrato que deu suporte à contratação e das correspondentes Certidões de Acervo Técnico (CAT/CRT),
endereço atual da contratante e local em que foram executadas as obras, serviços de engenharia ou de
técnica industrial.

19.3.7. As empresas, cadastradas ou não no SICAF, deverão apresentar atestado de vistoria assinado pelo
servidor responsável.

19.3.7.1. O atestado de vistoria poderá ser substituído por declaração emitida pelo licitante em que
conste, alternativamente, ou que conhece as condições locais para execução do objeto; ou que tem
pleno conhecimento das condições e peculiaridades inerentes à natureza do trabalho, assumindo
total responsabilidade por este fato e que não utilizará deste para quaisquer questionamentos futuros
que ensejem desavenças técnicas ou financeiras com a contratante.

19.4. Os critérios de aceitabilidade de preços serão:

19.4.1. Valores unitários: conforme planilha de composição de preços anexa ao edital.



19.5. Caso  o  Regime  de  Execução  seja  o  de  empreitada  por  preço  global  ou  empreitada  integral,  será
desclassificada a proposta ou lance vencedor nos quais se verifique que qualquer um dos seus custos unitários
supera o correspondente custo unitário de referência fixado pela Administração, salvo se o preço de cada uma das
etapas previstas no cronograma físico-financeiro não superar os valores de referência discriminados nos projetos
respectivos.

19.6. O critério de julgamento da proposta é o menor preço global.

19.7. As regras de desempate entre propostas são as discriminadas no edital.

20. ESTIMATIVA DE PREÇOS E PREÇOS REFERENCIAIS

20.1. O custo estimado da contratação é de R$ 193.729,92 (cento e noventa e três mil, setecentos e vinte e nove
reais e noventa e dois centavos).

21. DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS

21.1. A  indicação  da  dotação  orçamentária  fica  postergada  para  o  momento  da  assinatura  do  contrato  ou
instrumento equivalente.

Integram este Termo de Referência, para todos os fins e efeitos, os seguintes Anexos:

 Anexo I – Estudos Técnicos Preliminares;

 Anexo II – Documentos referentes à responsabilidade técnica (ART/RRT referentes à totalidade das peças

técnicas produzidas por profissional habilitado, consoante previsão do art. 10 do Decreto n. 7983/2013).

Araquari/SC, 03 de abril de 2022.

Nivaldo Alves de Carvalho

Engenheiro Civil

SIAPE nº 1065751 
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APROVAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

A Autoridade Máxima do Instituto Federal Catarinense – Campus Araquari, abaixo qualificada, no uso de suas
atribuições,  APROVA o  presente  Termo  de  Referência  considerando  os  dados inseridos  no  Estudo  Técnico
Preliminar Digital nº 72/2023 pela equipe de planejamento da contratação: descrição da necessidade do Campus
Araquari, descrição dos requisitos da contratação para o atingimento dos resultados, levantamento das soluções
disponíveis de mercado, descrição da solução como um todo, estimativas da quantidade e valor estimado através
de composição de planilha de custo, justificativa para o não parcelamento da solução, indicação de não existência
de contratações correlatas e/ou interdependentes, indicação do alinhamento entre a contratação e o planejamento,
apontamento  dos  benefícios  a  serem  alcançados  com  a  contratação,  providências  a  serem  adotadas,
levantamento de possíveis impactos ambientais e as possibilidades de aplicação do Guia Nacional de Licitações.

Araquari/SC, 03 de abril de 2022.

Cleder Alexandre Somensi

Diretor-Geral

Portaria n° 100/2020 publicada no D.O.U em 29/01/2020 
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Estudo Técnico Preliminar 72/2023

1. Informações Básicas

Número do processo: 23349.001961/2022-10

2. Descrição da necessidade

Trata-se do estudo preliminar referente a eventual contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de
engenharia para elaboração do Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndio (PPCI), aprovação junto ao Corpo de
Bombeiros Militares do estado de Santa Catarina e elaboração de projetos executivos, incluindo-se a elaboração de todos os
subprojetos, laudos, memórias de cálculo, relatórios, memoriais e orçamentos exigidos pela legislação, com o objetivo de
entregar toda a documentação necessária para que o Instituto Federal Catarinense –  Araquari faça a posteriorCampus
licitação de execução dos serviços necessários para a regularização das edificações apontadas neste Estudo Técnico
Preliminar.

A natureza do objeto foi enquadrada como serviço de engenharia, entendido como aquele reservado ao exercício privativo
dos profissionais de engenharia conforme estabelecem as normas regulamentadoras da profissão. Ou seja, o serviço em que
se faz imprescindível a presença do profissional da engenharia, responsabilizando-se pela respectiva execução, assinando e
emitindo a competente Anotação de Responsabilidade Técnica.

Esclarecido este ponto, portanto, a licitação ocorrerá na modalidade Pregão Eletrônico, Tradicional, através do regime de
execução Empreitada por Preço Global. Conforme orientação do Tribunal de Contas da União, faz-se necessária a
justificativa da opção pelo citado Regime em atendimento ao art. 50 da Lei nº 9.784/1999: a liquidação de despesas não
envolverá a medição unitária dos quantitativos de cada serviço e objeto desta contratação demonstra que as quantidades dos
serviços puderam ser previamente definidos com boa margem de precisão. Assim, no caso concreto, foi possível levantar as
áreas quadradas a terem seus projetos desenvolvidos pela futura contratada.

A contratação de empresa especializada para a confecção do conjunto de plantas e documentos que contemplam os SMSCI a
serem implementados em determinados imóveis do Campus faz-se imprescindível considerando a obrigatoriedade legal
imposta pelos seguintes normativos:

I - Constituição da República, de 1988;

II - Constituição do Estado de Santa Catarina, de 1989;

III - Lei Estadual nº 15.124, de 2010

IV - Lei Estadual nº 16.157, de 2013;

V - Lei Estadual nº 16.768, de 2015;

VI - Lei Federal nº 13.425, de 2017;

VII - Lei Estadual nº 17.071, de 2017;

VIII - Lei Federal nº 13.874, de 2019;

IX - Decreto Estadual nº 3.465, de 2010;

X -  Decreto Estadual nº 1.908, de 2022;Decreto Estadual nº 347, de 2019;

XI - IN 001/DAT/CBMSC, de 18/12/2019.

Assim, o conjunto dos normativos acima obriga esta autarquia a atuar no sentido de proteger a vida e o patrimônio com
implementação de Sistemas e Medidas de Segurança contra Incêndio e Pânico (SMSCI), conforme previsto em Instrução
Normativa (IN) do Corpo de Bombeiros Militar de Santa Catarina (CBMSC). O Decreto Estadual nº 1.908, de 2022 assim define
Projeto de Prevenção e Segurança contra Incêndio e Pânico (PPCI): conjunto de plantas e documentos que contemplam os
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SMSCI a serem implementados em imóvel. Considerando que as edificações apontadas no item 7 deste Estudo não possuem
Projeto de Prevenção e Segurança contra Incêndio e Pânico (PPCI) aprovados junto ao CBMSC, reforçamos a vinculação
desta autarquia quanto à contratação de empresa especializada para a confecção dos projetos conforme estabelece a
legislação e dispositivos infralegais.

3. Área requisitante

Área Requisitante Responsável
Engenharia Nivaldo Alves de Carvalho

4. Descrição dos Requisitos da Contratação

São requisitos necessários para o atendimento da necessidade:

Projeto Arquitetônico – nos itens a seguir serão descritos os conteúdos mínimos de cada desenho a ser apresentado:

Planta de situação (dimensões e área do lote, acessos, identificação de lotes vizinhos, orientação, coordenadas de 
georreferenciamento de no mínimo dois vértices do lote; escala mínima 1:1000);

Planta de locação (indica como a edificação está implantada no terreno; escala mínima 1:500);

Planta baixa de edificação (desenho que representa todas as particularidades de um edifício projetadas numa superfície 
horizontal; escala mínima 1:100);

Plantas dos pavimentos;

Planta de cobertura

Cortes (representam os elementos seccionados por um plano vertical longitudinal ou transversal e os elementos em vista além 
do plano);

Fachadas (representação da vista ortogonal da edificação);

Detalhes ou ampliações;

Quadros (quadro de áreas e quadro com sucinta especificação de materiais).

Projeto preventivo contra incêndio e pânico, nos itens a seguir serão descritos os conteúdos mínimos de cada desenho a ser 
apresentado:

Sistema preventivo por extintores:

Planta de locação dos equipamentos;

Detalhes dos elementos;

Legenda.

Sistema de saída de emergência e controle de materiais de revestimento e acabamento:

Planta de locação das saídas com suas cotas (pode ser na mesma planta com outros sistemas);

Planta de locação dos materiais de acabamento e revestimento (pode ser na mesma planta com outros sistemas);

Dimensionamento das saídas de emergência;

Especificação dos materiais de acabamento e revestimento pertinentes ao projeto.

Sistema preventivo por hidrantes:
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Planta de cada pavimento com a posição dos hidrantes (pode ser na mesma planta com outros sistemas);

Detalhamento em perspectiva isométrica;

Detalhamento de elementos que se fizerem necessários;

Esquema vertical sempre que a obra tiver mais do que um pavimento;

Dimensionamento da capacidade do reservatório técnico;

Dimensionamento das redes alimentadoras;

Memória de cálculo;

Legenda.

Instalação de gás combustível – GLP:

Planta de cada pavimento com a posição dos aparelhos de queima (pode ser na mesma planta com outros sistemas);

Detalhamento em perspectiva isométrica;

Detalhamento de elementos que se fizerem necessários;

Projeto do abrigo ou central de gás combustível;

Dimensionamento das redes;

Legenda;

Memória de cálculo.

Sistema de iluminação e sinalização de abandono de local:

Planta de locação dos equipamentos (pode ser na mesma planta com outros sistemas);

Detalhes dos elementos com notas pertinentes;

Legenda.

Sistema de detecção e alarme de incêndio:

Planta de locação dos equipamentos, inclusive os eletrodutos (pode ser na mesma planta com outros sistemas);

Detalhes dos elementos;

Legenda.

Sistema de proteção contra descargas atmosféricas:

Planta de locação dos equipamentos (pode ser na mesma planta com outros sistemas);

Detalhes dos elementos;

Legenda.

Projeto de adequação das edificações - nos itens a seguir serão descritos os conteúdos mínimos de cada desenho a ser 
apresentado:

Planta de locação (indica como a edificação está implantada no terreno, bem como eventuais sistemas que pertinentemente 
caibam a essa planta);

Planta baixa de edificação (com indicação de todas as adequações necessárias, como alterações de paredes, inclusão, 
exclusão ou reposicionamento de sistemas, etc.);

Plantas dos pavimentos;
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Planta de cobertura (para as edificações em que haja adequação de SPDA);

Legenda.

Memorial descritivo (serão 2 memoriais: um deles servirá à aprovação das edificações no CBMSC, devendo ser separado por 
edificação e, dentro dessa separação, por seções dedicadas a cada sistema, especificando os materiais e dimensionamento; 
outro memorial servirá à adequação das edificações e relatará minuciosamente as obras necessárias para adequar o que há 
existente – arquitetura e sistemas – ao que foi aprovado previamente no CBMSC;

Orçamento referência:

Planilha orçamentária (detalhada item a item, contendo identificação da obra, identificação do responsável pelo orçamento, 
fonte de pesquisa (preferencialmente SINAPI), descrição das atividades (agrupadas conforme classificação do SIMEC, 
quantidade, unidade de medida (não podendo utilizar verba, ponto ou outra unidade que não caracterize com objetividade os 
serviços pretendidos), custo unitário de mão de obra, custo total de mão de obra, custo unitário de material, custo total de 
material, total da atividade sem LDI, total da atividade com LDI) (OF 124 CGINF)

Composição do LDI da obra

Composição do LDI de equipamentos

Declaração de compatibilidade de preços

Pesquisa de mercado (se necessário)

Arquivo de quantitativos aberto

Determinação do percentual de subcontratação

Observação: em virtude de eventual separação em etapas da execução proposta pela direção, o orçamento pode ser dividido 
em mais de uma parte.

Cronograma físico-financeiro

Atividades complementares:

Anotação de responsabilidade técnica de cada projeto, plano de emergência, orçamento e memorial;

Aprovação das edificações no CBMSC;

Fornecimento das cópias aprovadas;

Executar outros serviços correlatos com o objeto da licitação para que sejam atendidas todas as exigências legais;

Elaboração da minuta para habilitação técnica;

Determinação do percentual de subcontratação.

Os projetos de arquitetura e engenharia a serem elaborados deverão obedecer rigorosamente:

às normas e especificações constantes deste caderno;

às normas da ABNT - NBR;

às disposições legais do Estado de Santa Catarina e do Município de Araquari;

às prescrições e recomendações dos fabricantes;

às normas internacionais consagradas, na falta das normas da ABNT;

às práticas SEAP – Projetos, construção e manutenção;

Quaisquer dos itens mencionados e não incluídos nos desenhos dos projetos fornecidos, ou vice-versa, terão a mesma 
significação como se figurassem em ambos, sendo a elaboração de responsabilidade do CONTRATADO.



UASG 158125 Estudo Técnico Preliminar 72/2023

5 de 9

O projeto básico deverá ser voltado para a construção sustentável, por meio de soluções que minimizem o impacto ambiental 
da construção, com a escolha de materiais e tecnologias de baixo impacto ambiental, que promovam a conservação e o uso 
racional da água, a eficiência energética e sempre que possível a utilização de produtos com certificação ambiental.

Todos os projetos a serem desenvolvidos e os materiais a serem empregados deverão estar inseridos num conceito sistêmico 
de sustentabilidade, ou seja, a prioridade é a utilização de soluções e técnicas sustentáveis, ecologicamente corretas, sempre 
que esse uso for justificado pela pertinência dos tipos de material e equipamentos ao contexto do projeto e da região que eles 
estão inseridos. Para isso, o CONTRATADO deverá lançar mão de consultorias especializadas na área de projetos 
sustentáveis, já previstas na proposta a ser apresentada ao CONTRATANTE.

Os casos não abordados serão definidos pela FISCALIZAÇÃO, de maneira a manter o padrão de qualidade previsto para os 
serviços em questão.

As especificações de materiais e soluções adotadas nos projetos deverão ser elaboradas visando equilibrar economia e 
desempenho técnico, considerando custos de fornecimento e de manutenção, sem prejuízo da qualidade e vida útil dos 
componentes da edificação.

Não será levada em conta reclamação ou solicitação de alteração dos preços constantes da proposta do CONTRATADO, 
salvo motivo devidamente justificado.

O CONTRATADO deverá possuir ou providenciar os equipamentos, os materiais, a mão de obra (inclusive os encargos 
sociais), os insumos, o transporte e tudo mais que for necessário para a elaboração dos projetos, sejam eles estudos 
preliminares, básicos ou executivos. Os custos relativos a esses itens deverão estar embutidos nos respectivos preços 
unitários.

Também serão de responsabilidade do CONTRATADO todos os impostos, taxas, emolumentos e encargos necessários à 
elaboração dos projetos. Nenhum pagamento adicional será efetuado em remuneração aos serviços descritos nesse 
documento.

Cumpre ao CONTRATADO providenciar o pessoal habilitado necessário para a execução dos trabalhos até o cumprimento 
integral do contrato.

O recebimento dos projetos está condicionado à apresentação da respectiva Anotação de Responsabilidade Técnica – ART ou 
RRT, quitada. Os representantes da FISCALIZAÇÃO darão suas instruções diretamente ao responsável do CONTRATADO ou 
seu preposto.

A equipe técnica do CONTRATADO responsável pelos serviços deverá contar com profissionais especializados e devidamente 
habilitados para desenvolverem as diversas atividades necessárias à elaboração dos projetos.

A qualquer tempo a FISCALIZAÇÃO poderá solicitar a substituição de qualquer membro da equipe técnica do CONTRATADO, 
desde que entenda que seja benéfico ao desenvolvimento dos trabalhos.

Para os serviços objetos destas especificações e projetos, caberá ao CONTRATADO utilizar profissionais das áreas de 
projetos de instalações prediais que assegurem que a solução a ser adotado pelo CONTRATADO esteja traduzida em projetos 
bem dimensionados/equacionados, sejam as soluções convencionais ou as soluções ecologicamente corretas.

Todas as cópias, plotagens e mídias necessárias à análise dos projetos pela FISCALIZAÇÃO ou à aprovação do projeto legal 
serão providenciadas pelo CONTRATADO, às suas exclusivas custas.

Caso haja qualquer incompatibilidade detectada durante a fase de execução das obras a serem realizadas, deverão ser 
revistos e compatibilizados, em tempo hábil, pelos projetistas, todos os documentos, sem custos adicionais ao 
CONTRATANTE.

O CONTRATADO, após a entrega dos projetos, orçamentos e memoriais previstos nas presentes especificações, deverá 
esclarecimento durante a execução da obra, quando solicitado, sem ônus à CONTRATANTE.

O CONTRATANTE deterá o direito de propriedade intelectual dos projetos desenvolvidos, inclusive sobre as eventuais 
adequações e atualizações que vierem a ser realizadas. O direito será transferido para o CONTRATANTE de forma expressa e 
permanente no próprio ato de recebimento de cada parcela. Assim, o CONTRATANTE pode distribuir, alterar e utilizar os 
projetos sem limitações.
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O CONTRATANTE deterá os direitos autorais da solução do projeto, de suas especificações técnicas, da documentação 
produzida e congêneres, e de todos os demais produtos gerados na execução do contrato, ficando proibida a sua utilização 
sem que exista a autorização expressa do CONTRATANTE, sob pena de multa, sem prejuízo das sanções civis e p nas 
cabíveis.

A Contratada deverá apresentar o memorial descritivo em conjunto com as especificações de materiais do projeto e englobará 
as normas a serem seguidas, os materiais a serem empregados e os serviços a serem executados.

O CONTRATADO deverá entregar à CONTRATANTE os projetos básicos devidamente registrados na entidade profissional 
competente e assinados pelo profissional responsável, que permitam a contratação da execução das obras das instalações.

Os projetos deverão ser avaliados pela CONTRATANTE.

Os projetos deverão indicar todos os elementos necessários à realização da obra.

A Contratada deverá apresentar a Planilha detalhada com especificações dos serviços, quantitativos, custo unitário, custo total, 
código SINAPI correspondente, declaração de compatibilidade da planilha com este e detalhamento da composição do LDI de 
acordo com o acórdão 325/2007 do TCU.

A Contratada deverá apresentar a programação das atividades que serão realizadas durante a construção, contemplando a 
duração dos serviços especificados no memorial descritivo e seus respectivos valores gastos ao longo do tempo em cada uma 
destas atividades.

Os desenhos e documentos a serem elaborados deverão respeitar as normas técnicas pertinentes, não só as normativas do 
CBMSC, mas também as de desenho técnico.

Os desenhos e documentos conterão na parte inferior ou superior, no mínimo, as seguintes informações:

Identificação da CONTRATANTE;

Identificação da CONTRATADA e do autor do projeto: nome, registro profissional e assinatura;

Identificação da edificação: nome e localização geográfica;

Identificação do documento: título, data da emissão e número de revisão;

Demais dados pertinentes.

A CONTRATADA deverá emitir os desenhos e documentos de projeto em obediência a eventuais padrões previamente 
definidos pela CONTRATANTE.

Trata-se de serviço não continuado sem dedicação exclusiva de mão de obra.

O contrato que resultará da presente contratação trata-se daquele conhecido como de escopo, em que o prazo de vigência 
indica a duração estimada para a execução da obra e do serviço, acrescentado do prazo para as providências de recebimento. 
Nesses contratos, a prorrogação é algo excepcional e imprevisível, como se vê das hipóteses restritas do §1° do artigo 57 da 
Lei de Licitações e Contratos. Assim, no caso concreto, o prazo de vigência contratual compreenderá o prazo temporal a partir 
da assinatura do contrato em diante, ou seja, os prazos para início dos trabalhos, para a execução, para o recebimento 
provisório e definitivo e para alguma margem de segurança. Assim, considerando o prazo de execução do objeto igual a 165 
dias, estabelece-se como 10 (dez) meses a vigência contratual.

 

5. Levantamento de Mercado

SOLUÇÃO 1:
O Instituto Federal Catarinense não possui mão de obra especializada, dentre seus servidores, para a realização dos projetos 
que devem compor o Plano de Prevenção e Proteção Contra Incêndio (PPCI). Assim, faz-se necessária a contratação de 
empresa especializada na prestação deste gênero de serviço técnico.

SOLUÇÃO 2:
Contratação por meio de Licitação, modalidade Pregão Eletrônico, Tradicional, considerando a classificação do objeto como 
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serviço de engenharia.
 

6. Descrição da solução como um todo

Contratação de pessoa jurídica especializada na prestação de serviços de engenharia para elaboração do Plano de Prevenção 
e Proteção Contra Incêndio (PPCI), aprovação junto ao Corpo de Bombeiros Militares do estado de Santa Catarina e 
elaboração de projetos executivos, incluindo-se a elaboração de todos os subprojetos, laudos, memórias de cálculo, relatórios, 
memoriais e orçamentos exigidos pela legislação, com o objetivo de entregar toda a documentação necessária para que o 
Instituto Federal Catarinense – Araquari faça a posterior licitação de execução dos serviços necessários para a Campus 
regularização das edificações apontadas neste Estudo Técnico Preliminar.

7. Estimativa das Quantidades a serem Contratadas

A presente contratação corresponde à inédita licitação a ser realizada no Araquari. Em todos os anos de existência,Campus 
nunca foi realizada ou contratada confecção de projetos com o objetivo de regularizar as edificações existentes junto ao Corpo
de Bombeiros Militares de Santa Catarina. Diante do ineditismo da contratação, não houve a possibilidade de buscar histórico
de outras contratações ou séries históricas para subsidiar o presente estudo preliminar. Entretanto, considerando a situação
irregular das edificações Bloco A, Bloco B, Refeitório, Ginásio e Anfiteatro, Bloco D, Bloco D-Anexo e Bloco E no tocante à
legislação citada na Descrição da Necessidade deste Estudo, utilizou-se a medição in loco realizada em 2021 pelo engenheiro
civil lotado na Reitoria, atividade que gerou a ART nº 7733187-0. Assim, de posse das metragens quadradas das edificações
citadas, inclusive elaboradas por profissional técnico em processo anterior a este, foi possível meramente extrair a quantidade
de metros quadrados a ser licitada para cada categoria de projeto (arquitetônico, preventivo), não sendo necessária a
realização de medição específica para este pregão.

8. Estimativa do Valor da Contratação

Valor (R$): 193.729,92

Valor estimado conforme verifica-se nos autos do processo.

9. Justificativa para o Parcelamento ou não da Solução

O presente objeto exige o agrupamento de todos os itens em um grupo único, pois os 17 itens deste pregão constituem etapas
a serem executadas pela empresa contratada para o atendimento da necessidade levantada pelo Campus Araquari.
Exemplificativamente, os itens 01 e 02, os quais tratam-se da elaboração de projeto arquitetônico a partir de levantamento in
loco e da atualização de projetos existentes também de edificações já construídas, respectivamente, constituem a primeira
etapa do serviço. Após a conclusão dos projetos arquitetônicos, a contratada deverá elaborar (e aprovar junto ao Corpo de
Bombeiros Militares de Santa Catarina) o projeto preventivo de incêndio conforme as Instruções Normativas expedidas pelo
próprio CBM/SC, conforme se verifica na descrição dos itens 03 a 14. Apesar de o projeto preventivo poder ser entendido
como um serviço a ser executado por uma contratada apenas, este Campus optou por dividi-lo em 12 itens em função de cada
Instrução Normativa do CBM/SC possuir sua complexidade própria, o que acarretará valores diferenciados para cada tipo de
projeto (cada item). Assim, será possível contratarmos o projeto que abrangerá os extintores a um preço menor que o projeto
da Instalação elétrica de baixa tensão, por aquele ser menos complexo que este. Porém, na essência, o serviço deve ser
executado, entregue e aprovado junto ao CBM/SC por apenas uma contratada. A contratação deverá ocorrer na totalidade dos
itens do grupo, ou seja, como informado no parágrafo anterior, os itens constituem etapas de um mesmo objeto, assim, este 
Campus espera que a contratação decorra conforme o cronograma de etapas até culminar na elaboração do projeto de
adequação de edificações. Outra ferramenta da qual o pregoeiro valer-se-á para atendimento ao Acórdão 588/2016-Plenário
do TCU será negociar cada item com o licitante provisoriamente classificado em primeiro lugar – durante a Sessão Pública –
para que o preço unitário de cada item seja o menor preço válido ofertado durante a fase de lances. Assim, o item
isoladamente não terá valor homologado superior a qualquer lance ofertado na fase de lances. Ainda, os itens inseridos no
grupo único são, indubitavelmente, prestados por empresas de mesmo ramo, o que, de modo algum, restringe o caráter
competitivo da licitação cf. Informativo de Licitações e Contratos nº 148/2013 – TCU. Tal agrupamento em nenhum modo
desatende o item 66 do PARECER n. 00131/2022/GAB/PFIFCATARINENSE/PGF/AGU, pois não gera prejuízo para o conjunto
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ou complexo ou perda de economia de escala, tendo em vista o objetivo de propiciar a ampla participação de licitantes mantêm-
se presente, uma vez que são prestados pelas mesmas empresas, o que muda é apenas a Instrução Normativa que cada
projeto atende. Ex.: Elaboração e Aprovação de projeto preventivo contra incêndio – Gás Combustível (em atendimento à IN 8)
e elaboração de projeto preventivo contra incêndio – Detecção automática de incêndio (em atendimento à IN 12). Entretanto, a
empresa que elabora o projeto relativo ao gás combustível é exatamente a mesma empresa que elabora o projeto relativo à
detecção automática de incêndio, estando esses projetos em itens distintos para fins de precificação, como explicado acima.

10. Contratações Correlatas e/ou Interdependentes

Após o recebimento definitivo dos serviços do presente Estudo, o Araquari terá em mãos o projeto de adequação dasCampus 
edificações existentes, com o qual poderá ser realizada uma licitação posterior cujo objeto será a substituição, remoção,
complementação ou outras alterações de sistemas existentes, inclusive quanto a sua arquitetura, de modo adequar as
edificações existentes do conforme o que dita a legislação quanto aos sistemas preventivos de incêndio e pânico.Campus 

11. Alinhamento entre a Contratação e o Planejamento

Os itens levantados estão devidamente incluídos no Planejamento e Gerenciamento das Contratações (PGC) 2022.

12. Benefícios a serem alcançados com a contratação

O objetivo maior da presente contratação é a obtenção do projeto de adequação das edificações existentes do Campus
Araquari para tão logo se proceder a substituição, remoção, complementação ou outras alterações de sistemas existentes,
inclusive quanto a sua arquitetura, de modo adequar as edificações existentes do Campus conforme o que dita a legislação
quanto aos sistemas preventivos de incêndio e pânico.

13. Providências a serem Adotadas

Submeter o presente processo licitatório à análise pela Procuradoria Federal junto ao IFC.

14. Possíveis Impactos Ambientais

(Aqui deverão ser descritos eventuais impactos ambientais decorrentes da contratação.
Ex: movimentação de pessoal, adequação de espaço físico, etc.)

Durante a execução dos serviços de levantamento in loco das dimensões das edificações ou dos sistemas existentes pelos
funcionários da futura contratada, será necessário realizar um acompanhamento por meio de servidor(es) designado(s) para
este fim.

15. Declaração de Viabilidade

Esta equipe de planejamento declara  esta contratação.viável

15.1. Justificativa da Viabilidade

Constatamos que os dados levantados durante a realização dos Estudos Técnicos Preliminares previram a 
prestação do objeto deste certame de modo à atender às necessidades do Araquari do Instituto Federal Campus 
Catarinense.
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16. Responsáveis

Todas as assinaturas eletrônicas seguem o horário oficial de Brasília e fundamentam-se no §3º do Art. 4º do Decreto nº 10.543, 
.de 13 de novembro de 2020

Despacho: De acordo.

 

 

KARINE NICKEL BORTOLI
Membro da comissão de contratação

 

 

Despacho: Aprovo os termos deste Estudo Técnico Preliminar que referenciará o Edital e Anexos do Pregão Eletrônico 
(Tradicional) nº 75/2022.

 

 

CLEDER ALEXANDRE SOMENSI
Autoridade competente

 

 

Despacho: De acordo.

 

 

VANESSA ALESSANDRA DE SOUZA MIRANDA
Membro da comissão de contratação

 

 

Despacho: De acordo.

 

 

NIVALDO ALVES DE CARVALHO
Membro da comissão de contratação

 

 

https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm
https://www.planalto.gov.br/ccivil_03/_ato2019-2022/2020/decreto/D10543.htm




NOTA EXPLICATIVA

Os  itens  deste  modelo  de  Termo  de  Contrato,  destacados  em  vermelho  itálico,  devem  ser
preenchidos  ou  adotados  pelo  órgão  ou  entidade  pública  licitante,  de  acordo  com as  mesmas
definições adotadas no Termo de Referência e no Edital.

Alguns  itens  receberão  notas  explicativas  destacadas  para  compreensão  do  agente  ou  setor
responsável  pela  elaboração  das  minutas  referentes  à  licitação,  que  deverão  ser  devidamente
suprimidas quando da finalização do documento.

Trata-se de modelo de contrato e nos termos do art. 35 da Instrução Normativa SEGES/MPDG nº
5/2017.  O  referido  modelo  deverá  ser  utilizado  no  que  couber.  Para  as  alterações,  deve  ser
apresentada justificativa, nos termos do art. 35, §1º da referida IN. Eventuais sugestões de alteração
de  texto  do  referido  modelo  de  contrato  poderão  ser  encaminhadas  ao  e-mail:
cgu.modeloscontratacao@agu.gov.br.

Os  Órgãos  Assessorados  deverão  manter  as  notas  de  rodapé  dos  modelos  utilizados  para  a
elaboração das minutas e demais anexos, a fim de que os Órgãos Consultivos, ao examinarem os
documentos,  estejam certos de que dos modelos são os corretos.  A versão final  do texto,  após
aprovada pelo órgão consultivo, deverá excluir a referida nota.

MODELO 

ANEXO II

TERMO DE CONTRATO 

(SERVIÇO DE ENGENHARIA) 

TERMO  DE  CONTRATO  DE  PRESTAÇÃO  DE

SERVIÇO DE ENGENHARIA Nº  ......../...., QUE FAZEM

ENTRE SI O(A)......................................................... E A

EMPRESA .............................................................  

A União/Autarquia xxx/Fundação xxxx, por intermédio do.................................... (órgão ou entidade
pública  contratante),  com  sede  no(a)  .....................................................,  na  cidade  de
...................................... /Estado  ...,  inscrito(a)  no  CNPJ  sob  o  nº  ................................,  neste  ato
representado(a) pelo(a) ......................... (cargo e nome), nomeado(a) pela  Portaria nº ......, de ..... de
..................... de  20...,  publicada  no DOU de  ..... de  ............... de  ...........,  portador  da  matrícula
funcional  nº  ....................................,  doravante  denominada  CONTRATANTE,  e  o(a)
.............................. inscrito(a)  no  CNPJ/MF  sob  o  nº  ............................,  sediado(a)  na
...................................,  em  ............................. doravante  designada  CONTRATADA,  neste  ato
representada  pelo(a)  Sr.(a)  .....................,  portador(a)  da  Carteira  de  Identidade  nº  .................,
expedida pela (o) .................., e CPF nº ........................., tendo em vista o que consta no Processo nº
.............................. e em observância às disposições da Lei nº 8.666, de 21 de junho de 1993, da Lei
nº 10.520, de 17 de julho de 2002, do Decreto nº 7.983, de 8 de abril de 2013, do Decreto nº 7.892,
de 23 de janeiro de 2013,  bem como da Instrução Normativa SEGES/MP nº 5, de 25 de maio de
2017,  resolvem  celebrar  o  presente  Termo  de  Contrato,  decorrente  do  Pregão  por  Sistema  de
Registro de Preços nº ........../20...., mediante as cláusulas e condições a seguir enunciadas.
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Nota  Explicativa: incorporar  os  trechos  em vermelho  caso  se  trate  de  contrato  decorrente  de
Registro de Preços.

1. CLÁUSULA PRIMEIRA – OBJETO

1.1. O objeto do presente instrumento é a contratação de serviço comum de engenharia, que
será  prestado  nas  condições  estabelecidas  no  Termo  de  Referência  e  demais  documentos
técnicos que se encontram anexos ao Edital.

1.2. Este  Termo de Contrato  vincula-se  ao  Edital  do  Pregão e seus  anexos,  identificado  no
preâmbulo acima, e à proposta vencedora, independentemente de transcrição.

Nota explicativa: O regime de execução será aquele indicado no Termo de Referência. Orienta-se
que, antes da assinatura do contrato, o órgão verifique a adequação das planilhas apresentadas pela
licitante vencedora àquelas utilizadas como parâmetro no Termo de Referência, que deverão estar
devidamente  adequadas  ao  lance  vencedor.  As  planilhas  utilizadas  deverão  conter  a  descrição
completa de cada um dos insumos utilizados, a indicação do código Sinapi (ressalvados apenas
aqueles não contemplados no sistema), as respectivas unidades de medida, em compatibilidade com
as especificações dos serviços estabelecidas no Termo de Referência e demais projetos anexos ao
edital, de modo a reproduzir os preços unitários e global, assim como as demais condições ofertadas
na  proposta  vencedora  (Decreto  nº  7.983/13,  art.  2º).  Também  deverá  constar  a  composição
detalhada do BDI, nos termos do Decreto nº 7.983/13. art. 9º). O órgão deverá atentar que a proposta
da  licitante  vencedora  deverá  conter  a  composição  dos  custos  unitários  dos  serviços  e  demais
insumos necessários ao perfeito dimensionamento do valor do objeto contratado.

2. CLÁUSULA SEGUNDA – VIGÊNCIA

Nota  Explicativa:  O presente tópico traz duas sistemáticas distintas de vigência: A primeira para
serviços de engenharia por escopo, com prazo fixo de duração do contrato, que só será prorrogado
excepcionalmente, nas hipóteses do art. 57, §1º, da Lei de Licitações, e a segunda para serviços
contínuos de engenharia, com contratos prorrogáveis até 60 meses, com base no artigo 57, II, da Lei
8.666/93, da mesma Lei.

O órgão deve escolher e aplicar uma das duas sistemáticas apenas. Lembramos que o Edital traz o
prazo de vigência da contratação no tópico sobre o instrumento de contrato, devendo a Administração
atentar para que haja compatibilidade entre as diversas previsões.

2.1. O  prazo  de  vigência  deste  Contrato  é  aquele  fixado  no  Edital,  com  início  na  data
de .........../......../........ e encerramento em .........../........./...........

2.1.1. A vigência poderá ultrapassar o exercício financeiro, desde que as despesas referentes à
contratação sejam integralmente empenhadas até 31 de dezembro, para fins de inscrição em
restos a pagar, conforme Orientação Normativa AGU n° 39, de 13/12/2011. 

OU

2.1.1. A vigência  poderá  ultrapassar  o  exercício  financeiro,  em  razão  de  o  objeto  estar
contemplado na  meta XXXX, do Programa XXXXX, do Plano Plurianual YYYY, conforme art.
57, I da Lei de Licitações.

Nota Explicativa: A Orientação Normativa nº 39, da Advocacia-Geral da União, preceitua que:
“A VIGÊNCIA DOS CONTRATOS REGIDOS PELO ART. 57, CAPUT, DA LEI 8.666, DE 1993,
PODE ULTRAPASSAR O EXERCÍCIO FINANCEIRO EM QUE CELEBRADOS, DESDE QUE AS
DESPESAS A ELES REFERENTES SEJAM INTEGRALMENTE EMPENHADAS ATÉ 31  DE
DEZEMBRO, PERMITINDO-SE, ASSIM, SUA INSCRIÇÃO EM RESTOS A PAGAR”. 
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O art.  57,  I,  da Lei  nº  8.666, de 1993,  também diz que os projetos cujos produtos estejam
contemplados nas metas estabelecidas no Plano Plurianual poderão ser prorrogados se houver
interesse da Administração e desde que isso tenha sido previsto no ato convocatório;”

2.2. A execução dos serviços será iniciada _________________ (indicar a data ou evento para o
início dos serviços), cujas etapas observarão o cronograma fixado no Termo de Referência.

2.2.1. O prazo  de execução deste  contrato  é  de .........,  contados a partir  do  marco  supra
referido.

2.3. A  prorrogação  dos  prazos  de  execução  e  vigência  do  contrato  será  precedida  da
correspondente  adequação  do  cronograma  físico-financeiro,  bem  como  de  justificativa  e
autorização da autoridade competente para a celebração do ajuste, devendo ser formalizada nos
autos do processo administrativo.

Nota Explicativa: O prazo de execução não se confunde com o prazo de vigência do contrato. Esse
corresponde  ao  prazo  previsto  para  as  partes  cumprirem  as  prestações  que  lhes  incumbem,
enquanto aquele é o tempo determinado para que o contratado execute o seu objeto. 

Deverá haver previsão contratual dos dois prazos: tanto o de vigência quanto o de execução, pois
não se admite contrato com prazo indeterminado e o interesse público exige que haja previsão de fim
tanto  para  a  execução do objeto  quanto  para  que  a Administração  cumpra  a  sua  prestação  na
avença. Deve a autoridade atentar para que haja compatibilidade entre as diversas previsões.

Diante da proximidade do termo final dos prazos de execução ou de vigência, caso a Administração
pretenda estendê-los, é necessário formalizar a adequação desses prazos, que, se cabível, deverá
ser  justificada  por  escrito  e  previamente  autorizada,  por  meio  de  termo  aditivo  aprovado  pela
assessoria jurídica e pela autoridade competente para celebrar o contrato, sem prejuízo da aplicação
das  penalidades  decorrentes  de  eventual  atraso  –  Fundamento:  Parecer  nº
133/2011/DECOR/CGU/AGU.

OU

2.1. O prazo de vigência deste Termo de Contrato é aquele fixado no Edital, com início na data
de  .........../......../........  e  encerramento  em  .........../........./..........,  podendo  ser  prorrogado  por
interesse das partes até o  limite de 60 (sessenta) meses, desde que haja autorização formal da
autoridade competente e observados os seguintes requisitos:

2.1.1. Esteja formalmente  demonstrado  que  a  forma  de  prestação  dos  serviços  tem
natureza continuada;  

2.1.2. Seja juntado  relatório  que  discorra  sobre  a  execução  do  contrato,  com
informações de que os serviços tenham sido prestados regularmente;  

2.1.3. Seja juntada justificativa e motivo, por escrito, de que a Administração mantém
interesse na realização do serviço;  

2.1.4. Seja comprovado que o valor do contrato permanece economicamente vantajoso
para a Administração;  

2.1.5. Haja manifestação expressa da contratada informando o interesse na prorrogação;

2.1.6. Seja comprovado que o contratado mantém as condições iniciais de habilitação.  

Nota Explicativa: No modelo de Edital há campo específico para que o órgão ou entidade licitante
indique  o  prazo  inicial  de  vigência  contratual  (como  por  exemplo  o  prazo  inicial  de  12  meses),
devendo estar de acordo com o acima. 

A vigência do Termo de Contrato de prestação de serviços contínuos pode ultrapassar o exercício
financeiro,  como  no  exemplo  a  seguir,  totalizando  60  (sessenta)  meses, no  entanto,  conforme
entendimento esposado no Parecer nº 035/2013/DECOR/CGU/AGU, aprovado pelo então Consultor-
Geral  da União –  Substituto,  nos autos do processo nº 00400.007093/2013-13, a contagem dos
prazos contratuais fixados em meses ou anos deve ser de data a data, conforme art. 132, §3°do CC
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c/c art. 54 da Lei n. 8.666/93. A prorrogação de contrato deverá ser promovida mediante a celebração
de termo aditivo. Ademais, no caso de prorrogação da vigência devem ser observadas as regras
previstas no Anexo IV da IN SEGES/MPDG nº 5/2017.

Cabe mencionar,  ainda,  que o TCU flexibilizou  o entendimento de que os contratos de serviços
continuados devem ter  seu  prazo  inicial  fixado  em 12  meses,  podendo a  autoridade  justificar  a
vantajosidade de um prazo inicial maior. Veja-se o seguinte trecho do Acórdão nº 1214/2013-Plenário:
"Considerando que a legislação não determina expressamente que esse tipo de contrato deve ter
prazo inicial de vigência de 12 meses, levando em conta os aspectos mencionados nos parágrafos
anteriores, entendo que não se deva fixar uma orientação geral de que a administração deve ou não
fazer contratos para prestação de serviços continuados com prazo de 12, 24 ou 60 meses. É uma
avaliação que deve ser feita a cada caso concreto, tendo em conta as características específicas
daquela contratação. Cabe à administração justificar no procedimento administrativo o porquê da
escolha de um ou outro prazo, levando-se em conta os aspectos aqui discutidos e outros porventura
pertinentes para aquele tipo de serviço"

No caso de Serviços Continuados, necessário também atentar para a Orientação Normativa AGU nº
38/2011,  segundo a qual:  “NOS CONTRATOS DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS DE NATUREZA
CONTINUADA DEVE-SE OBSERVAR QUE: A) O PRAZO DE VIGÊNCIA ORIGINÁRIO, DE REGRA,
É DE ATÉ 12  MESES;  B)  EXCEPCIONALMENTE,  ESTE PRAZO PODERÁ SER FIXADO POR
PERÍODO SUPERIOR A 12 MESES NOS CASOS EM QUE, DIANTE DA PECULIARIDADE E/OU
COMPLEXIDADE  DO  OBJETO,  FIQUE  TECNICAMENTE  DEMONSTRADO  O  BENEFÍCIO
ADVINDO PARA A ADMINISTRAÇÃO; E C) É JURIDICAMENTE POSSÍVEL A PRORROGAÇÃO DO
CONTRATO POR PRAZO DIVERSO DO CONTRATADO ORIGINARIAMENTE.”

3. CLÁUSULA TERCEIRA – PREÇO

3.1. O valor total da contratação é de R$.......... (.....)

Nota Explicativa. O cômputo do valor total do Termo de Contrato levará em conta o período inicial de
vigência estabelecido no Edital. De acordo com definição apresentada no art. 2º, VII, do Decreto nº
7.983, de 2013, o valor global do contrato constitui-se no valor total da remuneração a ser paga pela
administração pública ao contratado e previsto no ato de celebração do contrato para realização de
obra ou serviço de engenharia.

3.2.  No valor acima estão incluídas todas as despesas ordinárias diretas e indiretas decorrentes
da  execução  do  objeto,  inclusive  tributos  e/ou  impostos,  encargos  sociais,  trabalhistas,
previdenciários,  fiscais  e  comerciais  incidentes,  bem  como  taxas  de  licenciamento,
administração,  frete,  seguro  e  outros  necessários  ao  cumprimento  integral  do  objeto  da
contratação.

3.3. O  valor  acima  é  meramente  estimativo,  de  forma  que  os  pagamentos  devidos  à
CONTRATADA dependerão dos quantitativos de serviços efetivamente prestados.

Nota explicativa: Caso se trate de contrato de valor estimativo, em que a própria demanda pelos
serviços é variável, cabe inserir o subitem 3.3  acima

4. CLÁUSULA QUARTA – DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA

4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
própria, prevista no orçamento da União, para o exercício de 20...., na classificação abaixo:

Gestão/Unidade:  
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Fonte: 

Programa de Trabalho:  

Elemento de Despesa:  

PI:

4.2. No(s)  exercício(s)  seguinte(s),  correrão  à  conta  dos  recursos  próprios  para  atender  às
despesas da mesma natureza, cuja alocação será feita no início de cada exercício financeiro. 

5. CLÁUSULA QUINTA – PAGAMENTO

5.1. O prazo para pagamento à CONTRATADA e demais condições a ele referentes encontram-
se definidos no Termo de Referência e no Anexo XI da IN SEGES/MP nº 5/2017.

6. CLÁUSULA SEXTA – REAJUSTAMENTO DE PREÇOS EM SENTIDO AMPLO.

6.1. As regras acerca do reajustamento de preços em sentido amplo do valor contratual (reajuste
em sentido estrito e/ou repactuação) são as estabelecidas no Termo de Referência, anexo a este
Contrato.

7. CLÁUSULA SÉTIMA – GARANTIA DE EXECUÇÃO

7.1. Não haverá exigência de garantia de execução para a presente contratação.

Ou

Nota Explicativa:  Utilizar  o subitem acima se não houver previsão de prestação de garantia no
Termo de Referência. Se houver previsão de garantia, utilizar o subitem abaixo.

7.1.  Será exigida a prestação de garantia na presente contratação, conforme regras constantes
do Termo de Referência.

Nota  Explicativa:  Em regra,  a  comprovação da prestação  da  garantia  tem sido  exigida  após a
assinatura do Termo de Contrato ou como condição para sua assinatura. 

8. CLÁUSULA OITAVA – MODELO DE EXECUÇÃO DOS SERVIÇOS E FISCALIZAÇÃO

8.1. O modelo de execução dos serviços a serem executados pela CONTRATADA, os materiais
que  serão  empregados,  a  disciplina  do  recebimento  do  objeto  e  a  fiscalização  pela
CONTRATANTE são aqueles previstos no Termo de Referência, anexo do Edital.

 

9. CLÁUSULA NONA – OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE E DA CONTRATADA

9.1. As obrigações da CONTRATANTE e da CONTRATADA são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

10. CLÁUSULA DÉCIMA – DA SUBCONTRATAÇÃO 

10.1. Não será admitida a subcontratação do objeto licitatório.

Ou

            10.1 É permitida a subcontratação parcial  do objeto, respeitadas as condições e
obrigações estabelecidas no Projeto Básico e na proposta da contratada.
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11. CLÁUSULA DÉCIMA – PRIMEIRA – SANÇÕES ADMINISTRATIVAS.

11.1. As sanções relacionadas à execução do contrato são aquelas previstas no Termo de
Referência, anexo do Edital.

12. CLÁUSULA DÉCIMA – SEGUNDA – RESCISÃO 

12.1. O presente Termo de Contrato poderá ser rescindido:

12.1.1. por  ato  unilateral  e  escrito  da  Administração,  nas  situações  previstas  nos
incisos I a XII e XVII do art. 78 da Lei nº 8.666, de 1993, e com as consequências
indicadas no art. 80 da mesma Lei, sem prejuízo da aplicação das sanções previstas
no Termo de Referência, anexo ao Edital;

12.1.2. amigavelmente, nos termos do art. 79, inciso II, da Lei nº 8.666, de 1993. 

12.2. Os casos de rescisão contratual  serão formalmente motivados, assegurando-se à
CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

12.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE em caso de rescisão
administrativa prevista no art. 77 da Lei nº 8.666, de 1993.

12.4. O termo de rescisão, sempre que possível, será precedido:

12.4.1. Balanço dos eventos contratuais já cumpridos ou parcialmente cumpridos;

12.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;

12.4.3. Indenizações e multas.

13. CLÁUSULA DÉCIMA TERCEIRA – VEDAÇÕES E PERMISSÕES

13.1. É vedado à CONTRATADA interromper a execução dos serviços sob alegação de
inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

13.2. É permitido  à  CONTRATADA caucionar  ou  utilizar  este  Termo  de  Contrato  para
qualquer operação financeira, nos termos e de acordo com os procedimentos previstos na
Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de Julho de 2020.

Nota Explicativa: Conforme o Parecer JL-01, aprovado pelo Sr. Presidente da República, a cessão
de crédito decorrente de contrato administrativo é admissível, desde que não haja vedação no edital
ou no contrato. Indo além nesse ponto, a Instrução Normativa SEGES/ME nº 53, de 8 de julho de
2020 previu  expressamente  obrigatoriedade de  permissão  nos  editais  e  contratos  da  cessão  de
crédito ao dispor, no seu art. 15, que “Os editais e respectivos contratos administrativos celebrados
devem prever expressamente a possibilidade de cessão dos créditos decorrentes da contratação de
que trata esta Instrução Normativa”. Registre-se a Instrução Normativa em questão entra em vigor em
17 de agosto de 2020. Antes dessa data, a cessão de crédito remanesce possível nos termos do
Parecer JL-01, de 2020.

13.2.1. A  cessão  de  crédito,  a  ser  feita  mediante  celebração  de  termo  aditivo,
dependerá de comprovação da regularidade fiscal e trabalhista da cessionária, bem
como da certificação de que a cessionária  não se encontra  impedida de licitar  e
contratar  com  o  Poder  Público,  conforme  a  legislação  em  vigor,  nos  termos  do
Parecer JL-01, de 18 de maio de 2020.

13.2.2. A crédito a ser pago à cessionária é exatamente aquele que seria destinado à
cedente  (contratada)  pela  execução  do  objeto  contratual,  com  o  desconto  de
eventuais  multas,  glosas  e  prejuízos  causados à  Administração,  sem prejuízo  da
utilização  de  institutos  tais  como  os  da  conta  vinculada  e  do  pagamento  direto
previstos na IN SEGES/ME nº 5, de 2017, caso aplicáveis.
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Nota  Explicativa: Os  condicionamentos  dos  dois  subitens  acima  decorrem  das  conclusões  do
Parecer  JL-01,  de  18  de  maio  de  2020.  Referido  parecer  foi  aprovado  pelo  Sr.  Presidente  da
República  em 26/05/2020 e  publicado  no  Diário  Oficial  da  União  em 27/05/2020,  de  modo  que
vinculante para toda a administração pública, nos termos do arts. 40, §1º e 41 da Lei Complementar
nº 73, de 1993.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA – DO REGIME DE EXECUÇÃO E DAS ALTERAÇÕES

14.1. Eventuais  alterações contratuais  reger-se-ão  pela  disciplina  do  art.  65  da Lei  nº
8.666, de 1993, bem como do ANEXO X da IN SEGES/MP nº 05, de 2017.

14.2. A diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência
não  poderá ser  reduzida  em favor  do  contratado  em decorrência  de aditamentos  que
modifiquem a planilha orçamentária.

14.3. Na hipótese de celebração de aditivos contratuais para a inclusão de novos serviços,
o preço desses serviços será calculado considerando o custo de referência e a taxa de
BDI de referência especificada no orçamento-base da licitação, subtraindo desse preço de
referência a diferença percentual entre o valor  do orçamento-base e o valor global  do
contrato obtido na licitação,  com vistas a  garantir  o equilíbrio  econômico-financeiro do
contrato  e  a  manutenção  do  percentual  de  desconto  ofertado  pelo  contratado,  em
atendimento ao art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal e aos arts. 14 e 15 do Decreto
nº 7.983/2013.

Nota Explicativa: Redação decorrente de recomendação do TCU contida no subitem 9.1 do Acórdão
2440/2014-Plenário.

Nota Explicativa: O presente tópico traz sistemáticas de alteração contratual para a empreitada por
preço global ou integral e para empreitada por preço unitário, que são os regimes mais comuns. O
modelo foi elaborado de modo a não ser necessário alterá-lo nos casos em que são usados esses
regimes.

Lembramos que o Preâmbulo do Edital e o Termo de Referência estabelecem o regime de execução
adotado, devendo a Administração atentar para que haja compatibilidade entre as diversas previsões.

Assim, em caso de regime de empreitada por preço global ou de empreitada integral, é aplicável o
subitem abaixo, segundo disposto no art. 13 do Decreto nº 7.983, de 2013. No caso de aditamento, a
formação  do  preço  nesse  instrumento  deverá  contar  com  orçamento  específico  detalhado  em
planilhas elaboradas pela Contratante, na forma prevista no Capítulo II do Decreto nº 7.983, de 2013,
observado, ainda, o disposto em seu art. 14, mantidos os limites do previsto no § 1º do art. 65 da Lei
no 8.666/93.  No caso de regime de empreitada por  preço global,  deve-se atentar  ao critério  de
proporcionalidade previsto no art. 17, §1º do Decreto nº 7.983, de 2013. 

14.4. Para o objeto ou para a parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por
preço global ou empreitada integral, a assinatura do presente Contrato implica a concordância
da Contratada com a adequação de todos os projetos anexos ao instrumento convocatório a que
se vincula este ajuste, e a aquiescência de que eventuais alegações de falhas ou omissões em
qualquer  das  peças,  orçamentos,  plantas,  especificações,  memoriais  e  estudos  técnicos
preliminares dos projetos não poderão ultrapassar, no seu conjunto, a dez por cento do valor
total do futuro contrato, nos termos do art. 13, II, do Decreto nº 7.983/2013.

Nota Explicativa: A disposição acima decorre do art. 13 do Decreto nº 7.983, de 2013. 

Orienta o Tribunal de Contas da União que:
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a) as alterações no projeto ou nas especificações do serviço, em razão do que dispõe o art. 65, inciso
I, alínea “a”, da Lei nº 8.666/1993, como também do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal,
repercutem na necessidade de prolação de termo aditivo; 

b) quando constatados, após a assinatura do contrato, erros ou omissões no orçamento relativos a
pequenas variações quantitativas nos serviços contratados, em regra, pelo fato de o objeto ter sido
contratado por "preço certo e total",  não se mostra adequada a prolação de termo aditivo,  nos
termos do ideal estabelecido no art. 6º, inciso VIII, alínea "a", da Lei nº 8.666/1993, como ainda na
cláusula de expressa concordância do contratado com o projeto básico, prevista no art. 13, inciso II,
do Decreto nº 7.983/2013; 

c) excepcionalmente, de maneira a evitar o enriquecimento sem causa de qualquer das partes, como
também para garantia do valor fundamental da melhor proposta e da isonomia, caso, por erro ou
omissão  no  orçamento,  se  encontrarem  subestimativas  ou  superestimativas  relevantes  nos
quantitativos da planilha orçamentária,  poderão ser ajustados termos aditivos para restabelecer a
equação econômico-financeira da avença, situação em que se tomarão os seguintes cuidados:

c.1) observar se a alteração contratual decorrente não supera ao estabelecido no art. 13, inciso II, do
Decreto nº 7.983/2013, cumulativamente com o respeito aos limites previstos nos §§ 1º e 2º do art. 65
da Lei nº 8.666/1993, estes últimos, relativos a todos acréscimos e supressões contratuais;

c.2) examinar se a modificação do ajuste não ensejará a ocorrência do "jogo de planilhas",  com
redução injustificada do desconto inicialmente ofertado em relação ao preço base do certame no ato
da assinatura do contrato, em prol  do que estabelece o art.  14 do Decreto nº 7.983/2013, como
também do art. 37, inciso XXI, da Constituição Federal; 

c.3)  avaliar  se  a  correção  de  quantitativos,  bem como a  inclusão  de  serviço  omitido,  não  está
compensada  por  distorções  em  outros  itens  contratuais  que  tornem  o  valor  global  da  avença
compatível com o de mercado; 

c.4) verificar, nas superestimativas relevantes, a redundarem no eventual pagamento do objeto acima
do preço de mercado e, consequentemente, em um superfaturamento, se houve a retificação do
acordo mediante termo aditivo, em prol do princípio guardado nos arts. 3º, “caput”, c/c art. 6º, inciso
IX, alínea "f", art. 15, § 6º; e art. 43, inciso IV, todos da Lei nº 8.666/1993; 

c.5) verificar, nas subestimativas relevantes, em cada caso concreto, a justeza na prolação do termo
aditivo  firmado,  considerando a envergadura do erro  em relação ao valor  global  da avença,  em
comparação  do  que  seria  exigível  incluir  como  risco/contingência  no  BDI  para  o  regime  de
empreitada global, como também da exigibilidade de identificação prévia da falha pelas licitantes -
atenuada pelo erro cometido pela própria Administração -, à luz, ainda, dos princípios da vedação ao
enriquecimento sem causa, da isonomia, da vinculação ao instrumento convocatório, do dever de
licitar,  da  autotutela,  da  proporcionalidade,  da  economicidade,  da  moralidade,  do  equilíbrio
econômico-financeiro do contrato e do interesse público primário; (Acórdão nº 1977/2013 – Plenário)

Nota Explicativa: Para o objeto ou partes do objeto sujeitas ao regime de empreitada por preço
unitário, são aplicáveis os dois subitens abaixo.

14.4 Para o objeto ou parte do objeto contratual sujeita ao regime de empreitada por preço
unitário, a diferença percentual entre o valor global do contrato e o preço global de referência
poderá ser reduzida para a preservação do equilíbrio econômico-financeiro do contrato em casos
excepcionais e justificados, desde que os custos unitários dos aditivos contratuais não excedam
os  custos  unitários  do  sistema  de  referência  utilizado  na  forma  do  Decreto  nº  7.983/2013,
assegurada a manutenção da vantagem da proposta vencedora ante a da segunda colocada na
licitação.

14.4 O serviço adicionado ao contrato ou que sofra alteração em seu quantitativo ou preço
deverá  apresentar  preço  unitário  inferior  ao  preço  de  referência  da  administração  pública
divulgado por ocasião da licitação, mantida a proporcionalidade entre o preço global contratado e
o preço de referência, ressalvada a exceção prevista no subitem anterior e respeitados os limites
do previstos no § 1º do art. 65 da Lei nº 8.666, de 1993.
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15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA – DOS CASOS OMISSOS

15.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições
contidas na Lei nº 8.666, de 1993, na Lei nº 10.520, de 2002 e demais normas federais
aplicáveis e, subsidiariamente, segundo as disposições contidas na Lei nº 8.078, de 1990
– Código de Defesa do Consumidor – e normas e princípios gerais dos contratos.

Nota Explicativa: No Acórdão n.º 2569/2018 – Plenário, o TCU concluiu que “ A Administração
Pública  pode invocar  a  Lei  8.078/1990 (CDC),na  condição  de destinatária  final  de bens e
serviços, quando suas prerrogativas estabelecidas na legislação de licitações e contratos forem
insuficientes para garantir a proteção mínima dos interesses da sociedade [...]”. (cf. Boletim de
Jurisprudência n.º 244, sessões 6 e 7 de novembro de 2018). Consta do referido Acórdão,
nesse sentido, que:

307. Como é exposto no exame técnico transcrito no relatório do TC-016.501/2003-0, acolhido
integralmente  pelo  Relator  do  Acórdão  1.670/2003-Plenário,  Ministro-Substituto  Lincoln
Magalhães  da  Rocha,  a  Lei  8.078/1990  é  aplicável  à  Administração  Pública  enquanto
consumidora de bens e serviços. Isso porque ao definir, em seu art. 2º, “consumidor” como toda
pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza produto ou serviço como destinatário final, a Lei
não fez nenhuma exceção, podendo, portanto, a Administração Pública se utilizar de todos os
direitos ali estabelecidos na condição de consumidora. Ainda de acordo com o citado relatório,
esse é o entendimento dos doutrinadores Leon Fredja, Celso Bastos e Toshio Mukai. Diversas
outras deliberações do TCU também vão nesse sentido,  como o Acórdão 1.729/2008-TCU-
Plenário, de relatoria do Ministro Valmir Campelo, o Acórdão 5.736/2011-TCU-Primeira Câmara,
de relatoria do Ministro-Substituto Weder de Oliveira, e as Decisões 634/1996 e 1.045/2000,
ambas  do  Plenário,  de  relatoria  dos  ministros  Homero  Santos  e  Adylson  Motta,
respectivamente.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA – PUBLICAÇÃO

16.1. Incumbirá  à  CONTRATANTE  providenciar  a  publicação  deste  instrumento,  por
extrato, no Diário Oficial da União, no prazo previsto na Lei nº 8.666, de 1993.

17. CLÁUSULA DÉCIMA SÉTIMA – FORO

17.1. É eleito o Foro da ...... para dirimir os litígios que decorrerem da execução deste
Termo de Contrato que não possam ser compostos pela conciliação, conforme art. 55, §2º
da Lei nº 8.666/93.

Para firmeza e validade do pactuado, o presente Termo de Contrato foi lavrado em duas (duas)
vias de igual teor, que, depois de lido e achado em ordem, vai assinado pelos contraentes. 

...........................................,  .......... de.......................................... de 20.....

_________________________

Responsável legal da CONTRATANTE

_________________________

Responsável legal da CONTRATADA

TESTEMUNHAS:

1 – 
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2 - 

Nota Explicativa: É recomendável que, além da assinatura do responsável legal da CONTRATANTE
e da CONTRATADA, conste a de duas testemunhas para atender o disposto no art. 784, III do CPC,
que considera título executivo extrajudicial o documento particular assinado por duas testemunhas,
caso não haja prejuízo à dinâmica administrativa do instrumento. Vale dispor que, embora o Contrato
já  seja  considerado  título  executivo  extrajudicial  pelo  Código  de  Processo
Civil de 2015, a recomendação acima é uma verdadeira cautela, que visa evitar eventual discussão
judicial e tornar mais eficiente a cobrança dos créditos, se eventualmente for necessária no caso
concreto.
Vide:  Nota  n.  00013/2021/DECOR/CGU/AGU  e  respectivos  Despachos  de  Aprovação  -  NUP
23282.002192/2019-93

______________________________________________________________
Câmara Nacional de Modelos de Licitações e Contratos da Consultoria-Geral da União
Modelo de Contrato: Serviços comuns de engenharia provenientes de pregão presencial/eletrônico
Atualização: Setembro/2021



ANEXO III-A – PREGÃO ELETRÔNICO (Tradicional) Nº 75/2022

(Processo Administrativo n.° 23349.001961/2022-10)

MODELO DE TERMO DE VISTORIA/NÃO VISTORIA

(DOCUMENTO OBRIGATÓRIO PARA A HABILITAÇÃO DA EMPRESA)

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

Declaro, para fins de participação no Pregão Eletrônico (Tradicional) nº 75/2022 que a
empresa (xxxxxxxxxxxxxxx), inscrita no CNPJ/MF sob nº (xxxxxxxxxxxxxxx), sediada
na (xxxxxxxxxxxxxxx),  representada pelo sr.  (xxxxxxxxxxxxxxx),  vistoriou as áreas
onde  serão  executados  os  serviços,  para  tomar  pleno  conhecimento  de  suas
instalações e das dificuldades que os serviços possam apresentar no futuro.

Local, (xx) de (xxxxxxxxxxxxxxx) de (xxxx).

_________________________________________________

Assinatura do Servidor do Órgão

DECLARAÇÃO DE VISTORIA

Declaro que me foram apresentadas às áreas e instalações, com acesso a todos os
locais e detalhes necessários para a elaboração da proposta comercial,  tendo sido
fornecidas  as  informações  e  esclarecimentos  inerentes  a  esta  vistoria,  por  mim
solicitados.

___________________________________________

Assinatura do Representante legal da Licitante

Local, (XX) de (XXXXXXXXXXXXXXX) de (XXXX)



ANEXO III-B – PREGÃO ELETRÔNICO (Tradicional) Nº 75/2022

(Processo Administrativo n.° 23349.001961/2022-10)

MODELO DE TERMO DE VISTORIA/NÃO VISTORIA

(DOCUMENTO OBRIGATÓRIO PARA A HABILITAÇÃO DA EMPRESA)

DECLARAÇÃO DE NÃO VISTORIA

Declaro que a empresa XXXXXXXXXXXX, CNPJ XXXXXXXX, optou por não vistoriar o
local de execução dos serviços objeto do Pregão Eletrônico (Tradicional) nº 75/2022 –
UASG  158125,  estando  ciente  das  especificações  técnicas  e  todas  as  demais
exigências  para  a  realização  dos  serviços  licitados,  não  podendo  alegar
desconhecimento das condições de operação e realização dos mesmos.

___________________________________________

Assinatura do Representante legal da Licitante

Local, (XX) de (XXXXXXXXXXXXXXX) de (XXXX)



ANEXO IV – PREGÃO ELETRÔNICO (Tradicional) Nº 75/2022

(Processo Administrativo n.° 23349.001961/2022-10)

MODELO DE PROPOSTA DE PREÇOS

[EM PAPEL TIMBRADO DA EMPRESA]
Razão Social:
CNPJ:
Endereço:
Fone/Fax:
E-mail:
Banco, Agência e Conta-Corrente:

G
R
U
P
O

IT
E
M

DESCRIÇÃO/
ESPECIFICAÇÃO

Unidade
de

Medida

Quantida
de

Valor
Unitário

Valor
Total

TOTAL

Declaramos que o prazo de validade da proposta é de XX (XXXXXXX) dias a partir da 
entrega definitiva da proposta, nos termos do edital.

Declaramos que os preços apresentados são absolutamente líquidos, já incluídos 
todos os custos, diretos ou indiretos inerentes ao objeto, como salários, tributos, 
encargos sociais, fretes, material, dentre outros, nos termos do edital.

Local, _____ de _____________ de ________.

_______________________________________
[IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA]



CRONOGRAMA

Página 1

CRONOGRAMA DE ENTREGAS

ITEM ETAPA – DESCRIÇÃO

DIAS CORRIDOS

OS

1 OS

2 OS

3 1, 2

4 1, 2

5 1, 2

6 1, 2

7 1, 2

8 1, 2

9 1, 2

10 1, 2

11 1, 2

12 1, 2

13 1, 2

14 1, 2

15 1 a 14

PREDEC
ESSOR01-

05
06-
10

11-
15

16-
20

21-
25

26-
30

31-
35

36-
40

41-
45

46-
50

51-
55

56-
60

61-
65

66-
70

71-
75

76-
80

81-
85

86-
90

91-
95

96-
100

101-
105

106-
110

111-
115

116-
120

121-
125

126-
130

131-
135

136-
140

141-
145

146-
150

151-
155

156-
160

161-
165

Elaboração de projeto arquitetônico (as built) 
para edificações, envolvendo o levantamento in loco 
de todas as dimensões existentes necessárias com 
respectiva ART, RRT ou CRT.

Atualização de projeto arquitetônico para 
edificações, a partir de projeto em meio físico ou 
digital (formato “dwg” ou similares) envolvendo o 
levantamento in loco de possíveis atualizações 
realizadas nas edificações com respectiva ART, 
RRT ou CRT.

Elaboração e Aprovação de projeto preventivo 
contra incêndio e pânico – Compartimentação 
horizontal ou de áreas (IN 14) com respectiva 
ART, RRT ou CRT.

Elaboração e Aprovação de projeto preventivo 
contra incêndio – Controle de materiais de 
acabamento (IN 18) com respectiva ART, RRT ou 
CRT.

Elaboração e Aprovação de projeto preventivo 
contra incêndio – Extintores (IN 6) com respectiva 
ART, RRT ou CRT.

Elaboração e Aprovação de projeto preventivo 
contra incêndio – Hidráulico Preventivo (IN 7) 
com respectiva ART, RRT ou CRT.

Elaboração e Aprovação de projeto preventivo 
contra incêndio – Iluminação de Emergência (IN 
11) com respectiva ART, RRT ou CRT.

Elaboração e Aprovação de projeto preventivo 
contra incêndio – Instalação elétrica de baixa 
tensão (IN 19) com respectiva ART, RRT ou CRT.

Elaboração e Aprovação de projeto preventivo 
contra incêndio – Saídas de emergência (IN 9) com 
respectiva ART, RRT ou CRT.

Elaboração e Aprovação de projeto preventivo 
contra incêndio – Sinalização para abandono do 
local (IN 13) com respectiva ART, RRT ou CRT.

Elaboração e Aprovação de projeto preventivo 
contra incêndio – Proteção Estrutural (TRRF) (IN 
14) com respectiva ART, RRT ou CRT.

Elaboração e Aprovação de projeto preventivo 
contra incêndio – Gás Combustível (IN 8) com 
respectiva ART, RRT ou CRT.

Elaboração de projeto preventivo contra incêndio – 
Detecção automática de incêndio (IN 12) com 
respectiva ART, RRT ou CRT.

Elaboração e Aprovação de Plano de implantação 
da brigada de incêndio (IN 28) com respectiva 
ART, RRT ou CRT.

Elaboração de projeto de adequação de 
edificações, a fim de compatibilizá-las ao resultado 
do projeto preventivo contra incêndio e pânico 
aprovado em etapa anterior, envolvendo a 
substituição, remoção, complementação ou outras 
alterações de sistemas existentes, inclusive sua 
arquitetura, bem como respectiva ART, RRT ou 
CRT, incluindo:     
• Memorial descritivo;     
• Planilha orçamentária referência; e     
• Cronograma físico-financeiro referência.

Período em que é aguardada a 
análise e aprovação dos projetos 

pelo CBMSC

Karine
Retângulo

Karine
Máquina de escrever
ANEXO V – PREGÃO ELETRÔNICO (Tradicional) nº 75/2022
(Processo Administrativo n.° 23349.001961/2022-10)
Cronograma Simplificado



ANEXO VI – PREGÃO ELETRÔNICO (Tradicional) Nº 75/2022

(Processo Administrativo n.° 23349.001961/2022-10)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE ELABORAÇÃO INDEPENDENTE DE PROPOSTA

(Identificação  completa  do  representante  da  licitante),  como  representante
devidamente constituído da empresa (Identificação completa da licitante) doravante
denominado Licitante declara, sob as penas da lei, em especial o art. 299 do Código
Penal Brasileiro, que:

(a)  a  proposta  apresentada  foi  elaborada  de  maneira  independente  pela  empresa
(Identificação do Licitante), e o conteúdo da proposta não foi, no todo ou em parte,
direta  ou  indiretamente,  informado,  discutido  ou  recebido  de  qualquer  outro
participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico (Tradicional) nº 75/2022, por
qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(b) a intenção de apresentar a proposta não foi informada, discutida ou recebida de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico (Tradicional) nº
75/2022, por qualquer meio ou por qualquer pessoa;

(c) que não tentou, por qualquer meio ou por qualquer pessoa, influir na decisão de
qualquer outro participante potencial ou de fato do Pregão Eletrônico (Tradicional) nº
75/2022 quanto a participar ou não da referida licitação;

(d) que o conteúdo da proposta apresentada não será, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente, comunicado ou discutido com qualquer outro participante potencial ou
de fato do Pregão Eletrônico (Tradicional) nº 75/2022 antes da adjudicação do objeto
da referida licitação;

(e) que o conteúdo da proposta apresentada não foi, no todo ou em parte, direta ou
indiretamente,  informado,  discutido ou recebido de qualquer  integrante  de Pregão
Eletrônico (Tradicional) nº 75/2022 antes da abertura oficial das propostas; e

(f) que está plenamente ciente do teor e da extensão desta declaração e que detém
plenos poderes e informações para firmá-la.

Local, _____ de _____________ de ________.

_______________________________________
[IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA]



ANEXO VII – PREGÃO ELETRÔNICO (Tradicional) Nº 75/2022

(Processo Administrativo n.° 23349.001961/2022-10)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE INEXISTÊNCIA DE FATO SUPERVENIENTE IMPEDITIVO DA
HABILITAÇÃO

(Identificação  completa  do  representante  da  licitante),  como  representante
devidamente constituído da empresa (Identificação completa da licitante) doravante
denominado Licitante declara, sob as penas da lei, que até a presente data inexistem
fatos supervenientes impeditivos para sua habilitação no presente processo licitatório,
ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores.

Local, _____ de _____________ de ________.

_______________________________________
[IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA]



ANEXO VIII – PREGÃO ELETRÔNICO (Tradicional) Nº 75/2022

(Processo Administrativo n.° 23349.001961/2022-10)

MODELO DE DECLARAÇÃO DE MICROEMPRESA, DE EMPRESA DE PEQUENO PORTE, OU
DE COOPERATIVA ENQUADRADA NO ARTIGO 34 DA LEI N° 11.488, DE 2007

(Identificação  completa  do  representante  da  licitante),  como  representante
devidamente constituído da empresa (Identificação completa da licitante) doravante
denominado Licitante declara, sob as penas da lei, que é microempresa, empresa de
pequeno porte, empresário individual ou cooperativa enquadrada no artigo 34 da Lei
nº 11.488, de 2007, cumprindo, assim, os requisitos legais para tal qualificação, nos
termos  da  Lei  Complementar  nº  123/06,  e  que  não  possui  quaisquer  dos
impedimentos  da  referida  norma,  estando  apta  a  exercer  o  direito  de  tratamento
privilegiado na forma prevista pela legislação em vigor. 

Local, _____ de _____________ de ________.

_______________________________________
[IDENTIFICAÇÃO E ASSINATURA DO REPRESENTANTE LEGAL DA EMPRESA]
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